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Senhora Presidente. 

São Paulo,  27  de maio de 1969 

Tenho a honra de propor a V.Excia.,a abertura 
do processo de tombanento da Pedreira de Várvitos (Lages) nos ar- 
redores  de Itu,   local  de  interesse histórico e turístico. 

Sem outro motivo,  reiteto-lhe as  expressões  de 
meu alto apreço. 

4á inicio Steín Campos 

Berna.Sra. 
Presidente do CONDEPHAT 

D9 Lúcia Piza F.M.Falkenberg 
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Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Proc.  09884/69 

W 
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Estivemos vistoriando a Pedreira das lajes de 
Itü, local já nosso conhecido hâ anos, para tomar co- 
nhecimento de seu estado atual.  Sua exploração comer 
ciai continua sendo feita através de métodos rudimen- 
tares iguais aos sistemas dos primeiros tempos - tem- 
pos contemporâneos à prépria fundaçSo da cidade. 
Aliás, pode-se identificar todos os locais da grande 
jazida de mineral estratifiçado explorados por várias 
companhias ou sociedades pelo tempo afora.  E verda- 
de que essa pedreira está intimamente ligada à arqui- 
tetura e ao urbanismo ituanos - seJfL interesse histôri 
co ê evidente.  Porem, seu interesse didático também 
é grande e dai pensarmos oue um peoueno setor desse 
^enorme repositório, ^^asfl sar preservado como nram- 
nlo G mosxruàri j5e rochas estratifiçadas em épocas 
geofcogicas remoTãs!  Recentemente vimos na imprensa 
grande reportagem justamente a respeito dessas forma- 
ções geológicas ituanas que remontam à época glacial 
e que constituem documentário do maior interesse;- 
citava-se mesmo um enorme bloco de granito erodido 
pelo degelo e que estava sendo mutilado pelo proprie- 
tário do local em que se encontrava. 

Assim, somos de opinião que se ouça os ór- 
gãos interessados da Universidade de Sao Paulo,  os 
quais poderão justificar uma atitude preservadora 
deste Conselho de todo um conjunto de remanescentes 
prê-històricos e nao sò da pedreira assunto deste 
processo. 

Carlos Alberto 0. Lemos 
Arquiteto 

^-#v^-» 

50.000 - X-369 
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CONSELHO DA DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÉRICO, ARTÍSTICO 

ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

SSo Paulo, 2 de fevereiro de 1970. 

Ofício n« 214/70 
P.C. 

Senhor Diretor t 

Vimos por meio deste solicitar à V.S. que nos for- 

neça se possível, toda a documentação e material fotográfico que 

o Instituto de Géo-Ciências e Astronomia da Universidade de São 

Paulo possa ter sobre a Pedreira de Varvitos, situada no» arredo- 

res da cidade de Itú, diante do parecer favorável ao seu " TOMBA- 

MENTO % do ilustre Conselheiro Professor Eurípedes Simões de Pau- 

la. 

Desde já agradecemos a inestimável colaboração de 

V.S. e aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de esti- 

ma e consideração. 

Atenciosamente 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Professor VIKTOR LEINZ 

DD. Diretor do Instituto de Géo-Ciências e Astronomia 
da Universidade de SSo Paulo. 
Capital . 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E ASTRONOMIA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA - SÃO PAULO   - (BRASIL) 

SC/G ne 55 

São Paulo, 5 de Março de 1970 

Senhora Presidente: 

Em resposta à sua carta anexa ao processo 
9881;, ano de 1969 da Secretaria de Cultura, Esportes e Tu - 
rismo do Estado de São Paulo, aconselhamos a procurar as fo 
tografias pedidas na Revista " O Cruzeiro ", que já fez uma 
reportagem sobre.os varyitos de Itú . Quanto à documenta - 
ção pedida por V, Excia. podemos, caso seja do seu interes- 
se, fornecer as cópias de um trabalho feito por Othon H, 
Leonardos, publicado na revista " Mineração e Metalurgia ". 
Basta que um funcionário dessa entidade onde V, Excia. tra- 
balha rse encarregue das cópias Xerox, o que pode ser execu- 
tado na Reitoria da Universidade de São Paulo. 

Sem mais, peço-lhe que disponha dos nos- 
sos préstimos no que puder auxiliar, e finalizo com os meus 
protestos de estima e consideração. 

« 

fc/^LrS 
Prof. Dr. Viktor Leinz 

Diretor "Pro-tempore do Instituto de Geo- 
ciências e Astronomia. 

Anexo enviamos um guia " Excursões Geológicas São Paulo - 
Itu, S.P. 

A Exma. Sra. 

Dna. LÚCIA PIZA F. DE MELLO FALKEMBERG 
DD. Presidente do Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado de São Paulo. 
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EXCURSÕES GEOLÓGICAS 
SAO PAULO   -   ITU, S. P. 



EXCURSÕES GEOLÓGICAS — SÃO PAULO 
— ITU, S.  P. 

1 — GENERALIDADES 

A cidade de Itu localiza-se a cerca de 75 km 
a noroeste de São Paulo, nas proximidades do rio 
Tietê, encontrando-se a uma altitude de 550 m so- 
bre o nível do mar. Um ramal de estrada de ferro 
Sorccabana (Ituana) liga Mairinque a Jundiaí pas- 
sando por Itu. De São Paulo, pode-se atingir aque- 
la cidade por duas rodovias: uma acompanha o 
rio Tietê, passando pelas localidades de Barueri, 
Santana de Parnaíba, Pirapora e Cabreuva, outra sai 
do km 62 da via Anhanguera depois da cidade de 
Jundiaí. 

A partir de São Paulo, atravessam-se as se- 
guintes regiões geológicas: 

Bacia sedimentar de São Paulo — Terciário? 

Faixa cristalina — Rochas intrusivas e meta- 
mórficas — Pré-Cambriano. 

Faixa sedimentar — Sedimentos da série Tu- 
barão — Permo-Carboníferc. 

A bacia de São Paulo possui extensão geográ- 
fica restrita. Não será especificamente estudada na 
presente excursão.      ;u 
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Faixa cristalina: As rochas intrusivas e meta- 
mórficas do Pré-Cambriano que serão visitadas na 
excursão, constituem a série São Roque. A idade 
é considerada algonquiana. Estas rochas ocupam 
uma região de topografia acentuada, constituindo a 
serra de Paranapiacaba cujas ramificações, na re- 
gião atravessada, recebem o nome de serra dos 
Cristais. O Pré-Cambriano mergulha para oeste, 
constituindo o embasamento cristalino sobre o qual 
foi depositada a espessa seqüência de sedimentos 
que constitui a bacia sedimentar do Paraná, bacia 
esta que ocupa a parte centro-oeste do Estado de 
São Paulo, estendendo-se, também, para outros 
Estados. A região de Itu situa-se, na borda desta 
bacia, de maneira que só serão observadas, na 
excursão, as camadas sedimentares em imediata 
sobreposição ao embasamento, as quais constituem 
a série Tubarão, de idade permo-carbonífera e de 
origem glacial, flúvio-glacial e lacustre-glacial. O 
contacto com o embasamento cristalino é muito ir- 
regular. Essas camadas possuem pequeno mergu- 
lho regional para oeste. Embora esse mergulho 
seja imperceptível à observação,, compreende-se 
que, para oeste, fora da região visitada, aquelas ca- 
madas sejam recobertas por formações mais novas. 

A série São Roque consiste em rochas dobra- 
das, fragmentadas e amarrotadas. A altitude da 
região ocupada pelas rochas desta série atinge, 
em alguns pontes, cerca de 1.200 m, caindo para 
oeste, sendo, em média, de 600 m na borda da ba- 
cia sedimentar, cujos sedimentos alcançam altitu- 
des de 500 a 600 m.  Quanto ao relevo, há dife- 
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rença marcante entre as duas regiões. O relevo 
da região cristalina é acentuado, o da região sedi- 
mentar, suave. Pode-se perceber muito bem, du- 
rante a viagem, tal mudança. 

Os afloramentos pertencentes à série São Ro- 
que, a serem visitados, são constituídos de conglo- 
merados metamórficos, filitos, gnaisses e granitos. 
Ê-tes últimos são intrusivos na série São Roque, 
tendo por conseguinte, idade mais recente. 

Faixa sedimentar: Os afloramentos pertencen- 
tes à série Tubarão, a serem visitados, são cons- 
tituídos de tilitos (glaciais), conglomerados flúvio- 
glaciais e varvitos (lacustre-glaciais) . Evidenciam 
a presença de glaciação no Permo-Carbonífero. Es- 
sa glaciação seria do tipo inlandsis e não alpina, de- 
vido à extensão geográfica dos vestígios de glacia- 
ção e a sua qualidade. Em alguns locais, camadas 
marinhas e de carvão intercalam-se aos glaciais, 
evidenciando a existência pretérita de depressões 
em baixas altitudes, onde se acumularam esses se- 
dimentos. 

2 — Ia. PARTE DO ITINERÁRIO: 

São Paulo — Itu (Via Anhanguera) 

Este itinerário permite observação de aflora- 
mentos da série São Roque. 

Ia. parada — lado direito da via Anhangue- 
ra, entre os km 17 e 18. Ocorrem aí conglomera- 
dos parametamórficos arcozianos, gnaissificados. 
Observem-se os seixos de granito e quartzito e a 
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matriz com elementos orientados por metamorfis- 
mo. Em um corte, pouco antes do conglomerado, 
aflcra granito. Essa rocha é um antigo sedimen- 
to metamorfisado, o que torna razoável admitir 
que os quartzitos, filitcs e micaxistos da série São 
Roque, e mesmo os gnaisses, sejam rochas parame- 
tamórficas. De São Paulo para oeste, na faixa da 
série São Roque, observam-se sucessões de quart- 
zitos, filitos e micaxistos, em geral, profundamen- 
te alterados, para se atingir calcários na área de 
São Roque. 

A presença desse gnais conglomerático indi- 
ca uma discordância dentro do complexo cristali- 
no, isto é a presença de uma fase erosiva que su- 
cedeu à formação das rochas de situação estraíi- 
gráfica inferior ao metaconglomerado. 

2a. parada — Nas alturas do km 25, pode-se 
observar, à direita de quem vai para Itu, o Jara- 
guá, elevação constituída de quartzito e que se 
destacou da topografia circundante devido à sua 
maior resistência à erosão. Observem-se, próximo 
à via Anhanguera, as antigas excavações abertas 
pelos jesuítas para exploração do ouro. 

3a. parada — Cerca de 500 m adiante do mar- 
co quilométrico 35, bem próximo da ferrovia de 
Perus, que cruza a via Anhanguera, afloram, em 
ambos os lados da rodovia, filitos dobrados, quase 
verticais em certos pontos. São cortados por veios 
de quartzo. No corte do lado direito da estrada, 
pode-se observar uma dobra evidenciada pelas di- 
reções de xistosidade. 
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Observem-se, nas exposições, as diaclases e as 
suas direções. i        j 

4a. parada — Agora na rodovia para Itu, a 
cerca de 20 km da via Anhanguera. A serra do 
Japi, constituída de quartzito aparece à esquerda. 
As elevações desta serra, de maneira idêntica ao 
Jaraguá, destacam-se devido à erosão diferencial. 

Estamos viajando, desde que deixamos a via 
Anhanguera, em região constituída de gnais com 
algumas manchas de anfibolito. Vamos deixar ago- 
ra c gnais e atravessar um grande batólito de gra- 
niio róseo (alasquito) o qual continua até Salto de 
Itu. Observem-se os matacões isolados in situ pela 
erosão do batólito. A decomposição, a favor das 
juntas, secundada pela erosão, atacou mais inten- 
sivamente as arestas vivas (por apresentarem 
maior superfície de exposição ao ataque dos agen- 
tes de intemperismo), terminando por isolar os re- 
feridos matacões. A devastação das matas propi- 
ciou a retirada do manto de intemperismo, dei- 
xando a nú cs matacões. 

Este granito é intrusivo no gnais supracitado. 
Isto pode ser verificado em um corte à esquerda 
justamente no ccntacto entre o granito e o gnais. 
Observem-se uma bre:ha de gnais cimentada pe- 
lo granito róseo. O granito introduziu-se no gnais 
rebentandc-o. Em outros pontos do contacto, apa- 
recem milonitos. 

5a. parada — No ponto mais alto da estra- 
da, em pleno batólito. Pode-se observar em' fren- 
te,  a  baixada   onde   aparecem   os  primeiros  sedi- 

li 
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mentes da bacia do Paraná (Série Tubarão). Po- 
de-se observar a diferença entre o relevo da zona 
cristalina e da zona sedimentar. 

6a. parada — Cerca de 40 km da via Anhan- 
guera e a meio quilômetro da ponte sobre o rio 
Tietê. Em ambos os lados da rodovia, que aí pos- 
sui forte declive para aquele rio, aflora, em dois 
cortes de cerca de 30 m de altura, gnais muito do- 
brado e falhado, com intrusões de aplito. Obser- 
vam-se faixas em que a rocha se transformou em 
milenitos. 

3 — 2a. PARTE DO ITINERÁRIO 

ltu — Pedreira de varvito 

Nessa parte do itinerário serão examinados 
afloramentos de varvitos, rocha lacustre-glacial in- 
tegrante da série Tubarão, em uma pedreira para 
extração de lages. 

Para se chegar aos afloramentos de varvitos, 
toma-se a estrada municipal para Jacuí, continua- 
ção da rua Graciano Geribelo e que tem o rumo 
geral sudoeste. A 2 1/2 km depois da saída da 
cidade encontra-se a porteira da entrada da pe- 
dreira, a direita da estrada para quem sai de ltu. 
A distância entre a porteira e a "praça" que está 
sendo trabalhada atualmente é de cerca de três 
centenas de metros. 

Ia. parada — Em frente à porteira referida. 
No lado esquerdo da estrada, aparecem sedimen- 
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tos várvicos formando pequena dobra adiastrófica, 
motivada pelo enraizamento de uma árvore. 

8a. parada — Pedreira de varvitos — Os var- 
vitcs são depósitos de lagos temporários localiza- 
dos à frente das geleiras e alimentados pela água 
de degelo. Os estratos claros, de granulação mais 
grosseira, corresponderiam às deposições abundan- 
tes de degelo (verão) e os leitos escuros, argilosos, 
às vezes carbonosos, mais delgados, às deposições 
de material finíssimo em suspensão durante o in- 
verno. As sucessões representariam, mais varia- 
ções periódicas de clima, que variações anuais de 
estações. Os seixcs contidos no varvito proviriam 
de blocos de gelo flutuante (icebergs), depositando- 
se, no fundo do lago, pela fusão destes. 

Vestígios de vida, evidenciados por pistas po- 
dem ser observados nos varvitos. Tais pistas pa- 
recem ter sido originadas por diferentes tipos de 
animais (crustáceos, etc.). Sinais de ondas (rip- 
ple marks), sinais atribuídos a chuvas, gretas de 
contração e estratificações cruzadas provocadas por 
correntes, tudo isso pode ser visto nas superfícies 
dos varvitos. Pequenas falhas podem ser observa- 
das também. 

Observem-se a variação na espessura das ca- 
madas, em geral mais espessas na base das expo- 
sições . 

4 _ 3a. PARTE DO ITINERÁRIO: 
Itu — Salto 

Neste trecho do itinerário são examinados o 
Salto de Itu, um "canon" situado a jusante do sal- 
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to, como também sedimentos glaciais da série Tu- 
barão e os restos de uma rocha "moutonnée". 

A localidade cie Salto dista cerca de 6 km de 
Itu, pela rodovia de Indaiatuba. 

9a. parada — Salto — Possibilita a observa- 
ção dos resultados da erosão fluvial, com formação 
de caldeirões. Neste trecho, as águas do Tietê se 
precipitam per um desnível de cerca de 10 m, cor- 
rendo depois por pequeno "canon" aberto no gra- 
nito róseo (alasquito) . A superfície da rocha está 
polida pela ação das águas. A quantidade de água 
que corre atualmente sobre o salto é escas-a, de- 
vido ao represamento, para a usina elétrica. 

O salto se originou possivelmente por erosão 
diferencial devido ser, o granito, mais resistente à 
erosão que os sedimentos da série Tubarão. O con- 
tacto irregular entre o Pré-Cambriano e os sedi- 
mentos da série Tubarão teria favorecido a forma- 
ção do salto. O "canon" que aparece à jusante do 
salto, evidencia o recuo que sofreu o salto devido 
à erosão. 

10a. parada — Visita à rocha "moutonnée". 
— Na estrada Salto-Itu, logo depois da ponte so- 
bre o Salto, toma-se uma pequena estrada, à direi- 
ta . Observam-se aí afloramentos de sedimentos flú- 
vio-glaciais nos cortes da estrada. Notar que esses 
sedimentos estão situados entre elevações de gra- 
nito róseo de idade mais antiga, evidenciando-se, 
desta maneira, a natureza irregular do embasamen- 
to sobre o qual se depositou os sedimentos em ní- 
tida  discordância.   Os  sedimentos  estão  nesta re- 
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gião em vales apertados formados pelo embasa- 
mento cristalino; esses vales possuem a direção 
geral SO-NE. 

Observam-se os restos da rocha "moutonnée" 
em um desvio à direita da estrada. A rocha acha- 
se quase totalmente destruída, com finalidade de 
cantaria. A rocha "moutonnée" é constituída de 
um bloco de granito cuja superfície foi polida e es- 
friada pela fricção de material transportado por 
geleiras, cuja presença está evidenciada por um 
tilito em contacto com o granito. 

O flanco mais suave da rocha "moutonnée" 
volta-se contra a direção do gelo. Observar a orien- 
tação das estrias, detalhes dos sulcos e o polimen- 
',o. As estrias e sulcos observados são de várias 
dimensões, mas orientadas todas no quadrante no- 
roeste. Iniciam-se em depressões de poucos mi- 
límetros que vão diminuindo para noroeste até se 
apagar. Indicam o sentido do deslocamento do 
gelo de sudeste para noroeste. Raros sulcos atin- 
gem 2 a 3 centímetros de profundidade. 

5 — 4a. PARTE DO ITINERÁRIO: 

Itu-São Paulo  (Via Pirapora) 

A rodovia acompanha o vale do rio Tietê em 
todo o percurso. Deverá ser observado nesta via- 
gem, o encaixamento do rio Tietê em granito ró- 
seo formando um "canon". O seu leito é constituí- 
do por uma sucessão de rápidos desde Itu até Ca- 
breúva. 

\<P 
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O rio Tietê corta a região de serras cristali- 
nas que aparecem a osste de São Paulo, em vez 
de atingir o mar através de Santo André, Mogi das 
Cruzes ou pelo vale do rio Paraíba, onde a topo- 
grafia é menos acentuada. O levantamento da re- 
gião em apreço, evidenciado pela presença de zo- 
nas de fraturamento intenso, milonitos, etc, moti- 
varam um rejuvenescimento do rio Tietê eviden- 
ciado pelos vales apertados, rápidos, corredeiras 
e saltos. O rio Tietê seria, portanto, nesta região, 
um rio antecedente. 

lia. parada — Grutas (Pouco antes do km 
85) — Observar as juntas de granito alargadas pe- 
la erosão, ocasionando as grutas. Observar o rio 
Tietê, a fisicgrafia da região e o diaclasamento in- 
tenso das rochas. 

12a. parada — Depois da localidade de Ca- 
breúva (Pouco antes do km 70) — Observar mi- 
lonito em um corte novo da estrada. Logo adian- 
te, observar um terraço fluvial. 

13a. parada — À saída de Santana de Parnaíba 
— Observar novo tipo de granito, o qual repre- 
senta outra intrusão na série São Roque, diferen- 
te da intrusão representada pelo granito Salto de 
Itu. Este granito, que aflora nos arredores de San- 
tana de Parnaíba, é o granito Pirituba ou Olho de 
Sapo. Observar cs fenocristais de feldspato. 

6 — BIBLIOGRAFIA 

Para que os alunos façam um retrospecto da 
excursão, são dadas algumas das publicações que 
podem ser consultadas: 
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Fig.   1   —  Mapa  da   região   a   ser  percorrais 
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K///\ Sedimentos gloriais (Série Itararé) 
i+Ti _ -   . f Série S Roque 
£±J Pre-devomano   [f Cranilo " 

*jç    Pedreira de Varvito 

Gi      Sitio da roche moufonnée 

Fig.  2  — Mapa  geológico  da  região  de   Itu   (seg.   Mendes  mod.) 



Fig.  3 — Pedreira  de varvito.   Sucessão  de   camadas claras  e  es- 
curas  e npple  marks  em  secção   (Foto   J.   C.   Mendes,   1944). 

- 

Fig.   4   — Lage   da   pedreira    de   varvito   com   ripple   merks 
(Foto J.  C.  Mendes,  1944). 
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Fig. 5 — Seixo em varvito.   Notar a acomodação d^s  camadas. 

(Foto J. C. Mendes,   1944) . 

Fig.   6 —-1 Pedreira de  varvito.   Pequenas falhas.   . 
(Foto J. C Mendes,   1944). 



Fig.   7   —-   Pedreira   de   varvito.    Pistas   de   origem   duvidosa, 
t (Foto J. C. Mendes,   1944) . 

I 

Fig.   8   —>   Dobra   adiastrófica   em   varvito. 
(Foto J.  C. Mendes,   1944), 

■M 



Fig. 9 — "Rocha  Moutonnée" de Salto. 
(Foto J. Rich,  1951). 



Fig.   10  — Salto   de  Itu  —  Influência  do   diaclasamento. 
(Foto  J.  C.  Mendes,   1944). 

Fig,  11 — Salto de Itu — Diaclasamento retangular. 
(Foto  J.  C.   Mendes,   1944) . 
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, Rurno do cominhomento 

"^ N20"W    N60"W N11"W 

peneis    ^F,r„„    ggcacd*, ^<w.i»0^-S*»«»«»^3!SSSii^lSSSSi B§.°sK, 
^ feldspútico 

Fig.    12  —  Secção   geológica   esquemát:ca   ao   longo   da   Via   Anhanguera,   de   São   Paulo 
à   s_ída  da   rodovia   para   Itu. 
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Fie.    13  —  Secção   geológica   esquemática    ao   longo 
Via   Anhanguera. 

da   rodov.a   psra   Itu,    partindo   da 
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1   SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

ílSTICC 

£ 
J§& 

São Paulo,   2 xio cLé 197   . 

Ofício n2 229/70 

I 
Senhor . rsíeixo   : 

/ 

0 Conselho ia Defesa' do Patrimônio Histórico 

Artístico,•.Àrquooldgic.o o Turístico dp^stado, vem trazer ao co- 

cor tonto  Ce V.S.  que foram iniciados 03 processos  ?.baixc 

Le do T^fT. -' - criminados, para estudos dô ;i TOMBAJ !HTOM,Naa cico. ., 

cucados CK::C monumentos de interesse histórico, artístico o tu- 

rístico que devem ocr preservados : 
a)- Proc.n 9879/69 Prédio da ' atriz H.S.Can Dláriç 
b)- " -.n 3894/69 Igreja de St a. Rita 
c}- "  .n 93:0/59 Igreja H.S. do ^trocínio 
d)- "  .3115755/70 Igreja do Por Jesus 
G;- 

!i  .n 9363/59 Cemitério das Ir. D': J.JC 5. 
f)- :l  .n 9375/59 Casa do Bandeirante     :.o) 
s)_ "  .n 9893/69 Sobrado da P.P.Sousa ns66'4 
li)- »  .11 9387/69  "    •"  "  "   ■'•559 
i)- "  .n 9891/59  "   Po. Pe. Miguel (J.P. .. 
i)_ ,!  ,n 9886/69  ."   R. dos Andradas(s. .0 Pi! 

.  k)- :1  .11 §835/59  Capela dos Lázaros e- Túmulo 
do Po.  Ponto.■ 

l')_     »     ,n   9884/69      Pedreira de Yarvitos 
EJZ—n .n  58cio/o9 IVÕrica c!o Toe.   S.   Luís m 
n) 
o)- 

,n 9890/69 Colégio S. Luiz 
.11 9892/69 Chácara Conceição 

Em conseqüência o do conformidade com o disposto 

na-, cartas na-nao do Estado o da união, o da legislação penal com-j 

potente, fica V.3., notificado de que nenhuma alteração iev  5 ^O- 

feita nos mencionados monumentos até conclusão do respectivo pro- 

cesso de' tombamento, devendo ser imediatamente comunicado a esto 

Conselho qualquer providencia urgente que a segurança dos renciona; 

imóveis ou móveis exija dos poderes públicos. 

50.000 - X-D69 
Imp. Serv. Gráf. 5CET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

CONSELHO    .:.   SPSSA    C   PASRE&NIC   HI  2(3      ;   , • .. :'.'T'   ;I 
■ ARQUEOLÓGICO S 2URÍS2ICC     C    :S2A  C 

^r 
..-(continuação) 

I 

Adiantamos à V. S. que o objetiva deste Conselho 6 

aar a oportunid idade à Cidade de ftii de preservar o captar-o ;' n~ 

MA ,: antigo de nosso passado, cllqa este que já 3Stá trazendo à 

cidade um grande afluxo de turistas e interessados y \  anti ui- 

âades, interessados que deverão ser guiados o ilucidados quan- 

to ao valor artístico e into3?êsso histórico das CONSTRUÇÕES C* [; 

S VASAS» talvez as únicas do interior do Estado. 

Com as expressões de alto e distinto apreço. 

# 

limo. .Senhor 

General João Paulo da Rocha Fragoso 

DD.  Prefeito Ilunicipal de ITU- d,'    . 

50.000 - X-963 
Imp. Serv. Gtóf. GCET 
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São Paulo, 9 de março de 1970 

Ofício nfi 300/70 

P.C. 

• 

• 

Senhor Delegado:- . 

0 Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico 

Artístico, Arqueológico e |ur£stico do Estado, vem trazer 
ao conhecimento de V. 8. que foram iniciados os processos 

abaixo descriminados, para estudos de ^MBAMETCEO», na Oi 
dada de I2Ü, indicados como monumentos de interesse histó 

rico, artístico e turístico quo devem ser preservados: 

a)-Proc« n 9879/69 Prédio da Matriz -N.S,Candelária 
n 9894/69 Igreja de Santa Rita 
n 9880/69 Igreja K.S.do Patrocínio 
nl6765/70 Igreja de Boia Jesus 
n 9883/69 Cemitério da3 Ir. de S.José 
n 9876/69 Casa do Bandeirante(Salto)  , 
n 9893/69 Sobrado da R.P.Souza n2.664 
n 9887/69  "    " " " . " .,," 6£9x 
n 9891/69  "    P§.Pe.Mxguel(J.P.P.) 
n 9886/69  "    R.dos Andradas(C.do Bispo} 
n 9885/69  "    Capela dos Lázaros e Túmu- 

* Io do Pe. Bento. 
# n Q.88A/6Q Pedreira de Yarvitos 
! n 9888/69 Pábrica de Tec. S.Luiz 
, n 9890/69 Colégio S. Luiz 
. n 9892/69 Chácara Conceição 

Em conseqüência e de conformidade com o dispos- 

to nas cartas magnas do listado e da União, e da legislação - 
penal competente, fica V. Sa.t notificado de que nenhuma al- 
teração deverá ser feita nos mencionados monumentos até con- 
clusão do respectivo processo de tomhamento, devendo ser tme 
diatamente comunicado a 8ste Conselho qualquer providencia - 
urgente qu© a segurança dos' mencionados imóveis ou móveis e- 

xija dos podere3 públicos. ■ • 

>A 

3o 



ir 

• 

• 



of» »ai 300/70 oont»la»pg« 

• 

Adiantamos aV» S» que o objetivo deste Conselho ô 

dar. a oportunidade à Cidade do Itd do preservar o captai- o "CLI 

&A° antigo do nosso passado» clima esto que já está trazendo à 
cidado um grande afluxo do turistas o interessados em antiguida 
dost interessados que dovorao ser guiados e elucidados quanto 

ao valor artístico e interesse histórico Aaa gQSfSTHUCP--.^ C0HS7.R 

VA^ASttalvog a3 únicas do interior do Botado» , 
Juntamos a esto ura relatório avser feito por V.5. 

e a seguir enviado a este Conselho o mais breve possível, e a- 
proveitamos o ensejo para agradecer e subsorevormo-nos com elo 

vada estima e apreço» 

Iwcia Pisa f (Swê àollo Falkonberg 
Presidente 

• 

i 

■\ .. 

limo» Sr» 
Prof» Rpbertó Machado 
DD» Delegado do COUDSPHAAT em Itú 

x s tf - sp - 
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MU,   20 de março de  1970. 

ILMA.SRA. 
LÚCIA PI2A  FIGUEIRA DE M.FALKENBERG 
D.D.Presidente   do Conselho  da Defesa  do^Patrimônio Histórico,Artístico, 
Arqueológico  e Turístico   do Estado de São Paulo. 

Venho à presença de V.Senhoria para comunicar,que por espe_ 
ciai gentileza do Exmo.Sr.Gal.João Paulo da Rocha Fragoso,D.D.Interven- 
tor Federal,no Município de Itu,   que,   pelo  "Mem?158/70",datado de 19-3-70, 
fez o comunicado do início   do Processo n?9884/69,objetivando  o"T0MBAMEN - 
T0^  da  "Pedreira  de  Varvitos",   situada na   Vila Rica,  emtItu,S.Paulo,pro   - 
priedade da  qual  sou apenas um dos 24 herdeiros e  legatários,   e fiduciá  - 
rios. 

Preliminarmente,   quero esclarecer que  não me  é dado contes- 
tar o direito do Estado  em promover o tombamento  da  referida pedreira ,mas 
ajnaneira como  vem  sendo feito.  Pois   ,  deparo-me  com verdadeira expropria 
ção,   sem atendimento  aos cânones constitucionais,   porque   o artigo  153,#22", 
da Emenda  de 17-10-69,  assegura o direito^de propriedade e ressalva  sb    - 
mente^o disposto no artigo  161,   em cujo bojo não está autorizada desapro- 
priação/'indireta  sui  generis". Mais,em qualquer caso,de limitação do  di- 
reito  publico à propriedade,  há de  se providenciar prévia  e  justa indeni- 
zação,   como se ve do artigo 153,1 22,bem como  do artigo 161.  Também se 
nao deve  argumentar com o artigo 168,   pois  este refere a  jazidas e minas 
dispostas ao aproveitamento   industrial  ou outra   forma  de exploração^guan- 
do o C.Conselho considera aquela pedreira  como local arqueológico,nao pro 
picio,   assim  ,   às formas  de  exploração. 

Estaria o Ç.Conselho amparado pelo artigo 180,# único, da 
Emenda n? 1, à Constituição da República ? Parsce-me,que não. Aquele ar - 
tigo fala  em  "PROTEÇÃO",   nunca   em desapropriação. 

A Por que  desapropriação ? k resposta evidencia-se  em rápida 
dissertação sobre  "TOMBAMENTO"  e  seus   efeitos diretos.  A inscrição no  li- 
vro tombo,   quando,se  trata de um prédio(construção),  nenhum prejuizo re - 
sulta ao  proprietário,  pois este  continua a auferir  o produto do dinheiro' 
aplica do,   como os alugueres. -Mas,   com referência  àquela  pedreira  ,     cujas 
terras sao objeto de  um processo  de divisão no Juizo de Itu,   o prejuizo 
será  grande  e imediato.  Há 100 anos,   vem sendo  explorada  e muitas calça  - 
das de cidades paulistas,  milhares de alicerces,   ornamentos, etc,  foram 
construídos com as lajes,   ou varvito.  Atualmente,   está arrendada,pelo pra 
zo de  quatro  anos,subsistindo  u'a    multa de NCR§20.000,00(vinte mil cru - 
zeiros novos)  para   o culpado pela rescisão do contrato.   Q,uem irá pagar    a 
multa ?  ^uem ofececera^a compensação aos muitos herdeiros pobres,necessi- 
tados  e que  precisam desse dinheiro mensalmente ? Sei  que   V.Senhoria   des- 
conhece  essa realidade  e porisso estou oficiando.  0 "Tombamento" resulta- 
rá em DESAPROPRIAÇÃO indireta.  Espero poder sensibilizar esse C.Conselho." 

Finalmente, não posso supsnder o contrato, pois reafirmo, 
sou um entre 24 herdeiros, em igualdade de direitos, nem assumir o com - 
promisso pela multa e prejuízos que advirão. Também o arrendatário não 
foi avisado. Eis uma situação lastimável. Para evitá-la, é preciso que a 
legislação seja modificada, e, nos casos idênticos, PREVEJA RAZOÁVEL INDE 
NIZAÇüO PARA OS PREJUDICADOS,EVITANDO A INJUSTIÇA DO SACRIFÍCIO DE POU -/ 
COS, PELO INTERESSE GERAL(0 TURISMO). Creio em Deus, ainda resta o Judi - 
ciario  • 

ATENCIOSAMENTE,   e esperando  a  suspensão imediata do pro- 
cesso,  para  entendimento com os  interessados,   subscrêvo-me,   como um dos 
24 herdeiros,   legatários  e fiáuciaria, •^- 

jxenato inacio tTos  Santos 
-Rua do Patrocínio,  n?3^2-Itu(S.P.). 

w\ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPOR 
DEPARTAMENTO    DE    ADMIN 

folha de informação rubricada sob n.° 

do- PROGBSSO n." 0968»»     1969 (a) 

Interessado 
Assunto 

Da leitura do processado e, em especial, da represou 
tação do Senhor henato Inácio dos aantos (fls.13), ia dos pro - 
prietários • herdeiros da Pedreira da Varvitos, situada cm Itu, 
neste Estado, verifica-se qua está havendo um equívoco da par - 
te do reclamante era relação à decisão deste Conselho de tombar/ 
a referida pedreira, 

A atitude do C03D2PHAAT abrindo o processo de tomba- 
manto da Pedreira de Varvitos fei o de proteger amostras de ro- 
cha lacustre glacial, de inegável interesse geológico, que, in- 
clusive, assumiu importância histórica, pois as lages dela ex - 
traídas serviram nora a construção de casas, ruas, calçadas, - 
alicerces c ornamentos de várias cidades históricas de são Pau- 
lo* 

fíâc se falou em desapropriação do total da ocorrên - 
ela, nem é tombamento, em questão, iria Implicar numa desapro - 
priação indireta, cemo pretende o signatário da re resentação - 
oltada* 

A Lei Federal n« 3 9&t de 26 de Julho de 1961, dis- 
põe sobre a proteção do3 elementos arqueológicos e pre-histori- 
oos e o Decreto «tadual de 19 de dececibro de 1969 conferiu ao 
Conselho a competência para selar pela aplicação, no stado, da 
referida Lei» 

Ho caso n£o se pretende tombar uma jasida, que deve* 
ra continuar a ser explorada, mas nos termos do § único do cita 
do artigo 30, do Decreto n* 3*92*f, tombar uma amestra da mesma, 
tendo em vista o seu interesse gecloricc e histérico. 

Sugiro o seguinte comportamento a ser observado pelo 
Conselhot 

a) solicitar do Instituto de Oco-Clenclas e Astrono- 
mia da Universidade de -ão Paulo, o exame da ocorrência para CA 

o ntrar um setor onde, removidos os entulhos, locallse-se nova/ 
camada de varvlto suscetível de exploração econômica* A pedrei- 
ra possua um rodar atual e um poder potencial* 0 potencial deve 
ser atualisado para exploração econômica e o atual, de onde se 
extraíram as lages na lonra exploração anterior, devera ser toa 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°  

do_ n.1- -/- (a). 

♦ 

# 

Interessado 
Assunto 

-II- 

bemento oomo amostra arqueológica, histórica • cultural| 

b) desapropriar assa área nova, era termos de terra nua, 

em seguida remover camadas superficiais de terra ou de varvlto- 
deterioradO| e parasita-Ia cem a área velha já explorada que será 
tombada e conservada eemo monumento, por ser um testemunho histft 
rico; 

e) dam conhecimento, posteriormente, ao interessado e 
ao Senhor Prefeito Municipal de Itú da orientação adotada por - 

este Conselho que, ao lado da preservação desse monumento, de ia 

teresse científico e turístico, irá colaborar com os proprietá - 
rios no sentido de ampliação da utilisaçao econômica da ocorrên- 
cia* 

são Paulo. 7 de maio de 1 970. 

flUilClSCO LUIZ 08 ALMEIDA SALLB8 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°  

dojm n°^ÊfóM (a)  
1614/70-GS 

Interessado OOSBBPHAA* 
Assunto      solicita tombemento da Pedreira de Varvitoe (Lages) na 

oidade de Itu. 

♦ 

# 

De acordo, onnsmlnhe se ao Instituto Geo- 

Ciências • Astronomia da Universidade do são Paulo»fa. 

oo o itom "a", fio, 19, do Processo 18278/70-S0ET,oon. 

forme relatório apresentado pelo Senhor Conselheiro - 

?ranclsco Luiz de Almeida Salles. 

OOHWPHAATt em 28 de Junho de 1 971.* 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°- W 
do Prnr..Qflfl^SC!ET/6Q (a)- 

18278/70-SCET, EXP.GE 161V70. 

Interessado :   CONDEPHAAT. 
Assunto  « Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages), 

na cidade de Itu. 

INFORMAÇÃO nOf/7^-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Estivemos em Itu para entrar em contato com o 

Sr .Renato Inácio dos Santos, que, por sinal, comparece neste prp. 

cesso com endereço errado: reside na Rua do Patrocínio nc 231 e 

nao no nD 302. Através daquela pe ssoa entramos em contato comqi 

tros herdeiros (são vinte e seis ao todo) e ficamos sabendo que, 

de agora em diante, teremos que tratar com o advogado do espc. 

lio, o Bel. José Bizeto, com escritório à Rua Floriano Peixoto 

507, Itu. Fomos irformados que a maioria dos herdeiros e de gea 

te muito humilde e necessitada, estando fora de qualquer cogit* 

çâo a doação ao Estado de um setor da Pedreira de Varvitos. Ja 

chegaram mesmo a sugerir que a Prefeitura local desapropriasse 

parte da jazida, onde os turistas pudessem apreciar aquela forma 

çao geológica. Mostramos o mapa constante neste processo e nia 

guém, na verdade, soube dizer quanto valeriam os 7 2^0 m2 esco. 

lhidos pelos técnicos da Universidade. E percebemos,também, que 

existe uma quantia pré-fixada arbitrariamente:Cr$ 5o 000,00, que 

seria repartida normalmente entre todos eles. Cremos que o jua 

to valor daquela aréa a ser desmembrada deva ser arbitrado atra 

vás de exame da escrita da firma que explora a extração de 1& 

jes, pois o seu rendimento e que irá dizer e justificar a quaa 

tia a ser paga. Aliás, é bom frizar que o setor escolhido para 

ser tombado hoje esta abandonado, talvez por não mais oferecer 

condições vantajosas de exploração. Aguardando novas determina. 

çoes, era o que tínhamos a informar. 

CTET, 22 de janeiro de 1973- 

CARLOS LEMOS 
Arquiteto 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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PROCESSO N.o      18278 ANO 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPDRTES E TURISMO 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RENATO IGNÂCIO DOS SANTOS INTERESSADO: 

PROCEDÊNCIA:   ITÚ - s*° MM) 

DATA: 7-^70  

REPARTIÇÃO:     

/ 

2355 
-/- 

N.° DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO:   Solicita providências com relação a determinação do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arques 

I 

lógico e Turístico do Estado, que visa o|bombaaento da Pedreira 

"Varvitos", naquela cidade. 

APENSO :  GE-l6llf/7Q 
/ 

8.000 - 11/69 
Imp. Serv. Gráí. BCW4 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TU 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

\jjffa,    ^ZMIOçOíO 

\ IJ3 H 
Tendo O Palácio d 

[SE:,    r; r$p. rn 
TBAUVA-S.    ' 

-7m K29 02=36: 

TOCOLO 
remetido o   G,E, 

n.u 161^/70 isoladamente, 

em que é interessado  Renato Ignácio dos Santos - ITtí-SP 

protocolou-se o presente  a fim de evitar possíveis irregularidades. 

•• 

ASSUNTO:  Solicita providencias com relação a determi 

nação do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico  , Arqueológico e Turístico do Estado,  que 
visa o tombamento da Pedreira "Varsitos", naquela c^ 
J58$&üP§XWmiBm&. dade. 

aos 07 de abril de 19 70 

J SECRETARIA D.E tTAB9 DtflS 

"/T4II 

Serv. Gráf.  SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TUR 

folha de informação rubricada sob n.°- 
processo 

do— n. 
o 182^. 70 (a) 

Interessado  RENATO IQNACIO DOS SANTOS. 
Assunto   Solicita providências com relação a determinação do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueo- 
lógico e Turístico do Estado, que risa o tombamento da Pedreira 
"Varsitos", naquela cidade. 

\ VDndlnáP. de Castro 
rp\   Chefe da Seção de 
J(j Cortraticacoeu 

Ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado, 

de ordem do Senhor Secretário, 

para manifestar-se. 

São Paulo, 7 de abril de 1970, 

lter Lobo 

e do Gabinete 

50.000 - X-! Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇA 

folha de informação rubricada sob n.°  

doPHOC.SCET. n.° 9884 /_£9  (a)  

Interessado -:   CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO  ARTÍSTICO 
Assunto      _:  TUEISTIC0 D0 ESTADO. 

• 
I - Providenciada a inoorporação do PR0C.SCET.n2- 

18278/70, ao PR0C.SCET.Bfi9884/69,constante de 
Fie.  14 a 16,  bem como apensamento do G.E.    - 
na 1614/70,  em 14/4/70,  por se tratar de assim 
to correlato. 

II - X consideração superior. 

ylvia    Pires 

SC.14/4/70. 

VISTO. 
Encaminhe-se ao  ( C .D.P.H.A.T.E.   ) 
Secçâo de Comunicações,  em 14/4/70. 

fl 
OudtoaT. de Castro 

Cheíe da Seção de 
Oomooíoaçoe* 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURIS 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.° 

d0 PROCESSO n.oj288*f_/ $2_ (aí i 

Interessado     CONDEPHAAT 
Assunto 

TOMBAMENTO DA PEDREIRA DE VARVITOS (LAGES) NA CIDADE 
DE ITU. 

ENCAMINHE-SE AO DD. CONSELHEIRO FRANCISCO LUÍS DE 

ALMEIDA SALLES, PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS SOBRE A SOLICi 

TAÇÃO JUSTA DO SR. RENATO IGNACIO DOS SANTOS, REPRESENTANTE E 

UM DOS PROPRIETÁRIOS DA PEDREIRA DE VARVITOS EM ITÚ, CUJO TOM- 

BAMENTO FOI PROPOSTO PELO PROF. VINICIO STEIN DE CAMPOS EM 27 

de MAIO DE 1969, LEMBRANDO AO DD. CONSELHEIRO FRANCISCO LUÍS DE 

ALMEIDA SALLES, QUE EXISTE JÁ A LEI FEDERAL nQ 392lf, DE 26 de 

JULHO DE I96I, QUE DISPflE SOBRE OS MONUMENTOS ARQUEOLÓGICOS E 

PRÉ-HISTÓRICOS NA QUAL ESTE CONSELHO JÁ SE BASEIA, DE ACORDO COí 

O ARTIGO 30 - PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO ESTADUAL DE 19 DE DE- 

ZEMBRO DE 1969, OU SI NÁO ESTIVER ENQUADRADO NESTA LEI, COMO 

DEVERÁ SER PROCESSADO. 

São Paul©, 22-de abril de 1970. 

LÚCIA PIZ*FIGÜEIRA DE MELI 

PRESIDENTE 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISM 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do  PROCESSO n.° 0988^ / 1969    (a) 

Interessado 
Assunto 

Da leitura do processado e, em especial, da represea 

tação do senhor Renato Inácio dos Santos (fls.l3)> ura dos pro - 

prietários e herdeiros da Pedreira de Varvitos, situada em Itu, 

neste Estado, verifica-se que está havendo um equívoco da par- 

te do reclamante em relação a decisão deste Conselho de tombar/ 

a referida pedreira. 

A atitude do CONDEPHAAT abrindo o processo de tomba- 

mento da Pedreira de Varvitos foi o de proteger amostras de ro- 

cha lacustre glacial, de inegável interesse geológico, que, in- 

clusive, assumiu importância histórica, pois as lages dela ex - 

traidas serviram para a construção de casas, ruas, calçadas, - 

alicerces e ornamentos de varias cidades históricas de Slo Pau- 

lo. 
Não se falou em desapropriação do total da ocorren - 

cia, nem o tombamento, em questão, iria implicar numa desapro - 

priação indireta, como pretende o signatário da representação - 

citada. 

A Lei Federal nQ 3 92*+, de 26 de julho de 19^1, dis- 

põe sobre a proteção dos elementos arqueológicos e pre-historl- 

cos e o Decreto Estadual de 19 de dezembro de 19^9 conferiu ao 

Conselho a competência para zelar pela aplicação, no Estado, da 

referida lei. 

No caso não se pretende tombar uma Jazida, que deve- 

rá continuar a ser explorada, mas nos termos do § único do cita. 

do artigo 30, do Decreto nQ 3.921*, tombar uma amostra da mesma, 

tendo era vista o seu interesse geológico e histórico. 

Sugiro o seguinte comportamento a ser observado pelo 

Conselho: 

a) solicitar do Instituto de Geo-Ciencias e Astrono- 

mia da Universidade de, São Paulo, o exame da ocorrência para ea 

contrar um setor onde, removidos os entulhos, localize-se nova/ 

camada de varvito suscetível de exploração econômica. A pedrei- 

ra possue um poder atual e um poder potencial. 0 potencial deve 

ser atualizado para exploração econômica e o atual, de onde se 

extraíram as lages na longa exploração anterior, devera ser toa 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURIS 
DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRARÃO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do- \/v&tfi*&Q n 001 &f 

Interessado 
Assunto 

'WS/7* 
-ii- 

bamento como amostra arqueológica, histórica e cultural; 

b) desapropriar essa área nova, em termos de terra nua, 

em seguida remover camadas superficiais de terra ou de varvito - 

deteriorado, e permuta-la cora a área velha ja explorada que será 

tombada e conservada como monumento, por ser um testemunho hist£ 
rico; 

c) dar conhecimento, posteriormente, ao interessado e 

ao Senhor Prefeito Municipal de Itú da orientação adotada por - 

este Conselho que, ao lado da preservação desse monumento, de ia 

teresse científico e turístico, irá colaborar com os proprietá - 

rios no sentido de ampliação da utilização econômica da ocorrên- 

cia» 

São Paulo, 7 de maio de 1 970. 

FRANCISCO LUIZ DE ALMEIDA SALLES 

50.000 -III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E 
DEPARTAMENTO    DE    ADMIN I S T 

folha de informação rubricada sob n.° 
do   processo    o    9884/69 {a) 

18278/70^ 
1614/70-GE 

Interessado  CONTJEPHAAT 
Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos  (Lages) na 

cidade de Itu. 

De acordo, encaminhe-se ao Instituto Geo- 

Ciencias e Astronomia da Universidade de Sao Paulo,fa 

ce o item "a", fls. 19, do Processo 18278/70-SCET,con 

forme relatório apresentado pelo Senhor Conselheiro - 

Francisco Luiz de Almeida Salles. 

CONLEPHAAT, em 28 de junho de 1 971.- 

LUCIA P. 

President 

RSTITUTO DE 6E0CIÊMCIAS  E   ASTRONOMIA 

PH01(T,nP Recebida em >^Q..-.I 

SC3E AO SR. SECRETARIO 

Chefe da Secçáo do Protocolo 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 

^ 



a        SLQrtZ^ "-"V_<í3-v ^ 

2-kft Thl 
^\ 

Prò/. Dr. Josué Camargo Mendes 
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7 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E ASTRONOMIA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA — SAO PAULO —  (BRASIL) 

• 

# 

Após exame "in loco" da pedreira, motivo do atual 

Processo N9 09884 da Secretaria de Cultura, Esporte e Tu- 

rismo do Estado de São Paulo, relativo ao tombamento e 

tendo em vista o parecer exarado ãs folhas 14 e 15 do pro- 

cesso, a comissão abaixo assinada, constituída dos Profs. 

Drs. Sérgio E. do Amaral e Antônio Carlos Rocha Campos do 

Instituto de Geociências e Astronomia, Universidade de 

São Paulo, oferece as seguintes sugestões: 

1. A área a ser tombada, circunscrita na planta 

anexa com traço tracejado (com caneta esfero- 

gráfica preta) e rubricada por ambos os mem- 

bros da comissão, corresponde a um quadriláte- 

ro de aproximadamente 7.240m de área, incluin- 

do a via de acesso de 20 metros de largura, li- 

gada ã estrada municipal mais próxima.  A área 

demarcada corresponde ã praça abandonada da pe- 

dreira em questão, a partir da qual a explora- 

ção das lages em direção norte e leste se tor- 

nou anti-econômica, dada a espessa cobertura de 

solo e varvito decomposto.  Em direção sul a ex- 

ploração desta praça já está naturalmente limi- 

tada pela proximidade da estrada municipal (dis- 

tância mínima 30 metros).  Do ponto de vista 

geológico, esta é a área da pedreira que exibe, 

em maior extensão, todas as características se- 

dimentares que a tornaram um excepcional teste- 

munho da glaciação neopaleozõica da América do 

Sul.  As faces expostas deverão ser preservadas 

de ulterior ação intempérica, especialmente atra- 

vés de um sistema de drenagem das águas pluviais, 

% 



o UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E ASTRONOMIA 

CIDADE UNIVERSITÁRIA — SAO PAULO —   (BRASIL) 

A área sugerida para preservação deveria, 

além disso, incluir uma faixa marginal de 

cerca de 10 metros, a partir do bordo da 

frente, para permitir a instalação de cer- 

cas de segurança e vias de acesso, no caso 

de exploração turística do local. 

É de conveniência que o acesso principal à 

área preservada se faça independentemente 

do caminho atual que leva ã pedreira.  Su- 

gere-se, portanto, que uma faixa de aproxi- 

madamente 20 metros seja incorporada à par- 

te preservada para permitir a construção de 

nova via de acesso até a estrada municipal. 

São Paulo, 20 de outubro de 1971 

0 
©*-•      jCÂ"*%A* +±^-m*~^ 

Prof. Dr. Sérgio E. do Amaral 

Prof. Dr. A. C. Rocha Campos 

) 

% 





Interessado 
Assunto 

* 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

O? 
folha de informação rubricada sob n.° ——f 

do /Mce<Uo     no  9rf*s,ó4     (a)  

•ÜY DE AZEVEDO MARQUEI 
S«cr«tario-Executivo 

-<^A        ÇJISJ-^-, 

'O- 

50.000 - VI-970 Imp.  3erv.  Gréif.  SCET 
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do 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°  «v / 
processo     n0   9884   /   69     (a) 

I 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto   Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages), na 

cidade de Itu.- 

Informaçáo 108/71 

Senhor Secretario Executivo 

Conforme ja haviamos sugerido em fls. 4 deste 

processo, quando julgamos da oportunidade de um tombamento - 

parcial da pedreira de varvitos em Itu, vem-nos o Instituto 

de Geociencias e Astronomia da Universidade de Sao Paulo re- 

comendar a preservação de 7.240m2 daquela praça geológica - 

com o fito de manter no local amostragem eminentemente didá- 

tica de ocorrências do período glacial. Aliás, foi juntado - 

ao processo pequeno opusculo que situa muito bem a importân- 

cia daquelas estratificações que há séculos fornecem materi- 

al de revestimento de pisos e paredes, Nao há necessidade, é 

obvio, de se referir a importância dessa pedreira e dos de- 

mais testemunhos daquela zona. Cremos seja do maior interes- 

se cultural o tombamento alvitrado, 

No entanto, antes da formalização dos atos de 

preservação do monumento aludido, julgamos devam as conside- 

rações contidas no douto parecer do então Conselheiro Dr. - 

Francisco Luiz de Almeida Salles ser atendidas, especialmen- 

te o item b de fls, 23, que propõe desapropriações e permu - 

tas de cuja oportunidade nao está em nossa alçada dizer. 

Sao Paulo, 17 de novembro de 1971,- 

CAR10S LEMOS 
Arquiteto 

50.000 - VI-970 Imp. Ser». Gréf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
dQ   processo n0 9884    ,69 

18278    X70 
GE-1614/70 

(a) 

Interessado  CONDEPHAAT 
Assunto       Solicita toiabamento da Pedreira de Varvitos  (lages)  na 

cidade  de Itu. 

Ao 

Senhor Secretário Executivo,   tendo em vista, 

a informação de fls.  29. 

S.A.,  em 18/novembro/l 971.- 

S YDIffi Y„DIA5~CÜNÜAD0 
Chefe da Seção de Admhistraçao 

wj 

1UT OC AZEVEDO MARQUES 

lUfe»** ritymw *, /**< 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráí. SCET^» 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n 
do processo  n.o    9884   / 69       (a) _ 

I 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto   Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages) na 

cidade de Itu. 

Informação SE-06/71 

Senhor Secretario 

1-0 presente processo prende-se ao pedido fei 

to pelo Conselheiro Professor Vinicio Stein Campos, para o tom 

bamento da "PEDREIRA DE VARVITOS" situada nos arredores de Itu, 

com base nas disposições conjugadas da Lei n2 10.247, de 22 de 

outubro de 1968, e Decreto-Lei nfi 149, de 15 de agosto de 1969, 

e na forma estabelecida pelo Decreto de 19 de dezembro de 1969. 

2 - Os afloramentos de Varvitos, que constituem 

a pedreira, sao originários de depósitos de lagos temporários - 

localizados a frente das geleiras e alimentadas pela água de de 

gelo. Por expressarem, geologicamente, testemunho excepcional - 

da Glaciaçao neopaleozoica da America do Sul, além de evidencia 

rem vestigios causados por diferentes tipos de animais pre-his- 

toricos (crustáceos, etc) e sinais de ondas (ripple marks) atri 

buidos a chuvas, gretas de contração e estratificação cruzadas 

provocadas por correntes, - devem ser preservados, uma vez que 

a exploração comercial exercitada há anos acabará por consumi- 

la. 

3 - Da conjugação dos "PARECERES" dos órgãos - 

técnicos (Comissão de Estudos e Tombamento - fls. 4 e 29 e Ins- 

tituto de Geociencias e Astronomia da USP - fls.25/26), aprova- 

dos pelo Conselheiro Professor Ulpiano Toledo Bezerra de Mene 

zes (fls.30), resulta ser irrecusável a proteção da pedreira em 

espécie, nao so como prova de ocorrências do periodo glacial,- 

mas, como amostragem didática. 
-segue-  

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf. SCET   r 
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do 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n ° 
processo   no     9884 /    69     (a) 

Interessado   COIJDEPHAAT 
Assunto   Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages) na 

cidade de Itu. 

.  2  . 

4-0 E. Conselho Deliberativo, na Heuniao de 

8 do mes em curso, por unanimidade, opinou pela preservação da 

praça geológica em questão, e o fez com pertinência e competên 

cia, nos precisos termos dos diplomas legais aplicáveis a espé 

cie, quais sejam, lei Estadual nS 10.247/68, Decreto de 19/12/ 

69 e Lei Federal nS 3.924/61. 

5 - Ao revés de se fazer o tombamento da jazi- 

da total, o que constituiria, sem dúvida, cerceamento desneces 

sario de sua utilização econômica, faR-se-ia de uma área cor - 

respondente a um quadrilátero de aproximadamente 7.240 m2, in- 

cluindo-se a via de acesso de 20 metros de largura, ligada à 

estrada municipal. Em síntese: seria feito o tombamento com ba 

se no laudo de fls. 25/26, do Instituto de Geociências e Astro- 

nomia, da Universidade de são Paulo. 

6 - A elevada consideração de Vossa Excelência. 

S.E., em 09/dezembro/l 971.- 

»UY DE AZEVEDO MARQUES 
S«er«taria - Ex«cuti?• 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf. SCET, U 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

o    I? n-°-V-— 
do      ECQCea&Q  n.°  SfíftM-—/—aa— (a) JZ-  

GABINETE DO SECRETARIO folha de informação rubricada sob n 

Interessado  CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO E 
Assunto     TURÍSTICO DO ESTADO 

Sol. tombamento da Pedreira de VARVITOS ( LAGES) na cidade 
de ITU. 

# 

A Consultoria Juridica, preli- 

minarmente, para manifestar-se. 

São Paulo, VL de dezembro de 1 971. 

c 
JO: SwfooME ,ELLO MACHADO 

CHEFE DO GABINETE 

5.000 - IX-971 Imp. Serv. Gráí. SCET ^3 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do Processo n.° 09BB4 /£$ (a) 

H 

^ 

Interessado    Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,  Artístico 
Assunto    m *   . .   ,  a . - Turístico do "stado. 

Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (lages)na 
cidade de Itu. 

Parecer ne 61/73 - C.J. 

Senhor Chefe de G-abinete 

Cumpre-me comunicar a V.Sa. que 
o processo em tela encontrava-se extraviado e somente 

agora, com a mudança da sede da Secretaria foi possí- 
vel localizá-lo. 

Yersa o presente sobre proposta - 
formulada pelo Conselheiro Professor Vinício SteinCam 
pos, no sentido de que se proceda ao tombamento da 

"Pedreira de Varvitos", situada nos arredores de Itú, 
com base nas disposições contidas na Lei n2 10.247,de 

22 de outubro de 1968 e de acordo com o que preceitua 
o Decreto-lei n2 149, de 15 de agosto de 1969. 

0 primeiro dos dispositivos le- 
gais supra-citados, ao dispor sobre a competência, or 

ganização e funcionamento do Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado , 

criado pelo artigo 128 da Constituição Estadual dele- 
ga-lhe poderes para propor às autoridades competentes 
o tombamento dos bens nele referidos, (artigo 22  da 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do n.c 
-/- (a) 

Interessado 
Assunto 

*" 

* 

Lei n£ 10.247, de 22/10/68) bein. como solicitar a sua 

desapropriação quando tal medida se fizer necessária. 

Por outro lado, o Decreto-lei n2 

149, de 15 de agosto de 1969 estabelece as normas e 

forma de procedimento para efetuação do tombamento por 

parte do órgão deliberativo. 

Finalmente, o Decreto de 19 de de 

zembro de 1969 regulamenta a Lei nS 10.247, de 22 de 

outubro de 1968 e o Decreto-lei n2 149, de 15 de agôs 

to de 1969. 

0 Del. Ruy de Azevedo üarques, Se 
cretário Executivo do Condephaat informa que o S. Con 

selho Deliberativo, em reunião de 8 de dezembro de 

1971, houve por bem aprovar, por unanimidade, a pre - 

servação da praça geológica em questão, nos precisos- 

termos dos diplomas legais aplicáveis à espécie. 

De pleno acordo com o juízo formu 

lado pelo digno Secretário Executivo do órgão delibe- 

rativo , quando propugna pelo tombamento de parte da ja 

zida ou seja, de uma área correspondente à 7.240 m2 1 

proximados, incluindo-se a via de acesso de 20 metros 

de largura, ligada a entrada municipal, ou seja, con- 

forme descrição constante do laudo de fls. 25/26 apre 

sentados pelos ilustres professores do Instituto de 

Geociências e Astronomia da Universidade de São Paulo. 

"& a medida mais consentânea com a 
realidade sócio-economica, sendo certo, por outro la- 

do, que sob o ponto de vista legal, nada há que a 
obste. 

ro de 1973. 

Ê" o nosso parecer. 

ConsiilixJria Jurídica, 9 de janei- 

50.000 - X-969 
EDUARDO OSÓRIO PORTO 
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AÜ&O  NILO  LCX3Q 
Cheic ou Gabinete 

I 
Comissão Téc. de Estofos e ToütaeÉs 
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Sícteláno-Execntiví 

Segue- juntada- nesta data, 
documento 

-rubricad sob N.°- 
fôlha_ de informação 

—em —: de de 19- 
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Sfea. SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°_2^—  

Proc*98S>*-scET/69                        S)h 
do lfl27fl/7ft"fiCRT>n.KXP.0F. mW70fr>—^  

t CORDEPEAAT. 
interessado! Solicita torabuiaento da Pedreira de Varvitos (Lages), 
Assunto       na cidadã de Itu* 

BfffflMA^O n° i/7VCi,T 

Senhor Secretario Executivot 

2stivenoi era Ita para entrar era contato cora o 
Sr «Renato Inaóio dos Santos , que, por sinal 9 comparece neste pro. 

cesso com endereço errados reside na Rua do Patrocínio n° 231 • 
não no n° 302* Através daquela ptssoa entramos em contato oomqi 
tros herdeiros (sao vinte e seis ao todo) e ficamos sabendo que9 
de agora em diante, teremos que tratar com o advogado do esn£ 
lio, o Bel* José Biset©9 com escritório a Rua Floriano Peixoto 
507, Itu. Fomos irformados que a maioria dos herdeiros é de gea 

te muito humilde e necessitada, estando fora de qualquer cogita 

çâo a doação ao Estado de um setor da Pedreira de Varvitos. Je* 
chegaram mesmo a sugerir que a Prefaltura local desapropriasse 

parte da jazida, onde os turistas pudes em apreciar aquela forme, 

mio geológica* Hostronos o mapa constante neste processo • nia 
guera, na verdade9 soube dizer quanto valeriam os 7 2**0 m

2 escp. 
lhidos pelos técnicos da Universidade» S per oebemos, também*, que 
existe uma quantia pré-fixada arbitrariamente iCr$ 50 000,00, que 

seria repartida normalmente entre todos eles* Cremos que o ju*\ 
to valor daquela área a ser desmembrada deva ser arbitrado atra 

vos de exame da escrita 2a fina que explora a extração de IA 

jes, pois o seu rendimento é que ira dizer e justificar a c-flft 
tia a ser paga* Aliás, é bom frisar que o setor esooiuido para 

ser tombado hoje esta abandonado, talvez por não mais oferecer 
condições vantajosas de exploração* Aguardando novas determina 
çoas, era o que tínhamos a informar* 

CTET, 22 de janeiro de 1973* 

CARLOS LEMOS 
Arquiteto 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

n.° vy  Folha de Informação rubricada sob 

H» Processo SCET n o 9884 / 69 (a)_ 
GB-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade 
de Itu. 

Informação SE-07/73 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico,Arqueológico,  Artístico e Turístico do Estado. 

II 

No desempenho das funções definidas nas dis 

posições conjugadas do Decreto ns 52620, de 21 de janeiro de 

1971, especificamente, as contidas no inciso VI do artigo 14, 

ô presente processo, retrospectivamente, assim se expressa: 

1.- foi aberto, em 02 de junho de 1969, por 

solicitação do Conselheiro Professor Vinício Steh Campos, para 

o tombamento da "PEDREIRA DE VARVITOS" situada nos arredores - 

de Itú. 

2.- da conjugação dos pareceres dos órgãos 

técnicos - Comissão de Estudos e Tombamento (fls.4 e 29) e 

Instituto de Geociências e Astronomia da Universidade são Pau 

Io (USP)(fls.25/26), aprovados pelo Conselheiro Professor Ul- 

piano Toledo Bezerra de Menezes (fls.30), o E.Conselho Delibe 

rativo, na Reunião de 08 de dezembro de 1971, decidiu pela - 

preservação da praça geológica, não sô como prova de ocorrên- 

cias do período glacial, mas como, amostragem didática. 

III 

A Secretaria-Executiva ao encaminhar o assun 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n. 

H„ Processo SCET no   9884  /69 -(a)- 
GE-1614/70 

Interessado   CONDEPHAAT 
Assunto       Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade 

de Itú, 

.   2  . 

to ao Senhor Secretário da Pasta, ressaltou a conveniência de 

ser adotado o ponto de vista recomendado no parecer do Insti- 

tuto de Geociência e Astronomia da U.S.P.,   qual seja,  ao re - 

vês do tombamento da totalidade da jazida,  o que constituiria 

cerceamento de sua exploração econômica,  far-se-ia de uma área 

correspondente a um quadrilátero de aproximadamente 7.240 m2 - 

(sete mil,  duzentos e quarenta metros quadrados),   incluindo-se 

uma via de acesso de 20 metros de largura,   ligada à estrada - 

principal,  e uma faixa maçginal de 10 metros,  a partir do bor 

do da frente,  para permitir a instalação de cercas de seguran 

ça e vias de acesso» 

IV 

Determinada a audiência da Consultoria JurjL 

dica da Pasta, pronunciou-se de pleno acordo com a Secretaria- 

Executiva. 

Determinado um novo pronunciamento da Comis 

são Técnica de Estudos e Tombamento, que deveria, inclusive,- 

entrevistar-se com os proprietários da jazida, resultou o que 

consta de fls.36, ou seja, que a área e de propriedade de 26 

herdeiros, todos humildes e necessitados, que sao infensos a 

doação da parte delimitada pelo Instituto de Geociência e As- 

tronomia da U.S.P.; que, segundo o Dr, José Bizeto, advogado - 

dos herdeiros em Itú, a área de 7.240 metros quadrados está - 

arbitrada em Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

^Processo SCET   no    9884 / 69        (a) 

GE-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto  Solicita tombamanto da Pedreira de Varvitos, na cidade 

de Itú. 

. 3 . 

VI 

Para a Secretaria-Executiva o tombamento da 

citada área não exaure os pressupostos de sua decretação, uma 

vez que o Estado seria frustrado no que concerne à disponibi- 

lidade da mesma, no âmbito turístico e didático, pela conser- 

vação, por parte dos proprietários, de seu uso e disponibili- 

dade» 

SÔ a desapropriação resolveria o assunto. Ê 

o resolvaia em condições favoráveis, uma vez que, conforme pa 

recer do citado órgão da U.S.P., a área em questão correspon- 

de à praça abandonada da pedreira, a partir da qual a explora 

ção das lajes em direção norte e leste se tornou anti-economi 

ca, dada a exp essa cobertura de solo e varvito decomposto. - 

Dai a possibilidade dessa área ser desapropriada em termos de 

terra nua. 

VII 

Como a questão expropriatôria, na área esta 

dual, sofre procrastinações indefinidas, a mesma poderá ser 

transplantada para a esfera municipal. 

S.E;, em 12/fevereiro/l973.- 

M^yfô-* y—n 

RUY DE  AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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Segue , juntada- 

Ao E. Conselho Deliberativo 

joctnxu Jtí3Ca>rv>í,. 

S.E., em 10,1     Oi    / 19 T 9, 

Ruy de Azevedo Marque? 

' 

< 

nesta data,- 
documento 

-rubrica d-£~sob n. 

* 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.-<^> 

^Processo SCET no 9884 / 69   w 
GE-1614/70 

^_ 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages) 
na cidade de Itu 

SÍNTESE  DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA       152       DA    SESSÃO    DE     14*02.1  973 

O E.Conselho Deliberativo 

aprovou o parecer da Secretaria-Executiva^ons 

tante de fls.37/39. 

SE.,em 15/fevereiro/1973. 

SOLANGE     TORRES 
Assessora 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET>^— 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 2 Folha de Informação rubricada sob n.°. 

H^Processo SCET    no   09884/69 (a)_ 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto     Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade 

de Itu. 

Informação SE-ll/73 

Ao E.Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Esta 

do. 

II 

Dando cumprimento a decisão do E.Con- 

selho Deliberativo constnate da ATA nfi 152 da Sessão 

de 14 de fevereiro do ano em curso, o titular da Se- 

cretaria-Executiva \ do CONDEPHAAT esteve, em 21 do - 

mes próximo passado, na cidade de Itu* 

III 

Do contato mantido com o Prefeito Mu- 

nicipal, para efieto de se definir a possibilidade - 

da Prefeitura daquela localidade expropriar a área - 

de 7*240 m2 delimitada pelo Instituto de Geociências 

e Astronomia da U.S.P., ficou claro o desinteresse - 

daquele Poder Publico. 

IV 

Do contato mantido com o Dr.José Bize 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°í^—  

^.Processo SCET   n,   09884,69 (a)  
GE-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto     Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade 

de Itu. 

•  2  . 

to, advogado do espolio proprietário da jazida, para - 

se conhecer da viabilidade de ser àquela área doada, - 

restou a perspectiva do resultado da consulta que será 

feita aos herdeiros. 

Ê o que cumpria ressaltar, 

S.E., em 27/fevereiro/l 973. 

Ri v ft—*■ y~ -,-> 

RÜY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - VIII-972 lmp. Serv. Gríf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

J-i 
Folha de Informação rubricada sob n.°-^——^L  

d. Processo SCET no   09884/69 (a)  

GE-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade 
de Itu. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA      154      DA    SESSÃO    DE    28.02.1 973 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu sobrestar o andamento do processo, na 

expectativa da resposta do advogado do espo- 

lio. 

SE.,era 28/£evereiro/l973. 

S^s- ft~-*- V—n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretarie—Executivo 

2.000 - Vm-972 |mp. serv. Gríf. SCET 
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São Paulo, 29/junho/l 973.- 

Oflcio SE-79/73 
Proc.SCET-9884/69 

Prezado Senhor 

Como é do conhecimento de Vossa Se- 

nhoria, há em tramitação, no CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔ 

NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTA 

DO - CONDEPHAAT -, o processo SCET-9884/69, relativo ao 

tombamento da PEDREIRA DE VARVITOS, localizada nessa cida- 

de. 

Na conformidade dos entendimentos - 

pessoais mantidos com Vossa Senhoria em 21 de janeiro do 

ano em curso, quando se prontificou, na qualidade de advo- 

gado do espólio, a gestionar junto aos herdeiros no senti- 

do de conhecer sobre a viabilidade de ser doada a área de 

7.240 metros quadrados, agradeceria seja informado sobre 

o resultado. 

Aproveito a oportunidade de renovar 

a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

RÜY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Ao Senbor Doutor JOSÉ BIZETO 

rua Ploriano Peixoto,   507 

I    T    U 
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^IêêIIMA iraaPÃiL ®i inriyL 
ESTADO    DE   SÃO    PAULO 

Em   09  de  agosto  de  1973 

OFÍCIO N.°  S.A.   851/73 

ASSUNTO: 

SOLICITAÇÃO. 

JL Seção da Administração 

"^>JU*Jí-S- o-» y*+***bL*' 

aE,«m^/   09>     / 1973 

Exmo.   5r. 
AltDO/NILO COSSO 

de Gabinete 

Secretário de Estado dos Negócios 

da Cultura, Esportes e Turismo 

SÃO PAULO 

\   \fty dl Azevedo Madura Q  Prefeito  Municipal   de   Itu,   sente- se 

/ 
Secretário Executivo 
sumamente honrado em solicitar ao Ilustre Secretário as 

providências de V. Excia., no sentido de ser definido o tom 

bamento da pedreira de varvitos desta cidade, cujo processo 

sob NS 9884/69, encontra-se no Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Artístico Arqueológico e Turistico do Esta 

do de *ao rauio. 

" De antemão, agradecido pela atenção que 

for dispensada ao presente pedido, prevalece-se do ensejo / 

para reiterar a V. Excia. as expressões de elevado apreço e 

distinta consideração. 

íse Piunti 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 

Dr. Pedro de Magalhães Padilha       -.(j 

DD. Secretário de Es'taclo':'dòsr'' íégócxòs' 'J 

da Cultura, Esportes e Turismo' 

SÃO PAULO. 

NRMMC/racf.- 

6S 



São Paulo, 17/agosto/l 973.- 

Oficio SE-92/73 

Proc.SCET-9 8 84/69 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de acusar o recebi- 

mento do ofício SA-851/73, de 09 do mês em curso, em que Vos 

sa Excelência solicita providências no sentido de ser defini 

do o tombamento da Pedreira de Varvitos, situada nessa cida- 

de. 

Permito-me relembrar que no dia 

21 de fevereiro do corrente ano, na condição de titular da SE 

CRETARIA-EXECUTIVA do CONDEPHAAT, e no cumprimento da decisão 

do Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo- 

lógico,Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, adota- 

da na Sessão de 14/02/1 973, constante da ATA nfi 152 do Livro 

próprio, estive nessa cidade* ocasião em que, reunido com Vos 

sa Excelência na sede da Municipalidade, discutimos exaustiva 

mente o assunto* 

Recusada, por Vossa Excelência, a 

possibilidade do Poder Público Municipal expropriar a área de 

7.240 m2 delimitada pelo Instituto de Geociências e Astrono - 

mia da Universidade São Paulo, considerada como área ideal da 

precitada pedreira para o agenciamento turístico, científico- 

e didático, foi mantido um contato com o Dr. José Bizeto, ad- 

vogado do espólio proprietário da jazida, o qual, na presença 

de Vossa Excelência, ficou de gestionar junto aos herdeiros - 

para conhecer da viabilidade de ser aquela área doada. 

&<0 



.2. 

Sabendo-se que o referido Instituto 

não priva o proprietário do uso e disponibilidade do bem colo- 

cado sob tutela estatal, a doação daquela área considerada an- 

ti-economica, possibilitaria a integração de todos os pressu - 

postos do tombamento, principalmente no que se relaciona com 

as atividades turísticas, didáticas e científicas. 

Considerando a ausência da solução 

prometida pelo referido advogado, foi-lhe endereçado o ofício 

SE-79/73, de 29 de junho do ano em curso, encarecendo a neces- 

sidade de esclarecimentos a respeito do assunto. 

Persistindo a ausência de resposta, 

sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Excelência que se 

ja reiterado junto ao advogado a necessidade de, pelo menos, - 

uma resposta sobre a possibilidade da doação, a fim de que, a 

Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo e a Prefeitura Muni- 

cipal de Itu possam encontrar um denominador comum para a reso 

luçao do assunto de tão transcendental importância. 

Na expectativa da proverbial aten - 

ção de Vossa Excelência, renovo os protestos de estima e consi 

deração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário—Executivo 

A Sua Excelência o Senhor LÁZARO JOSÉ PIUNTI 

Digníssimo Prefeito Municipal de ITU 

ô> 
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Ofício SE-93/73 

Proc.SCET-9884/69 

Senhor Secretário 

Mi 

Sao Paulo, 17/agosto/l 973.- 

' 

Com referencia aa assunto objeto 

do ofício em anexo, tenho' a honra de encaminhar a Vossa Ex 

celência os termos do ofício que foi endereçado ao Senhor Pre 

feito Municipal de Itu. 

Aproveito a oportunidade para re- 

novar a Vossa Excelência os protestos de estima • considera- 

ção* 

* 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secret ârio-Executivo 

A Sua Excelência o Senhor Doutor PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA 

Digníssimo Secretário de Cul|ura Esportes e Turismo 

CAPITAL 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.0.. 

dpPrqeaaso 3CST. n.o 9884.../..69... (a).. 
Al. 

GE-1614/70 
Interessado CONDEPHAAT 

Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,  na cidade de 
Assunto 

ITU. 

Informação  SE-09/74 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri 

monio Histórico,Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

tado. 

II 

0 presente processo foi aberto por pro 

posta do conselheiro Professor Vinício stein Campos,feita 

em 27 de maio de 1969, para o tombamento da "PEDREIRA DE 

VARVITOS" situada nos arredores de Itu, com base nas dis- 

posições conjugadas da Lei nS 10247, de 22 de outubro de 

1968, e Decreto ne 149, de 15 de agosto de 1969, e na for 

ma estabelecida pelo Decreto de 19 de dezembro de 1969. 

III 

Os afloramentos de varvitos, que cons 

tituem a pedreira, são originários de depósitos de lagos 

temporários e se localizavam à frente das geleiras e eram 

alimentados pela água do degelo. Por expressarem, geologi 

camente, testemunho excepcional da glaciação neo-paleozoi_ 

ca da América do Sul, além de evidenciarem vestígios cau- 

sados por diferentes tipos de animais pré-históricos(crus 

táceos, etc), e sinais de ondas (ripple marks) atribuí - 

dos a chuvas, gretas de contração e estratificação cruza- 

das provocadas por correntes, devem ser preservados,tanto 

2.000 - V-973 
Imp. Serv. Gréf. SCET 

*» 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

JÜ Folha de informação rubricada sob n.° 

do?Z.9.Ç£.33.Q. SCET.„c 9884 /   69 (a)  
GE-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,   na cidad de 
ITU 

mais que a exploração comercial exercitada há anos acaba- 

rá por consumi-los. Estas são as conclusões que resultam 

da conjugação dos pareceres da Comissão Técnica de Estu- 

dos e Tombamento (fls.4 e 29), e do Instituto de Geociên 

cias e Astronomia da U.S.P. (fls 25/26), aprovados pelo 

conselheiro Professor Ulpiano Toledo Bezerra de Menezes- 

(£ls30),que inclusive ressalta o seu valor como amostra- 

gem didática. 

IV 

0 E.Conselho Deliberativo, na Sessão 

de 08 de dezembro de 1971, por unanimidade, opinou pela 

preservação da praça geológica, e a SECRETARIA-EXECUTIVA 

ao encaminhar o assunto ao Senhor Secretário da Pasta - 

(fls.31/32), ressaltou a conveniência de ser adotado  o 

ponto de vista recomendado no parecer do Instituto   de 

Geociências e Astronomia da U.S.P., qual seja, ao revés- 

do tombamento da totalidade da jazida, o que constituiria 

cerceamento de sua exploração econômica, far-se-ia de uma 

área correspondente a um quadrilátero de aproximadamente 

7.240 m2, qual o constante da planta de fls.27, incluindo 

se uma via de acesso de 20 m. de largura, ligada à estra- 

da principal, e uma faixa marginal de 10 m., a partir do 

bordo da frente, para permitir a instalação de cercas de 

segurança e vias de acesso. 

2.000. v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

*iL Folha de informação rubricada sob n.° 

^ Processo SCBT.»« 9ft84 /69 (a)  
GE-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,  na cidade de 
ITU. 

Determinada, pelo Senhor Secretário da 

Pasta, a audiência da Consultoria Jurídica, pronunciou-se 

de pleno acordo com a SECRETARIA-EXECUTIVA. E determinado 

o pronunciamento da Comissão Técnica de Estudos e Tomba - 

mento, que deveria, inclusive, entrevistar-se com os pro- 

prietários da jazida, resultou o que consta no parecer de 

fls.36, ou seja, que a área I de propriedade de vinte e 

seis herdeiros humildes e necessitados, os quais são in- 

fensos à doação da parte delimitada pelo Instituto de Geo 

ciências e Astronomia da U.S.P.; e mais, que segundo o Dr. 

José Bizeto, advogado dos herdeiros, a área de 7.240 m2 - 

está arbitrada em Cr$  50.000,00  (cinqüenta mil cruzeiros). 

VI 

Ao submeter o assunto, novamente, ao 

E.Conselho Deliberativo (fls.37/39), a SECRETARIA-EXECUTI 

VA sobrelevou que o tombamento não exaure os pressupostos 

de sua decretação, uma vez que o Estado seria frustrado - 

no que concerne à disponibilidade da mesma, no âmbito tu- 

rístico e didático, em virtude da conservação, por parte 

dos proprietários, de seu uso e disponibilidade. Seria o 

caso de se cogitar do uso da expropriatória, não muito 

onerosa uma vez que, conforme o parecer citado órgão da 

U.S.P., a área de 7.240 m2 corresponde à praça abandonada 

da pedreira, a partir da qual a exploração das lages em 

direção norte-leste tornou-se anti-economica, dada a es- 

pessa cobertura do solo e varvito decomposto. 

2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

J&. Folha de informação rubricada sob n.°.... 

doP£Ocess° ggHf.r»'» 9884/69 (a)  
GB-1614/70 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,   na cidade de 
ITU. 

.   4   . 

VII 

Aprovada a proposição da SECRETARIA- 

EXECUTIVA na Sessão de 14 de fevereiro de 1973, conforme 

consta da ATA nfi 172 do Livro próprio, o titular da SE- 

CRETARIA-EXECUTIVA esteve em Itu, onde, em reunião com o 

Sr. Prefeito Municipal, gestionou no sentido de que a de 

sapropriação ficasse sob a responsabilidade do Poder pú- 

blico Municipal, o que foi recusado pelo seu titular,sob 

a alegação de ausência de disponibilidade orçamentária. 

Nessa mesma oportunidade,   ainda        na 

presença do Senhor Prefeito Municipal,  entrevistou-se com 

o Dr.  José Bizeto,  advogado do espólio proprietário da ja 

zida,   sendo-lhe  sugerido que consultasse os herdeiros so- 

bre a possibilidade da doação da área em questão. /s 

VIII 

Considerando que não obstante o pedido 

de uma resposta relativa à doação fosse reiterado por ofí_ 

cio (fls.44), a mesma não ocorreu até a presente datajcon 

siderando que o decurso de tempo permite que se conclua - 

pela inviabilidade da doação; considerando que o processo 

se acha instruído com todos os elementos de que necessita, 

quais sejam;os que identificam a área a ser objeto da in- 

cidência da tutela estatal; considerando, por último, que 

o tombamento, embora não privando o proprietário da dis- 

ponibilidade do bem, cria obstáculos ao seu uso, e a sua 

improdutividade econômica ressaltada pelo Instituto de Geo 

2.000. v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET M 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

M. Folha de  informação rubricada  sob n.°„. 

doProcesso    sc.5.T.vn° 09S84/ 69 (a)  
" GE-Í614/7Õ  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade de 
ITU. 

. 5 . 

ciências e Astronomia da U.S.P. propicia o despertar  do 

interesse dos proprietários e do Poder público Municipal 

relativamente às evidentes perspectivas turísticas e di- 

dáticas, a SECRETARIA-EXECUTIVA propõe a efetivação ime- 

diata do tombamento da área de 7.240 metros quadrados. 

SE., em 28/fevereiro/l 974.- 

S^-tt V~-"N-l 

RUY DE  AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 4-3 



Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., em H I     o a,    / 197^. 

i    |  Kuy dl /«evedo Marqlie fcevedo Marques 
Secre-iário Executivo 

documento 

Segue , juntada nesta data, rubricada sob 
folha....de informação 

-. cj 
M em.. JSLjfL ..de.... 

(a). 

 ©...3  

ItobAÂ Qàt&at 
..da   19. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

do 

Folha de informação rubricada sob n.°. 
Proc.SCET                 09884,    1969,,  n.° / (a)  

Interessado CONDEPHAAT 
Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages), 
na cidade de Itu. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 206 DA  SESSÃO  DE  06/03/74 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo tombamento da área de 7.240 me- 

tros quadrados delimitada pelo Instituto de - 

Geociencias e Astronomia da U.S.P., situada - 

na Pedreira de Varvitos, localizada em Itu. 

SE, em 07/março/l 974 

IjL^r^- 
/ SOLANGE SOLANGE  TORRES 

Assessora 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gréf. SCET 
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A     ASSESSOR IA 

SECRETARIO EXECUTIVO 

documento 

Segue , juntada nesta data, rubricada sob n.°  
tolha....de informação 

  em de de   19.. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

SÔ 

rf 

Folha de informação rubricada sob n.°.. 

doPJ.ocesso....sçET.t. n.°....Q.333A/ fiâ (a)  
GE-1614/70 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,  na cidade 
de ITU. 

Informação SE-12/74 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Conselho Deliberati- 

vo em Sessão de 06 de março de 1974, ATA nfi 206, decidi 

do pelo tombamento da área de 7240 metros quadrados de- 

limitada pelo Instituto de Geociencias e Astronomia da 

U.S.P. da Pedreira de Varvitos situada na chácara da Pe 

dreira, bairro Alto, Município e Comarca de Itu, tenho 

a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa RESO 

LUÇÃO,  para assinatura,   se assim o entender. 

Â elevada consideração de Vossa Ex- 

celência. 

SE;,  em 08/março/l 974.- 

Sv- fc-*- y~n 
RUY  DE  AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 
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ESTADO   DE   SAO   PAULO 

RESOLUÇÃO DE      DE DE 1 974 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETÁRIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO,  no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do artigo 12 do Decreto-lei nfi 149, de 15 de 

agosto de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 12 - Pica tombado como monumento arqueo- 

lógico do Estado de Sao Paulo uma área da Pedreira de Var- 

vitos situada na chácara da Pedreira, bairro Alto, Municí- 

pio e Comarca de Itu, correspondente a um quadrilátero de 

7240 m2 (sete mil, duzentos e quarenta metros quadrados)de 

limitado no levantamento topográfico constante do processo 

SCET n2 09884/69. 

Incluem-se, no tombamento, a via de acesso de 20 

m. (vinte metros) de largura ligada â estrada municipal e 

uma faixa marginal de 10 m. (dez metros), a partir do bor- 

do da frente da área. 

Artigo 22 - Fica o Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do EJS 

tado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente 

o imóvel em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

de 

SECRETARIA DE CULTURA,   ESPORTES E TURISMO 

/iUAHÁi    de  1 974. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

SX 
íesi 

Folha de informação rubricada sob n.c 

doProcesso  SCET.    no 9884   /   69        (a) 
GE-1614/7Õ 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,   na cidade 
de  ITU. 

i Providenc'ada(o)...JÜnJÈ.Ê^-^...cios  documenteis) 

\ contante(s) de Fls. n.ttS-57-    e oncaminhado(s) 

I* a^^Senhor  Secretário^g^riijti vo 

em21_/_0^/_J4_-^A^A 
SEÇÃO DE 

CHEFE 

2.000-V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.c 

^ Processo SCET» „« 9884 / 69 (a)  

St 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos,   na cidade 
de ITU. 

Ao E. Conselho Deliberativo 

X&J^JJO1   Ijewcu  (Cf JAv»cÁ*^ào   nrv©   (JCVVD  do »rv|ío 

S.E., em Qã I     09    / l9*7<-f. Cb-mjaeXt/njÇ. 

'   \ nuy * Azevedo Izevsdo M*ques      \   / 
Secretário Executivo 

2.000 - V-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°. „  

^PTQCasSO SCET. n.0......?..§.§4.../„„„69 (a)  
'  GE-1614/70"" 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos, na cidade 
de ITU. 

Informação SE-24/74 

Senhor Chefe do Gabinete 

Tendo o E.Conselho Deliberativo 

decidido pelo tombamento da Pedreira de Varvitos, con- 

forme RESOLUÇÃO de 18, publicado no D.O.E. de 19/03/74, 

é o presente para solicitar de Vossa Senhoria as provi- 

dências de devolução do Expediente GE-1614/70 da Casa 

Civil do Governador, e restituição do presente proces- 

so a este CONDEPHAAT. 

SE., em 17/abril/l 974.- 

C^vft-^V—^ 
RUY DE AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

_ 
2.000 - v-973 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES    E   TURISMO 

GABINETE DO SECRETARIü Folha de informação rubricada sob número 

do. Processo   n<> 09884  . 69  (a) 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages) , na 
cidade de Itu. 

Devolva-se o incluso GE ã 

Casa Civil, para os  devidos, 

fins, recambiando-se o presen 

te ao CONDEPHAAT, para o que 

for cabivel^ 
São Paulo, ^^fAe.  abril,   1  974 

LOSSO 

ife  de  Gabinete 

NESTA DATA 

GE - 1.614/70 
Ni 

DESAPENSOU-SE 

PROC.   SCET        a   ^m 
AO _de N.» 

SOS 

09884/69 
•  ■•-. -   ' 

■•      .--f 

ít   Je-rida*  aa*taç8e* nas  Fichas  RespectÍTM»        ^. 
t 

CONDEPHAAT 
F.Bcaminhr-ie  •  

24    .   04     /  1974 
Seção   de   Commnicaçôc*   *«i  /' * 

.FE  o*  seçAo OC 
COMUNICAÇÕES 

10.000-111-973 Imp. Serv. Qráf. SCET 
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ARQUIVE- SE 

AZÍVEfco  MARQUES 
••crstario   Executa 

T"l 

LwtoYunk-M. M STCk 
CL 

OtoiAtyUfit, * ?. íT. ?* 

Tose Geraldo ra  Montínho 
Sccrctauu í-íCCUüVO 

-^ documento 
Segue , juntada neSt§ data,  rubricad sob n.0.. 

*« folha  de lníormac&o 

em.. ..de de 19.. 

(a). 



Interessado 

Assunto 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° h?.i...  

dojJSLSBfiafi n.°..mm../i9.m......... M  
CONDEPHAAT 

Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos ( Lages )f 
na cidade de Itú. 

Senhor Diretor Técnico: 

Conforme determinação de V.Sâ., estivemos na ei 

dade de Itú, afim de executarmos a locação da área tombada - 

da Pedreira de Varvitos. 

Para iniciarmos os trabalhos estivemos na casa 

do proprietário da área, localizada na Rua Dois, ns 57 _ vi 

Ia Bandeirantes, o qual nos autorizou a executar os serviços. 

Ao iniciarmos a locação da área tombada, confor 

me planta de folhas 27, constatamos que a área foi modifica- 

da da sua figura original, por retirada de material, após o 

ato de tombamento. 

Procuramos contacto com o arrendatário da área, 

Sr. Osmar Peixoto, residente à Rua Marechal Deodoro, nfi. 220, 

telefone: 482-14-69, e fomos informados que a área tombada e 

ra em outro local, conforme locação executada pelo Geólogo vi 

cente José Fulfaro, a qual anexo ao presente; locação essa e 

fetuada conforme o ato de tombamento. 

Concluimos, porém que a locação está feita erro 

neamente, pois conforme planta constante do processo, é no Io 

cal em que iríamos locá-la. 

Lro,   1978. 

Topógrafo. 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Requerente: OSMAR PEIXOTO 

Planta descritiva da área de   11,59 ha destinada 
a pesquisa  de VARVITO 

LOCAL 

BAIRRO      ALTO 

DISTRITO 
MUNICÍPIO 

COMARCA ESTADO 

SÃO    PAULO 

M I:5^*»- t1* 



H 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.° 

do^™™^C.0JmEEJiAAa:..n.°Q9.8.8.4...-/....a.96.9-"- (a)  

b 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto        solicita tombamento da Pedreira de Varvitos  (Lages) na 
cidade de ITU. 

INFORMAÇÃO   STCR  - 22/78 

Senhor secretário Executivo: 

Por solicitação do engenheiro Enoy Costa Simões 

da Secção Técnica da Procuradoria Regional de  Sorocaba, tra- 

tamos de levantar topograficamente a área tombada da pedrei 

ra de Varvitos,   segundo o mapa fornecido pelo Instituto de 

Geociências e Astronomia da ü.s.P.   (fls.26 e 27).Qual não - 

foi a surpresa de nosscs topôgrafos quando viram estar a área 

tombada em processo de exploração e tendo nas suas proximi- 

dades,um local preservado que se diz ser o tombado.Não se - 

conhece como aconteceu essa troca de posição,isto é,  como é 

que o geólogo Vicente José Fulfaro (fls.62 e 63) determinou 

o novo perímetro pretensamente tombado em outro local afas- 

tado daquele escolhido pelos professores Sérgio Estanislau 

do Amaral e aRocha Campos. 

Compulsando as paginas do processo,não encontra 

mos documentação que comprove terem    sido o prefeito e os - 

proprietários notificados do tombamento,  cuja resolução 

está em fls.  56. 

Assim,   aguardamos as determinações de V.s. 

S.T.C.R.,   1 de março de 1978 

CARLOS   LEMOS 
DIRETOR-TÉCNICO 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf SCCT f4 



Ao  E.  Conselho  Deliberativo 

Z^mdÜt 03    /»7cP 

José Ge ruído     c_jeira Moutinho 
iiccreí_-l.     isoutivo 

4- 
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Segue  ,juntad nesta data, documento íbricad sob n.°. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n.°  

úJfalfCfr n°..l£..çt£l.Ál  (a)  
nteressado      ÔOt^^JL^. êcec^t' 

,r»( k-W* 

*     &*£if  Jj   /j^   ÍUMÀO   Je    M^    fenvurv    *~?UíUoi*i\   *k 

—     o tJM >wU/w»   íL>  AMA,   fovnloUi      VK>(   kA&<^ 

tm--i      <var>/      rXfáf Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT «V 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°„ 

rtn PBQCSCFI n.°...9.8.84,..../........6.9 (a)  

66 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Solicita tombaraento da Pedreira de Varvitos ( Lages ) 

na  cidade de Itu. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA Na 376 DA SESSÃO DE 10.04.1978 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu de acordo com voto do Conselheiro Relator Aziz AB'Sa. 

ber, sejam consultadas a Sociedade Brasileira de Geologia e 

Instituto de Geocieneias da  USP e UNESP, devendo***, outroè- 

sim, ser notificados os proprietários para que prestem expli- 

cações sobre a exploração dentro da  área tombada, e a delimi- 

tação de uma outra área, como sendo tombada. 

S.E., 10 de abril de 1978 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 

Secretar i o-Execut i vo 

/f ac, 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

£& i ' - 
Folha de informação rubricada sob n.".^, 

dolr.9S..r.3.93I -o 09884/ ê9 w 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages) 
na cidade de itu. 

Sr. Diretor da Secretaria-Executiva, 

Cumpre-nos informar a V.S. que o presente 

expediente ficou sem andamento por estar 

juntado a processos antigos, cuja retomada 

de assunto esta sendo providenciada* 

Sugerimos o seu encaminhamento ao S.T.C.R. 

para prosseguir relativamente a solicita- 

ção constante a fls.66. 

CONDEPHAAT., 02 de outubro de 1979 

ÍÕNÃ~RT^> 
ao Adm. Chefe/de Seç 

De acordo. Encaminhe-se ao STCR para as providencias 

que se fazem necessárias. 

CONDEPHAAT., 02 de setembro de 1979 

ALDO N/MO tOSSO^ 
Diretor de Divisão 

Secr ew i ra- Execut i va 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

doÍPOC SCJET   n.otfM/ .41 (a)  

Interessado    6o ki b£ PHA&T • 

Assunto    SV^LCl-W- o    -WAWIXVOUOLVA^    B-&*.  V\^JLULAX*~    JU.     Ú&*-\^ >?0 

l^foRMAe/Ç> H±fl(tO 

èA^^r,     \WjtjUr>      l-«-cW C* ; 

fc^vo^.    Wv>^   Àw-W^c^ò     V\ VC -V-v CK^JUí, O^tí. 

A. SA Svtu-e- 

6-Cu». 
V   ' 

Ar/s>£    £ AL WC A mo 

Ê PEDRO  DE  OLIVEIRA COSTA 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Senhor Diretor da SE 

Encaminho a apreciação de V.Sâ. os ofícios 103 e 

104 . 

JM/ es 

STCRw 19 de maio de 1980. 

RAÍ 
D i retor Tecni òo 

documento . .   . . 

Segue   juntad  nesta data,   foiha... de i„f„n,.*>   rubncad  S°b n"  

..em  de    de  19.. 

(a).. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 112 e 12 2 andares 
CEP: 01009 

% 

São Paulo,   15 de maio de 1980, 

ProcSec.Cul.   n2 09884/69 
Of.SE/AT-103/80 

Senhor Professor 

Tem o presente a finalidade de infor 

mar a V. S^. que este Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, ê res 

ponsável pela preservação da área tombada da Pedreira de Varvitos 

situada no Município de Itú conforme resolução do Senhor Secretá- 

rio de Estado desta Pasta, de 18 de março de 1974. A área tombada 

desse Patrimônio Natural foi delimitada pelos Profs. Dr. Sérgio E. 

do Amaral e Dr. A.C. Rocha Campos, desse Instituto conforme docu- 

mento datado de 20 de outubro de 1971 constante do nosso Processo 

de nfi 09884/69. 

Acontece que houve, ao que nos parece, 

um engano no momento em que os proprietários delimitaram a área ' 

tombada. Por isso foi demarcada uma outra região a ser preservada^ 

e aquela, delimitada pelo Instituto de Geociências,continuou a 

ser explorada comercialmente conforme croquis anexo. Por essa ra- 

zão solicitamos de V.Sâ. que tenha a gentileza de verificar da 

possibilidade desse Instituto realizar vistoria no local, nos in- 

formando de qual a alternativa que deveríamos assumir no caso. Se 

devemos confirmar a área tombada, por ela não ter sido muito com- 

prometida; se a área designada pelos proprietários tem o mesmo va 

lor e deve ser assumida como a ser preservada; ou se devemos nos 

voltar para uma área diferente das acima citadas e nesse caso  * 

Ui 
\   ••   ' 

Impr. Sírv. G.-íf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

fls.   2 

qual seria a delimitação dessa nova área. 

Gostaríamos também, se possível, de re 

ceber sugestões para elaborar um plano de ordenação de espaço da 

área envolvente da alternativa escolhida com vistas a criar infra 

-estrutura para visitação, preservação e estudos. 

Certos de poder contar mais uma vez * 

com a valiosa contribuição desse Instituto, reiteramos nossa ele- 

vada estima e consideração. 

Atenciosamente 

L^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Exmo. Senhor 

Prof. Dr. REYNOLD ELLEET 

DD. Diretor do Instituto de Geociências e 

Astronomia da Universidade de São Paulo 

Cidade Universitária - C$P. 05508 - São Paulo 

JPC/es 

Impr. Se-v. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA y^. 
CONDEPHAAT (^ 

Rua Libero Badaró, 39 lis e 12fi andares 
CEP: 01009 

São Paulo, 15 de maio de 1980. 

PHocSec.Cul.   nS  09884/69 

Of.   SE/AT n2   104/80 

Senhor Presidente 

Tem o presente a finalidade de in 

formar a V. S^. que este Conselho de Defesa do Patrimônio Históri_ 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, é 

responsável pela Preservação da área tombada da Pedreira de Varvi 

tos situada no Município de Itú conforme resolução do Senhor Se - 

cretário desta Pasta de 18 de março de 1974. 

Acontece que houve, ao que nos pa 

rece, um engano no momento em que os proprietários delimitaram a 

área tombada. Por isso foi demarcada uma outra região a ser pre - 

servada e aquela delimitada pelo ato de tombamento continuou a 

ser explorada comercialmente. Por essa razão solicitamos de V.S*. 

a fineza de nos indicar qual a contribuição que poderíamos rece - 

ber dessa Sociedade, para solucionar este problema, assim como su 

gestões no sentido de se garantir a preservação, visitação e estu 

dos, dessa ou de outra área que venha a ser escolhida como a mais 

correta para servir como amostragem a ser conservada. 

Certos de contar com a valiosa con 

tribuição de V.S&. enviamos os protestos de nossa estima e consi- 

deração. 

Atenciosamente 

, mmÍÊ>_ 
'^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Exmo. Senhor 
Dr. FRANCISCO CELSO PONTE 
DD. Presidente da Sociedade Brasileira de Geologia 
Cidade Universitária - São Paulo 

JPC/eS Impr. Scv. Gríf. SICCT 
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Aguarde-se no STCR (Arq. José Pedro Oliveira Costa) 

resposta aos ofícios retro. 

SE., 27 de maio de 1980 

ALDO  NIMFD0SSO_ 
Diretor/de Divisão 

Secretabaa-Executiva 
CONDEPHAAT 



SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGI 
Declarada de Utilidade Pública Estadual em 31/12/1957 - Lei n.° 4519 

SEDE:    Instituto de Geociências da Universidade de São Paulo 

CIDADE    UNIVERSITÁRIA 

CAIXA    POSTAL    20.897 

SÃO PAULO — SP 

Í^L-Ü^^? 

SEC/01429/SP/80 

São Paulo, 24 de junho de 1980 

Exm9 Sr. 

Dr. Aldo Nilo Lessa 

DD. Diretor da Divisão 

Secretaria - Executiva 

CONDEPHAAT - Secretaria de Estado da Cultura 

São Paulo, SP 

Prezado Senhor: 

Com referência ao of. SE/AT n9 104/80, no qual nos in- 

forma sobre um possível erro na delimitação da área tombada da Pedre^L 

ra de Varvito situada no Município de Itü, a Presidência da SBG, atra 

vês de sua secretaria em São Paulo, se oferece para verificar no lo- 

cal o posicionamento da área tombada, bem como entrar em contato com 

o seu proprietário para garantir facilidades as visitações e estudos. 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de 

consideração e estima, com que nos subscrevemos. 

Seção de Ativ. Complementarei 

S.E.. em&a_de____£ de 19_í^ 

ALÜO/tótO I0SS0 
lOirçrtor do Diwirão 

"év CONDEPHAft! 

Ateneíosamente 

VICENTE JOSÉ FULFARO 
1 o Secretário 

_L GEOLOGIA SOCIEDADE B. .ASiU.i w 

TELEFONE: 212-2011 Ramal119     —     C G C 62.916.366/0001-62 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

1 
2 

do ERQ.0.,..S.Q.KT n.°Q.3.B3A./63 (a)  

Interessado      CONDEPHAAT. 

Assunto Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos(Lages) na cidade 
de ITU. 

Provldancitda(o) Juntada   dos documento(s) 

oonettnte<8) da Fls. n98 ZLTelàSin^bíâoÇJt) 

.(ft) STCR( Arg. Jose.._Pedg<ffo|Gosta 

.m_01/0Z_/..J0 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM ) 

) 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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|B| SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Blll C 0 N D E P H A A T 

Rua Libero Badaró, n$ 39  11? andar - CEP.: 01009 

São Paulo, 12 de iulho de 1980 

Ofício AT/SE-157/80 

Senhor Secretário 

Vimos agradecer o gentil ofício 

SEC/O1429/SP/80 em que Vossas Senhorias se oferecem para veri- 

ficar o local da Pedreira de Varvitos. Na verdade, para nós ' 

que não contamos com a participação direta de geólogos em nos- 

sos quadros, essa contribuição é* fundamental. 

Assim se Vossas Senhorias pudes 

sem realizar uma vistoria no local nos indicando a alternativa 

mais correta isto nos seria de imensa valia. Gostaríamos de sa 

ber se devemos confirmar a área tombada, por ela não ter sido 

muito comprometida. Se a área designada pelos proprietários ' 

tem o mesmo valor e deve ser assumida como a ser preservada;' 

ou se devemos nos voltar para uma área diferente das acima ci- 

tadas e nesse caso qual seria a delimitação dessa nova área.Pa 

ra tanto encaminhamos em anexo um croquis indicativo das áreas 

acima citadas. 

Agradecendo antecipadamente a ' 

contribuição que nos será oferecida renovamos os protestos de' 

nossa elevada estima e consideração. 

Antecipadamente 

)iretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 
Dr. VICENTE JOSÉ FULPARO 
DD. Secretário da Sociedade Brasileira de Geologia 
Cidade Universitária - Caixa Postal: 20.897 
SÃO PAULO - CAPITAL 

JPOC/etm 

Imor. Serv. Gríf. SICCT 
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Aguarde-se na AT/SE- (Arq. José P.O.Costa) 

resDosta ao oficio retro. 

SE., 07 de julho de 1980 

ALDOMÇROSSO 
Diretor/do Civicâo 

Secretaria - Exorutiva 
do CONOEPHAAT 

Se^Lr,    IkoZtn   Ji*.   Ç«-CAJLW~   £-v^«X0tf».; 

A*      f>J^.f <LU       -uíLo ,       A     VÀSrC       &-      irVeSi       -K. 

JOSf PEDRO   DE   OLIVEIRA COSTA 

os/%? 

ALDO   NILO   LOSSO 
Diretor   ds    Divisão 

Sícrsta ia     Executiva 
'     do    COuDEPHA 

/f) jré-1- 4$fà 

i 

MM 



SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA 
á£ 

Declarada de Utilidade Pública Estadual em 31/12/1957 - Lei n.o 4519 

SEDE:    Instituto de Geociências da  Universidade de São Paulo 

CIDADE    UNIVERSITÁRIA 

CAIXA    POSTAL    20.897 

SÃO    PAULO    —    SP 

9SHV/cj 

São   Paulo,    OB   de   fevereiro   de   1981 

limo.   Sr. 

Dr.   Aldo Nilo  Losso 

DD.   Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva  -  CONDEPHAT 

São Paulo,   SP 

Senhor Diretor: 

Em resposta ao seu ofício AT/SE-157/80 informamos a V.Sa.,que 

visitamos a Pedreira de Varvito situada no Município de Itu e a área tombada a- 

presenta uma boa exposição dessas rochas não havendo, necessidade de permuta com 

outra área de exposição destes sedimentos. Pedimos desculpas pelo tempo decorri- 

do desde a data do referido ofício, mas somente no início do corrente ano é que 

tivemos oportunidade de visitar a área graças ã cooperação do Dr. Riuiti Yoshida, 

Gerente de Exploração do Consórcio CESP/IPT - Paulipetro, que gentilmente forne- 

ceu os meios necessários a  visita. 

A frente de exposição dos Varvitos, na área tombada,apresenta 

uma película escura, provocada pela alteração superficial dessas rochas, que po- 

de ser removida com lavagem de jatos de areia a semelhança do que é feito em lim 

peza de fachadas de edifícios. Embora, não esteja sendo explorada e, atualmente, 

estar fora da área requerida e em exploração, seria interessante demarcar e cer- 

car o sítio tombado. 

Na oportunidade renovamos os nossos protestos de consideração 

e estima. 

SECRETARjA^AjjUtr- 
C O N D ES"iã"H A 

V19W 

1. (COMüiJj 

At enci osament e 

yfo 

VICENTE JOSÉ FULFARO 
1.0 Secretário 

SOCIEDADE B 'ASILEiRl HE GEOLOGIA 

TELEFONE: 212-2011 Ramal119     —     C G C 62.916.366/0001-62 



Ã SAC para juntar ao respectivo processo, em 

seguida ao STCR para conhecimento e manifes 
tação. 

SE., 11 de fevereiro de 1981 

1 

NILO LOSSO 
D^fetor de Divisão 
:retaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

ut.iHj.vxt. ......       •   i 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

JfüC» SCET n0?884 / 69 (a), 

Interessado        CONDEPHAAT 

<\ssunto solicita tombamento da Pedreira de Varvitos(Lages)na cidade 

de ITU 

Providenciada(o). jytttada__ dos documento(s) 

constante(s) de Fls  vf*€]^M. 

S T C E •(o).. 

em_1.3./0.2../Bl._ 

,&%VV\,C><AJC\J 

EÇAC CE /TIV  COMPL. (COM.) 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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J(AX>u      ^JOAXUv       dou   S& 

IE0N1LDA PADULA 

COUDLFHA^T 

Ã Dra. Leonilda Padula 

Para inscrição no Livro do Tombo 

competente,   o bem em referência. 

SE.,   29  de  junho  de   1981 

ALDO  NKlA^OpSO 
Diretorfcjfle I^/isão 

Secret(aria-Executiva 
r.ONDEPHAAT 

1 

Segue  sCl, juntad.../!.. nesta data, ^=^S^i^~  rubricada, sob n.° I  

 Sfâ-,  em 2. de    ja„ d. ,,1/ 
(a) _     ^/g^^^^,       w 

tf 



1- 
i- 

1135556ITUP BR* 
1125043SECT BR 

* 
LEX NR.   02/81   -   14/07/81 

1çjf,, /$■/* 1*1 
r 

EXMO.   SR. 
DOUTOR RUY OHTAKE 
DD. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
OUEOLOGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

W.D0 IWLÔ^ttJSSO 
DfreWltrDIvIsào 

SecretaÀa • Exocutlvi 
DEPHAAT 

SENHOR PRESIDENTE: 

AGRADECEMOS A FINEZA DO NOS FORNECER 'XEROSCOPIA ' 
DE TODO O PROCESSO 'SC ET 09894-69', REFERENTE AO TOMBAMENTO   DA- 
AREA DA PEDREIRA DE VARVITOS EM ITU. 

ANTECIPADAMENTE AGRADECEMOS A ATENÇÃO. 

SAUDAÇÕES. 

Ú |6.: OLAVO VOLPATO PREFEITO  DA  ESTÂNCIA TIIRTSTTr.A   r>R   TTU  -   .qp 

11^SSS6TTIIP   RR* 
1125tn3SECT  BR 

\mm\§i (mm 

V) 



JULAJU~A~^> a>o S/4C      ^^        ^ULML^^ J^JU^^ ^ 

ALDO 
Dirofc 

Secref^rlVt/ Cxocutiwa 
do eO^DEPKAAT 

1 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.°., 
Proc.    SCET .„.• 09884/ 1969 (j>) 

4* 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos (Lages) , 

na cidade de Itu. 

Sr. Diretor da SE 

Verificando o presente processo, constatamos 

ã fls. 58, que o bem em questão foi inscrito no Livro 

do Tombo Arqueológico n9 1, páginas 3 verso e 4, em 

09/04/74, pelo então Conselheiro Vinício Stein Campos, 

encontrando-se a referida inscrição com 2 traços trans 

versais. 

Em 19/7/80, o CONDEPHAAT encaminhou ofício ã 

Sociedade Brasileira de Geologia (fls. 74) solicitando 

colaboração no sentido de realizar uma vistoria no lo- 

cal, visando a confirmação da área tombada ( Pedreira 

Varvitos) no Município de Itu. 

Atendendo a nossa solicitação, aquela Socie- 

dade informou através do oficio de fls. 75, que a área 

tombada apresenta uma boa exposição dessas rochas, não 

havendo necessidade de permuta com outra área de expo- 

sição desses sedimentos, sugerindo, ainda, demarcar e 

cercar o sítio Tombado. 

Consta dos autos a fls. 77, despacho da Sra. 

Leonilda Padula, por determinação do Sr. Secretário da 

Pasta, que se proceda inscrição do bem em referência no 

Livro do Tombo respectivo. 

Diante do exposto, solicitamos orientação de 

Vossa Senhoria no sentido de inscrever-se novamente o 

já mencionado bem. 

AT/SE, 18 de março de 1982 

^S 
JM/mi jJiâ Jt,nmn 

flffiltinti Ténníat 
100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Cfyui^u^é 

reior   de   Divisão 
SíCiei; ativa 

#0   CONDEPHAAT 

Encaminhem-se os autos ã Secretaria 

Executiva a fim de que a Seção Técnica Auxiliar providen- 

cie no Livro do Tombo Arqueológico n9 1, página 4, obser- 

vação considerando de plena validade a inscrição efetuada 

em 9-4-74. 

GP., 07 de abril de 

Ã STA em cumprimento  aos  termos  do  despacho  supra, 

SE.,   16  de  á!tnfij\ /de   1982. 

ALDO israpyaosso 
Diretor^Je/Divi são 

Secretar/a-Executiva 
)EPHAAT 

Segue I , juntad .^joesta dat 
documento 

1 .-^-OeSta   data. folhe... de informação 

i±ZJ&èJk  em r2lr 
n.° 1....Ã.. 

(a) , 



* 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

do. 
Comdephaat 

Folha de informação rubricada sob n.°. itormaçao rubricac 
09884    1969 

fls 79 

.n.v 
/■• 

(a).. 
Dn 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento da Pedreira de Varvitos  (Lages), na 

cidade de Itu, 

X Dnã Dilma Nassif, para inscrição do bem, no Livro 

do Tombo competente, y 

SE,,   em 22 déjè^íl de 1,982 

ALDO jímJcNL^SSO 

DiretorX/ôe Divisão 

Secretaria Executiva 

COpEPHAAT 

Senhor Diretor de Divisão 

Em atenção ao despacho supra, 

foi inscrito nesta data,  o bem em questão no Livro 

do Tombo Arqueológico nfi 1,  sob ns 1, pagina 4. 

Sobe ã consideração superior, 

com proposta encaminhamento do presente a S,T,A,, - 

para fins de arquivo, 

São Paulo.   22 de Abril de 1,982 

> DIL >ILMA NASSIF 

Encarregada Setor Técnico 

De acordo 

ARQUIVE-SE NA S,T,A 

SE,,   em 22 

ALDO N 

Diretor 

il de 1.982 

í vis ao, v 
Secretaria Executiva 

CONDBPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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documento 
rubricad  sob n.°    Segue  , juntad  nesta data, fo,ha... da informação 

 -  em   de    de   19.. 

(a)  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° í2^/0j(l\JjSv^:  

Hn P.CQNI3EFHyLT,,„n.o0.9.88A/„M-, (a) !  

Interessado: 

Assunto: 

CONDEPHAAT 

Solicita o tombamento da Pedreira de Varvitos na cidade 

de Itu. 

MARCOS J. CARRILHO 
Mrater Téonic* - Substituto 

TiViOrnCX,      \r-rrr-<r=*v^^OCÍC*cès_.   |   CO ">>rKnrNOcajryâo   O 

^^      ^X-Ze.r   'mwx lex4oP^   <^     ^voC^O    cS*- 

^       ^0,    *F«0^.   3**.    ^<*o    8-.C*o    ar^- 

60.000  -  VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

**> 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do^cao^HJMT n.-issefr êtw  
Interessado: 

Assunto: 

C&L   -ftrr^bct rncnlo. Cf*?)  €>4)   Ol^ro   c&xo-to,  no    hosLo- 

<^i v_x_a-   ,     <=? m      OnnTCtTC3    Ccnro     <^>      cxruníi^cdçtxf^ocAÀjO   dfct__ 

-fro       loOO_& ,     ConjeTou.     ioC^çSeo       eV^Cocfe^c^o^    è=oj^o 

C^&csloc^o    VJi caz.rrJGL    NJO^€_   4=IA.Ê^CX(2O       ,   bcqcâo    9ULS- 

Csnotcx      db      -nrc^pCX_     <=<L      <^fe=*  g^   cíb    -^a^e-r^U^  -j> roca i&o. 

{Ocx   4o\hcx. G^ ,   o TXn£$õr~ 1êcw>*cOíJvr«q. ClbcA&o 

J-e.      ^0/W       :T:VJLQ-^C3U\JO       ■«-        Q.        CU_J_r> |^üLtiCX_      doo    4OWD — 

YXSLS&JçT       -^cxjCGur    o      ^T    Co^&co     ^TTOTJ?      rc-tofcx__ 

tíbo<Lorri<=^rWcJctJb      Qo^     e^m^VOUL    KJL^    <H C£O  , 

Ccx-b^- "roo-*       iM«^orirrv3U\-    ^<-*Jí-    TP^O   C&LC*^   -t=^~ 

Sfi-m+Sc£*o      Uuy>nc^      1>€Z-     c2l^,je-    °ÜJL  O-    -^ü^e-rCD^ c£a^<=x_ 

~nc£b       ocnrYsfo^   dâo     ^f\oQ2_sXi     v^c^T-ih O imcx.    cQo Co vnorYTC^ 

•vnen,      <2{l
VJL*-     cx   ■f^nex.   TP   G»^   o    C^ryv^eA b<£H no 

150.U00  -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

'o/ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

á&aàBaÊè& n.(W%t/.M..... (a)  
Interessado: 

Assunto: 

c£><£        U"nn        fe>» CJCU po       JAoj-isVW^QJi      <=£&_     (r^Cc^c^c^   — 

cd^ry-vc^-hrr}      Cerro      C2_      c^k^ciaj^^Qc^E10*-     XAUt Jrv (esOfrx.   <=&«__ 

150.UOO  -  VÜI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ...V. 

do..í...QO^.tJtóAI nXífl&jB£(a)  
Interessado: 

Assunto: 

CS- 

ilo     ^-        CDtQX30Ü=fi<3       -^C>-      CÍ-^L-YYAÀ iOCpUD        ©VÃ <£Í T><=*£ 

oc3^<^c^'~rJ5L     <d2o       rrx=3_pc\    ceou.     Jo\hcx     'íic3^   c£o> 

\fcLv-UN-k>0     cxo     Tve^iaõ   OPeu    í-KJ-     e-   cuo^   ^suxn   <(»o- 

Yí^TTVV^CM HJYv 

\v$-XÁ\    ^^0 VWAtuXÃ    to&^U-JLCA_,   i2*A£tf/l/vví - 

150.U00  -  VHI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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y^m SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

$m 
do.. 

Interessado: 

Assunto: 

K, 21Í5 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.° /  (a)  

AO 8nr. Conselheiro 

Jfrjjã \fâd*£LÈ- 
(?ara relatar 

& PaulaK/J~/<£ 

-Presidente 
CARVALHOS* 

150.000  -  VÜI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

/cv 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do n.° / -  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

Senhor Diretor Técnico, 

A alguns meses prestei informação junto ao Processo nfi 9884/69, 

que trata do tombamento da Pedreira de Varvitos em Itu, onde 

alertei para a necessidade de demarcação do perímetro tombado, 

iniciativa que entendo, há muito deveria ter sido tomada. Por 

outro lado, jamais tive conhecimento da existência do Processo 

SCET nfi 482/74, que trata da desapropriação da área. Casualmen 

te, conversando com o Senhor Sérgio Henrique Previdi, da Pre - 

feitura de Itu, foi-me apresentado um documento que fazia par- 

te deste3processo e, pesquisando junto ao SAC o encontrei. 

Da rápida leitura do processo verifiquei que em 29.10.1974 fo- 

ram iniciadas gestões para desapropriação pelo Estado da área 

tombada, gestões estas que vem se arrastando por onze anos,sen 

do que a desapropriação foi autorizada em 27.04.77 pelo então 

Governador do Estado, Senhor Paulo Egydio Martins.(folha 51 do 

Processo nfi 482/74 SCET) 

A partir do ato do Governador foi solicitado por parte da Pro- 

curadoria do Patrimônio Imobiliário (PPI) o "Memorial Descriti 

vo com rumos, distancia e confrontantes que se relacionam com 

o levantamento fotográfico da área tombada", com a finalidade 

de concluir os trabalhos técnicos de desapropriação da área da 

Pedreira. Este trabalho foiTem 57Õ6.1981, ocasião em que a 

área é avaliada em Cr$ 2.^72.000,00 (folhas 73, 74, 75, 76 do 

Processo nfi 482/74 SCET). 

já em 01.04.1982 o processo foi enviado à Procuradoria Adminis 

trativa onde é elaborada a Minuta do Decreto de Desapropriação. 

I50.U00  -  VIII-V84 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° -> 

do n.° _ / -  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

Isto feito é enviado à Secretaria da Cultura para complementa- 

ção do Decreto com especificação da verba necessária para desa- 

propriação. 

Uma vez no CONDEPHAAT o Senhor Ruy Otake, presidente do Conse- 

lho na ocasião, consultou sobre os recursos existentes no pro- 

grama de 1982 para fazer face às despesas de desapropriação , 

que naturalmente não existiam, conforme informação da Seção de 

Finanças (folha 91). 

A partir de então o processo não tem desdobramento, permanecen 

do na S.A.C. "aguardando". 

Rapidamente, é este o histórico do Processo nS 482/74, suja ra 

zão de ser não se efetivou. 

Juntando ás informações deste processo as do processo de tomba 

mento, verifiquei que o único saldo positivo nestes onze anos., 

foi a elaboração do laudo de engenharia legal.com planta plani 

métrica e memorial descritivo do imóvel tombado, realizado pe- 

la Seção Técnica da Procuradoria Regional de Sorocaba, elemen- 

to indispensável para demarcação da área e para sua desapropria 

ção. 

Recentemente fomos procurados pelo Senhor Sérgio Henrique Pre- 

vidi, Diretor Presidente da CCDEISA- Companhia de Desenvolvimen 

to de Itu, uma vez que a Prefeitura tem planos de realizar pro-* 

jeto de urbanização na área tombada da Pedreira de Varvitos,con 

tando para tal com recursos do KJMEST* 

I50.U00  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.° / -  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

Para a concretização deste convênio com o FÜMEST é necessário 

a documentação de propriedade da área que, para aquela munici- 

palidade, constava como pertencente ao Estado. Uma vez que a de 

sapropriaçao não se efetivou, inviabiliza-se a transferência de 

recursos do FÜMEST. 

Em reunião entre o Senhor Sérgio Previdi, Professor Gil Sodero 

e eu ponderamos sobre como contornar o problema e, na ocasião 

o Senhor Sérgio nos chamou a atenção para que o valor comercial 

atual do m2 naquela região de Itu é estipulado em aproximada - 

mente Cr$ 5v000 (cinco mil cruzeiros), e como a área tombada tem 

7.240m2, seu valor comercial seria hoje de aproximadamente Cr$ 

Cr$ 36.200.000 (trinta e seis milhões e duzentos mil cruzeiros). 

Com esta estimativa concluímos que seria oportuno levar ao Con 

selho mais uma vez a proposta de desapropriação, em curto espa 

ço de tempo, pondo termo a um processo inconcluso por ?s "onze 

anos, permitindo a efetivação das obras de melhoria através do 

FÜMEST e o uso compatível, por estudiosos e interessados, daque 

le importante testemunho geológico. 

Por outro lado, sugerimos ao Sr. Sérgio Previdi que iniciasse 

a demarcação da área tombada dando condições de avaliação sobre 

sua real situação; vale lembrar que ao longo do processo de tom 

bamento ha várias denúncias de depredação que jamais  puderam 

ser confirmadas. Este trabalho também propiciaria um novo exame 

da área da pedreira escolhida para tombamento, confirmando ou 

não o ponto de vista dos Professores Drs. Sérgio Amaral e A.C. 

Rocha Campos que a sugeriram, (folhas 25 e 26,do Processo nS 

9884/69). Neste último aspecto seria fundamental a contribuição 

I50.U00  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CL       JRA 

Folha de informação rubricada sob n.° ... 

 n.° /  (a)  

Interessado: 

Assunto: 

do Conselheiro Professor Gll Sotero e da equipe de áreas natu- 

rais do STCR. 

Submeto esta informação a apreciação desta diretoria, solici- 

tando ainda que esta questão seja incluída na pauta da próxi- 

ma Reunião do Conselho. 

Era oque havia a informar, 

STCR, em 15 de outubro de 1985. 

MARIA CRISTINA. W.DE CARVALHO 

Arquiteto. 

150.000  -  VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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.54* 40* .VÃ e distancia de Gl,0„n attr.go o ponto £/ 
deste ponto de fie te a direita c sejutruio coa o ru- 
no de €7° }ú* CE G distancia do 16,30n atln.c       o 
ponto /./ deste pente defia te a esquerda e seguindo 
con o rur.o da CO3 25* J£ c distancia de 40,l!jns a- 
tinge o ponto £f deste ponto de/lete a direita      e 
seguindo coiz o ruiio de 6* 10* SM e distancia de • • 
40,40a atinge o ponto Çj dos te ponto âeflctc a di- 
reita e Qcjutrjdo coa o raaso de 20° 00* £A' e distar^ 
cia de 34040a atinge o ponto £r deste p^nto defle- 
te à esquerdi e seguindo con. o riir.o de 1JS° 45* SS 
c distancia de 59,2üv. atinge o ponto I, localiza- 
do no alinhamento âa Sstrada Itu — l9 do Jacu, sen 
do que do ponto /, co ponto £ a confrontação e fei- 
ta cor» terras re^cncscentcs" do Zspõllo de Julta **& 
gusta de Alrcidas deste ponto J^dcfletc a direita    , 
e seguindo coa o ruxo de $6* 00* Si' e distancia do 
21,4Ca :clo alinhamento da aludtda estrada nuntet- 
pzl atinge o por.to £,   inicial da prcseAto descri - 
çco, perfazendo o polígono cetna descrito una arca 
do 7.240,00*2 (sete nll, duzentos e q\úarcnta     Re- 
trós quadrados)*      ,.. r"l 

iv - èj&xsazijL ■;    .,. . /; 
a) po   terreno ; ,.•-•• (J 

âtraves de ,ccçulez de valores unitários para ín& 
vais coa seaelttcntcs características ao Inovei es. 
proprlando, oltuadjs naquela região rcaltsada Ju& 
to n czpreszs úo rano U.olil ario, chegados ao V& 
lor ucdto de Cr$$00,00 por netro quadrado* 
Cnauafèdo de VT, o valor do terreno, do £* a área, 
e de íi, o valor stedtp unltãrto, terenost .; ..,:.; 
VI - ã X ti . .■-..; ./ rrSrc . >-;- •• y...:.^^.:^ ^t%í , 
VT * 7*240,00*2 x Cr$300,00/*2* 
Portanto,' , ~* 
VI - Cr$2.172.000gOÒ (Dois milhões €ÒLto"èseten 

ta e dois mil cruzeiros). 
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duçeo r.lnaral» 

f   - fiMg*ricragSg», finai* 
Cozo se pode depreender dos docu-entos do fls*65- 
a 72 dos autos de Dloicao do ITCC*Judicial n°J17/ 
67 Cartório i* Ofício da Comarca de Jtu, parte do 
terreno que coriprcemic a área eaproprianda cosi a 

.' arca do 4<L3<lC,00e£ por homologação Judiotzl, /«£ 
sou a se constituir cn área comia a todos os her- 

de Ir sm 

Por outro lado, há un ánlno generalizado entre os 
herdeiro, de ver a íaacnda Lstadual própriot ária 
dessa área conur., por raaÕco olotas* 
Cutrosoln, guando da vistoria por cia realizada a 
Pedreira pude constatar a chegada de 8 cnitus   de 
tuneno transportando alunos ec escola de 2* Grau 
e pude sentir a dificuldade dos alunos se tioes - 
SUí de se acer.odar cn área de 7»2',Cnl>, des    ^uat^ 
aircxlradir.entc, CQ^ consittuído pelo poço de   Ia. 
ora a cíu alerto, l&p destinado à estaclonar.cnto 
dos veiculas e apenas J& para circularão de aprg, j 

' xth.aáa:cnte 2i>0 alunos, soa contar área destinada l 
! às futuras instalações de sanitários c alrtgo cc& i 

í tra o r.au tezpom ' "     '-'■ "" -    r-    ±S7A0Q 
f quanto à cc destinar a área exproprianda atual pa.t 

ra local de estudo, vurifiquei t:cica ziuitas Itsí, 

,-       ■♦■■ ■•»*»-»:   ta>j~e& de orden física e geológica'» i 
Isto posto* sugarinos ±ue a desapropriaçãoatinja; 
a área total âc 4U2&9  9*2»  cvtianâo-3C assia   / 

.:':* que o remanescente .da ár,a cor.ua não traga proll^ 
| La? naa de divisão Judicial entre os herdeiros c   por. 

, .-* :    outro lado o Instituto do Ca-ciênclas se IçneftcJÍ 
arls de área matar para futuras pesquisas, p^ra ji 
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ria de área ttator para futuras pesquisar, 
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PLANTA    N* 

SITUAÇÃO   S/E$£. 

SECRETARIA    DE   ESTADO   DOS  NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA     GERAL    DO   ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA 

SEÇÃO     TÉCNICA    ST.  4 

ESCALA 

t  roo 
ARQUIVO 

PROCESSO : 

CONDEPHAAT.      SE   00401/ 74 

A RE AS 
TERRENO :      T. 240X>0 •* 

CONSTRUÇÃO: 

MUNICÍPIO 
ITU 

COMARCA 
ITU 

ASSUNTO  : PLANTA     DO     MÓVEL     CONSTtTU- 

00    DE   UMA   JAZIDA    DE    VARVITO    LAVRADA    A    CEO 

ABERTO,    FAIXA     MARGINAL    ETVIA    DE   ACESSO, A SER 

DECLARADO     DE    UTILIDADE    PÚBLICA     P/ FINS    EX- 

PROPRITARIOS.   JÀ TOMfiADO   COMO     MONUMENTO   AR- 

OUEOLÓOÍCO      DO     ESTADO,    SITUADO    NA  CHÁCARA 

DA    PEDREIRA     MO     B* ALTO       EM     ITU 

PROCURADORIA       REGIONAL      DE    SOROCABA \ N*  53-53-09/80 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I; a-i-t üt Intormacèo I 
VIM mm ri 

Do'. ÍN ú mero ■■■■■■■■■ Ano mmm Rubricai 

A  Direção Técnica, 

Durante  a  elaboração  do Guia do patrimônio Cultural   Paulista 

verificamos encontrarem-se  muitos dos processos de tombamento 

sem a documentação mínima necessária para  a  identificação  dos 

bens tombados,  motivo  pelo  qual tomamos  a  iniciativa de   in- 

troduzir nos  respectivos processos as  fotos  conseguidas  pa- 

ra a referida  publicação. 

Assim,   encaminhamos  as  fotos relativas  ao bem tombado  

para serem anexadas ao processo de tombamento n2    jf <f o H     / 0^) 

que se encontra no Centro de Documentação deste órgão. 

STCR,  19 de maio de 1994. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

, Estamos encaminhando fotografia(s) tirada(s) para a nublicicão 
PATRTvíONlO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968- 1998. pTra Sm 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. ' 

Bem tombado-    ÍJkpKSJgA   PF   VáSA/VV^ ftl J 

Processo de Tombamento n°:   O fWVr-/fc 9 

STCR. 22 de junho de 1999. 

Colaboração: arq, Caio Manoel de Oliveira Fabian< <ino 

; ■ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
         Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado. Ba^jag U= \Áwr/v-,<c        _Proc, de Tomb.:fHfia4- /fifl Res. ÍS/A/2Í: 

Foto: rtdin GJús&iahluJ Data =jWfe 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 
Rua Luiz bolognesi, s/n - Bairro Brasil - itu - S.P 

CEP. 13301-350 - Fone: (OI1) 7Õ22-5155 

Ofício PJMA n° 75/2000 
Ref. Inquérito Civil n° 03/98 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Itu, 24 de abril de 2000 

Prezado Senhor, 

0 órgão do Ministério Público no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no art. 26, inciso I, alínea "b" 
da Lei n° 8.625/93, art. 104, inciso I da Lei n° 734/93 e art. 8o, § Io da Lei 734/85, 
com a finalidade de instruir o Inquérito Civil n° 03/98 que versa sobre o 
Patrimônio Histórico da cidade de Itu, requisita a Vossa Senhoria cópias dos 
processos de tombamento, bem como, normas referentes ao regulamento de cada 
um dos imóveis tombados, conforme relação que segue abaixo: 

a) Edifício da Fabrica de Tecido São Luiz 
' b) Igreja do Covento de Nossa Senhora do Carmoi 
c) Igreja do Senhor do Bom Jesus 

* d) Igreja Matriz de Nossa Senhora da Candelária 
*e) Museu Republicano Convenção de Itu 
f) Pedreira de Varvito   — C3^^s? A j f*<3y 

i \y\-czx\--- ■ ^ - ç*-- 

CONDEPHAAT 

Em jJL-ZJS *5L    /  2: S ° ° 
O    C^ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1° D 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 
Rua Luiz bohgnesi, s/n - Bairro Brasil - Hii - S.P 

CEP. 13.301-350 - Fone: (OU) 7Ô22-5I55 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade 
para renovar a Vossa Senhoria os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

UGUO 
Promotora de Justiça 

CONDEPHAAT ,-, 

Em_L2 l~%§U-h 
Recabido per.  >J....O^->- 

Horas:  

....£.tf?_«J.^ ^ 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente da CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista, n° 2644, 2o andar - São Paulo - CEP. 01310-300 

IMPRENSA OI 



■Tf olha do Intomwcío 
Rutmcad* wbn.' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO "1 

i Número a 

Ofício PJMA-75/2000' 

Ano HM   -«Rubrica 

rrrrv :>-* ■^.■\r(:,\.-^.*:r.^z^jz*-*&?rj,,rtfr-jz..:tX*.ZAtt 

1 

NT: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 
i 

ASS.: Solicita cópia de processo de tombamento de edifícios em Itu 

A S/TA para atender com o concurso do STCR. 

VC Dnde 

JOSÉ ROBERTO F. MELH 
Presidente 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - 2* andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002   Fax-3337.3955 

fi» 
SECRETARIA 
DE ESTADO 

ils DA CULTURA 

Ofício GP-867/00 

São Paulo, 12 de junho de 2000, 

Prezada Senhora, 

m 

• 

Em atenção ao Ofício PJMA n° 75/2000 

(Inq. Civil n° 03/98), encaminhamos anexo cópia das Resoluções 

de Tombamento dos imóveis tombados, localizados nesse 

Município, bem como do Decreto 13.426/79. 

nos, 
Sem mais para o momento, subscrevemo- 

F. MELHEM 
te 

/ 
Senhora ' 
Dr.a VÂNIA MARIA TUGLIO 
Promotora de Justiça do Meio Ambiente da Capital 
Rua Luiz Bolognesi s/ n° 
ITU - SP 
13301-350 

/emws.- 
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ÁREA   =   7.240,00m2 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

OBR*   " Levantamento PLANI - ALTIMÉTRICO " 

LOCAL:    PEDREIRA DE VARVITO   -   VILA  PROGRESSO 

SECRETARIA   OE   OBRAS   , MEIO    AMBIENTE 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob r\.°....£^L^... 

f^OC«CÚNpEPHAAT no 00482/ 74       (a)„ 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto      Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - ITU 

Informação  SE-93/74 

,■■■'-. 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do E_s 

tado. 

II 

0 presente processo foi aberto por pro - 

posta do conselheiro Professor Vinício Stein Campos,fei- 

ta em 27 de maio de 1969, para o tombamento da "PEDREIRA 

DE VARVITOS" situada nos arredores de Itu, com base nas 

disposições conjugadas da Lei ne 10247, de 22 de outubro 

de 1968, e Decreto n2 149, de 15 de agosto de 1969, e na 

forma estabelecida pelo Decreto de 19 de dezembro de 1959 

III 

Os afloramentos de varvitos, que consti- 

tuem a pedreira, são originários de depósitos de lagos 

temporários e se localizavam à frente das geleiras e eram 

alimentados pela água do degelo. Por expressarem, geolo- 

gicamente, testemunho excepcional da glaciação neo-paleo 

zóica da América do Sul, além de evidenciarem vesígios - 

causados por diferentes tipos de animais pré-históricos- 

(crustáceos, etc), e sinais de ondas (ripple marks)atri 

buídos a chuvas, gretas de contração e estratificação - 

cruzadas provocadas por correntes, devem ser preservados, 

. 
Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°...~2.. 

^POC . COMDEPHAAT n o 00482 /  74 (a)  

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto      Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - ITU 

.2. 

tanto mais que a exploração comercial exercitada há anos 

acabará por consumi-los. Estas são as conclusões que re- 

sultam da conjugação dos pareceres da Comissão Técnica - 

de Estudos e Tombamento (fls.4 e 29 do Proc.SCET-9884/69) 

e do Instituto de Geociências e Astronomia da U.S.P.Xfls. 

25/26 do Proc.SCET-9884/69), aprovados pelo conselheiro 

Professor Ulpiano Toledo Bezerra de Meneses (fls.30  do 

Proc.SCET-9884/69), que inclusive ressalta o seu valor 

como amostragem didática. 

IV 

0 E.Conselho Deliberativo, na Sessão de 

08 de dezembro de 1971, por unanimidade, opinou pela pre 

servação da praça geológica, e a SECRETARIA EXECUTIVA ao 

encaminhar o assunto ao Senhor Secretário da Pasta (fls. 

31/32 do Proc.SCET-9884/69), ressaltou a conveniência de 

ser adotado o ponto de vista recomendado no parecer do 

Instituto de Geociências e Astronomia da U.S.P., qual se 

ja, ao revés do tombamento da totalidade da jazida,o que 

constituiria cerceamento de sua exploração econômica,far 

se-ia de uma área correspondente a um quadrilátero de a- 

proximadamente 7.240 m2, qual o constante da planta de - 

fls.27, incluindo-se uma via de acesso de 20 m. de largu 

ra, ligada à estrada principal, e uma faixa marginal de 

10 m., a partir do bordo da frente, para permitir a ins- 

talação de cercas de segurança e vias de acesso; 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°..M... 

n<Proc»CONDEPHAAT n* 00482 / 74 (a)  

Interessado  CONDEPHAAT 

Assunto      Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos  - ITU. 

.3. 

Determinada, pelo Senhor Secre£ário da Pas 

ta, a audiência da Consultoria Jurídica, pronunciou-se de 

pleno acordo com a SECRETARIA EXECUTIVA. E determinado o 

pronunciamento da Comissão Técnica de Estudos e Tombamen- 

to, que deveria, inclusive, entrevistar-se com os proprie 

tários da jazida, resultou o que consta no parecer de fls. 

36 do Proc.SCET-9884/69, ou seja, que a área é de proprie 

dade de vinte e seis herdeiros humildes e necessitados,os 

quais são infensos à doação da parte delimitada pelo Ins- 

tituto de Geociência e Astronomia da U.S.P.; e mais, que 

segundo o Dr. José Bizeto, advogado dos herdeiros,a área 

de 7.240 m2 está arbitrada em Cri 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzeiros). 

VI 

Ao submeter o assunto, novamente, ao E. 

Conselho Deliberativo (fls.37/39 do Prov.SCET-9884/69),a 

SECRETARIA EXECUTIVA sobrelevou que o tombamento não exau 

re os pressupostos de sua decretação, uma vez que o Esta- 

do seria frustrado no que concerne à disponibilidade da - 

mesma, no âmbito turístico e didático, em virtude da con- 

servação, por poarte dos proprietários, de seu uso e dis- 

ponibilidade. Seria o caso de se cogitar do uso da expro- 

priatória, não muito onerosa uma vez que, conforme o pare 

cer citado órgão da U.S.P., a área de 7.240 m2 correspon- 

de à praça abandonada da pedreira, a partir da qual a ex- 

ploração das lages em direção norte-leste tornou-se anti- 

econômica, dada a espessa cobertura do solo e varvito de- 

composto. 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°...(P  

4JProc. CONDEPHAAT „ » 00482 / 74 (a)  

Interessado  CONDEPHAAT 

Assunto     Desapropriação de  área da Pedreira de  Varvitos  - ITU. 

.4. 

Aprovada a proposição da SECRETARIA EXE- 

CUTIVA na Sessão de 14 de fevereiro de 1973,conforme cons 

ta da ATA ne 172 do Livro próprio, o titular da SECRETA- 

RIA-EXECUTIVA esteve em Itu, onde, em reunião com o Sr.- 

Prefeito Municipal, gestionou no sentido de que a desa - 

propriação ficasse sob a responsabilidade do Poder PÚbli_ 

co Municipal, o que foi recusado pelo seu titular, sob a 

alegação de ausiência de disponibilidade orçamentária. 

Nessa mesma oportunidade, ainda na presen 

ça do Senhor Prefeito Municipal, entrevistou-se com o Dr, 

José Bizeto, advogado do espólio proprietário da jazida,- 

sendo-lhe sugerido que consultasse os herdeiros sobre a 

possibilidade da doação da área em questão, 

VIII 

Considerando que não obstante o pedido 

de uma resposta relativa à doação fosse reiterado por ófí 

cio, a mesma não ocorreu até a presente data; consideran- 

do que o decurso de tempo permite que se conclua pela in- 

viabilidade da doação; considerando que o processo se a- 

cha instruído com todos os elementos de que necessita, - 

quais sejam, prova da excepcionalidade geológica, identi_ 

ficação e delimitação da área tombada pela RESOLUÇÃO de 

18 de março de 1974, inscrita no Livro de Tombo Arqueo - 

lógico ns 1, pags.3 verso e 4, sob ns de ordem ns l,  e, 

09 de abril de 1974; considerando, por último, que o tom 

bamento, precisamente porque não priva o proprietário do 

direito de uso e disponibilidade do bem, dificulta a ação 

didática e turística do Poder público, a SECRETARIA EXECU 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

n.°.Á... Folha de informação rubricada sob 

doProc.CONDEPHAATno 00482/   74       (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto      Desapropriação de área  da Pedreira  de Varvitos - ITU 

.5. 

TIVA propõe, nos termos do inciso I, do parágrafo único, 

do artigo 2e da Lei nfi 10247, de 22 de outubro de 1968,- 

a desapropriação da área de 7.240 metros quadrados, qual 

a identificada e delimitada pelo Instituto de Geociencias 

e Astronomia da USP, sobre a qual indiciu o tombamento, e 

que faz parte da Pedreira de Varvitos situada na Chácara 

da Pedreira,   bairro Alto,   Município de  Itu. 

SE.,   em 29/outubro/l 974.- 

Sv»-ft—*■ v—n 
RUY  DE  AZEVEDO  MARQUES 
Secretário-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO DE      DE DE 1 974 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETÁRIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do artigo 12 do Decreto-lei nst  149, de 15 de 

agosto de 1 969, 

RESOLVE 

í 

Artigo 12 - Fica tombado como monumento arqueo- 

lógico do Estado de são Paulo uma área da Pedreira de Var- 

vitos situada na chácara da Pedreira, bairro Alto, Municí- 

pio e Comarca de Itu, correspondente a um quadrilátero de 

7240 m2 (sete mil, duzentos e quarenta metros quadrados)de 

limitado no levantamento topográfico constante do processo 

SCET n2  09884/69. 

Incluem-se, no tombamento, a via de acesso de 20 

m. (vinte metros) de largura ligada à estrada municipal e 

uma faixa marginal de 10 m. (dez metros), a partir do bor- 

do da frente da área. 

Artigo 22    _    Fica o Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico,  Arqueológico,  Artístico e Turístico do Es 

tado,   autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente 

o imóvel em referência,  para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de  sua publicação. 

de A 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO,aos I'      J 

de 1 974. ih^gjm 
9 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E ASTRONOMIA 
CIDADE ÜNIVEH8ITARIA -   8AO PAULO -   (BRA8IL) 

Após exame "in loco" da pedreira, motivo do atual 

Processo N9 09884 da Secretaria de Cultura, Esporte e Tu- 

rismo do Estado de São Paulo, relativo ao tombamento  e 

tendo em vista o parecer exarado ãs folhas 14 e 15 do pro- 

cesso, a comissão abaixo assinada, constituída dos Profs. 

Drs. Sérgio E. do Amaral e Antônio Carlos Rocha Campos do 

Instituto de Geociências e Astronomia, Universidade de 

São Paulo, oferece as seguintes sugestões: 

1. A área a ser tombada, circunscrita na planta 

anexa com traço tracejado (com caneta esfero- 

gráfica preta) e rubricada por ambos os mem- 

bros da comissão, corresponde a um quadriláte- 

ro de aproximadamente 7.240m2 de área, incluin- 

do a via de acesso de 20 metros de largura, li- 

gada ã estrada municipal mais próxima.  A área 

demarcada corresponde à praça abandonada da pe- 

dreira em questão, a partir da qual a explora- 

ção das lages em direção norte e leste se tor^ 

nou anti-econômica, dada a espessa cobertura de 

solo e varvito decomposto.  Em direção sul a ex- 

ploração desta praça já está naturalmente limi- 

tada pela proximidade da estrada municipal (dis- 

tância mínima 30 metros).  Do ponto de vista 

geológico, esta é a área da pedreira que exibe, 

em maior extensão, todas as características se- 

dimentares que a tornaram um excepcional teste- 

munho da glaciação neopaleozóica da América do 

Sul.  As faces expostas deverão ser preservados 

de ulterior ação intempérica, especialmente atra- 

vés de um sistema de drenagem das águas pluviais. 

') 



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E ASTRONOMIA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA —  8AO PAULO —   (BRASIL) 

.2. A área sugerida para preservação deveria, 

além disso, incluir uma faixa marginal de 

cerca de 10 metros, a partir do bordo da 

frente, para permitir a instalação de cer- 

cas de segurança e vias de acesso, no caso 

de exploração turística do local. 

3. É de conveniência que o acesso principal â 

área preservada se faça independentemente 

do caminho atual que leva ã pedreira.  Su- 

gere-se, portanto, que uma faixa de aproxi- 

madamente 20 metros seja incorporada à par- 

te preservada para permitir a construção de 

nova via de acesso até a estrada municipal. 

São Paulo, 20 de outubro de 1971 

<».   t^c*   y^y-wt. »«-w-—-^ 

Prof. Dr. Sérgio E. do Amaral 

Prof. Dr. A. C. Rocha Campos 

>K 



SECRETARIA DE;CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

,ü?g6C.CQND6PHAATn« 00482/ 7.4 (a)  
& 

Interessado CÜNDEP HAAT 

Assunto    Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos  - ITU 

SÍNTESE   DA  DECISÃO  DO  E.CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA       240       DA     SESSÃO     DE     30.10.1   974 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu, nos termos da Informação da SECRETA- 

RIA-EXECUTIVA de fls.2/6, propor ao Senhor Se 

cretário da Pasta a desapropriação. 

SE.,   em 30/outubro/l974. 

«V^vft-*-Y—n 
RUY  DE  AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DEjCULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

ddc?X.0.C..,..C.D.N.DEEIiAAT..n.°....Q.Q4.8.2./.....7.4 (a), 

Interessado C ONDEP HAAT 

Assunto    Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - ITU 

Informação SE-94/74 

Senhor Secretário 

0 E.Conselho Deliberativo, na sessão de 

30 de outubro de 1974, conforme consta da ATA n0- 240,do 

Livro próprio, decidiu propor a Vossa Excelência, com 

base no inciso I, do parágrafo único, do artigo 22 da 

Lei ne 10247, de 22 de outubro de 1968, a desapropria - 

ção da área de 7.240 m2, qual a identificada e delimita 

da pelo Instituto de Geociências e Astronomia da U.S.P. 

(fls.8), que faz parte da Pedreira de Varvitos situada 

na Chácara da Pedreira, bairro alto, município de Itu,- 

de propriedade do Espólio de Julia Augusta de Almeida. 

0 fundamento legal para a medida expro- 

priatória, além da já citada e de atuação no âmbito es- 

tadual, encontra guarida nas disposições da Lei Federal 

n° 3924, de 26 de julho de 1961. 

Com proposta para ser ouvida a Consulto 

ria Jurídica da Pasta, â elevada consideração de Vossa 

Excelência. 

SE., em 30/outubro/l 974. 

^Vvvft*** v-v> 
À   Consultoria   Jurídica, RUY DE  AZEVEDO MARQUES 
£pinar. Secretário-Executivo 

i.. # /   //    w*. 

?o   Bento   Garcia 
Chefeíd^ Gabinete - Substituto 

\    \ Imp. Serv. Gráf. SCET 



Interessado 

Assunto 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob 

^Proc.COHDEFHAAT„.nQt82  , 7.H ■ - ...(a).  
n.°. UL  

CONDEPHAAT . 

Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos- Itu. 

Parecer n? 180/74 

Senhor Chefe de Gabinete. 

0 fundamento legal para a de- 

sapropriação de área da Pedreira de Varvitos e o cons 

tante da informação de fls.12 do Senhor Secretario E- 

xecutivo do Condephaat. 

No âmbito estadual, a sua con 

cretização devera ser objeto de DEereto do Chefe do 

Poder Executivo, sendo que cabe ã Secretaria de Cultu 

ra, Esportes e Turismo encaminhar Exposição de Moti - 

vos nesse sentido. 

É o que nos cabe esclarecer. 

A.J. ,11/11/1974. 

Eduardo Osorlõ Porto 

Assessor Jurídico 

50.000-VI11-973 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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São Paulo, o2*à-de novembro de 1 974 

Of. GS. n9^0/^ 

Senhor Governador 

Tenho a honra de solicitar se 

digne Vossa Excelência autorizar a Secretaria da 

Justiça a adotar as medidas administrativas consen 

tâneas, através da Procuradoria Geral do Estado,no 

sentido de ser declarado de utilidade pública, pa 

ra fins expropriatõrios, o imóvel referido no in 

cluso processo n9 482/74, do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu 

ristico do Estado-CONDEPHAAT, jã tombado como monu 

mento arqueológico nos termos do artigo 19 do De 

creto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969. 

Reitero a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

PADILHA 

tado 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor LAUDO NATEL, 

DD. Governador do Estado de São Paulo 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES /$ 
as/ame. 

■ 
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CASA   CIVIL 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO      N? 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

SCET.-482/7^ 

CONDEPHAAT 

Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos- 

* 

Encaminhe-se ã Procuradoria Geral do 

Estado, por intermédio da Secretaria da Justi- 

ça,  para que se digne opinar. 

PALÁCIO  DOS BANDEIRANTES, aos 3 

de  1 974. de 

TU DAI 
SE^ÊtARIO   DE      ESTADO 

IEFE   DA      CASA      CIVIL 

CFBL/hb 

1.000 B, 100, XI-73 
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U; FSTA.I       .    , 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA»r. J>£jLâ]lS£k£Í 

PROCURADORIA   GERAL   DO   Ek^^rD^^^^^^^ 

GABINETE OO PROCURADOR GERAL 

Pr. SCET-482/74 

CONDEPHAAT 

cbf/vl. 

De ordem do Sr, Procurador Ge- 

ral, encaminhe-se à Procuradoria Adminis - 

trativa, 

GPG., 12 de dezembro de 1,974. 

CÉSAR BARBOSA PILHO 

Assistente Jurídico 

PROCURADORIA   GERAL   °°   "líEL 
PROCURADORA ADMINISTRATIVA 

W\S 

mCÜMDWU KDMINISTMtIVA 

À PA -....3.  

4     13 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADOL^ I 

PRCCURAD. R,A GiRAL 
D" PSTA :0 - P. A. 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio 278, 69 andar. 

PROCESSO S.C.E.T. CONDEPHAAT  N9 482/74 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto : DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL TOMBADO PELO ESTADO COMO 

MONUMENTO ARQUEOLÓGICO, NOS TERMOS DO ART. 19 DO 

DEC. LEI ESTADUAL N9 149/69. PRETENDIDA DESAPRO- 

PRIAÇÃO PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL. ADMISSIBI 

LIDADE. 

PARECER       P.A.-3     N9   277/74 

I - Cuida-se, neste protocolado , 

conforme se verifica do r. despacho de fls. 14 do Sr. Secreta 

rio de Cultura, Esporte e Turismo, da adoção de medidas admi- 

nistrativas tendentes à declaração de utilidade pública para 

fim expropriatõrio de imóvel pertencente ao Espólio de Julia 

Augusta de Almeida, já tombado como monumento arqueológico 

do Estado, nos termos do artigo 19 do decreto-lei estadual n9 

149, de 15 de agosto de 1 969. 

II - A Consultoria Jurídica da Se 

cretaria interessada, manifestando-se a respeito da proposta 

de desapropriação, a fls. 13 e reportando-se ã informação de 

fls. 12 do Secretário Executivo do Conselho de Defesa do Pa - 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico  do 
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Estado, para a concretização da medida, propõe o encaminhamen- 

to dos autos ao Chefe do Executivo, a quem, a seu ver, por de- 

creto, cabe declarar o imóvel de utilidade pública para fim ex 

propriatório. 

III - 0 Sr. Secretario de Cultura, 

Esporte e Turismo, a fls. 14, encaminha os autos ao Chefe do 

Executivo a fim de ser autorizada a Secretaria da Justiça ado- 

tar as respectivas medidas administrativas, através da Procura 

doria Geral do Estado, tendentes â pretendida declaração de u- 

tilidade pública. 

IV - Os autos, enviados â Procura- 

doria Geral do Estado, para opinar, vieram a esta Procuradoria, 

para exame e parecer. 

V - Passando a opinar, cabe-nos , 

desde logo, dizer que, efetivamente, a declaração de utilidade 

pública, consoante observa SEABRA FAGUNDES (em "Da Desapropria 

ção no Direito Brasileiro" - pág. 133), é o ato administrativo 

preliminar do procedimento expropriatório. Através da declara- 

ção de utilidade pública, manifesta o Estado, por decreto do 

Chefe do Executivo, sua intenção de, mediante prévia e justa 

indenização ao respectivo proprietário, desapropriar determina 

do bem, por necessidade ou utilidade pública ou, ainda, por in 

terêsse social. 

VI - A necessidade pública se mani 

festa quando a transferência de bens particulares para o domí- 

nio público é imprescindível â solução de problemas de nature- 

za pública. A utilidade pública se apresenta quando é convenien 

te, embora não imprescindível, essa transferência. 0 interesse 

social ocorre quando as circunstâncias impõem a  distribuição 

MOD. 2.050 - PGE *J° 



SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUST 

PRCCURAD--RA GiRAL 
DC ESTA : r    TV,". *. 

^.lÊ^MIlR 
PROCURADORIA   GERAL   DO   ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

- 3 - 

da propriedade para melhor aproveitamento ou maior produtivida 

de em benefício da comunidade. A lei federal n9 4 132, de 10/ 

09/62, o Estatuto de Terra (lei n9 4 504, de 30/11/64, artigos 

18 a 23), a Lei de Intervenção no Domínio Econômico (lei dele- 

gada n9 4, de 26/09/62, artigo 29, inciso III), além de outras 

disposições esparsas contidas em outras leis federais,definem 

este interesse. 

VII - Atendidas as normas gerais e 

especiais da desapropriação, fixadas pela legislação federal , 

podem a União, Estados e Municípios, bem assim suas autarquias 

e entidades paraestatais autorizadas a desapropriar, exercer o 

poder expropriatõrio sobre os bens necessários âs suas Obras e 

serviços, mas não podem Estados e Municípios editar regras de 

direito relativas ã desapropriação, já que, nos termos do arti 

go 89, inciso XVII, alínea "f", da Constituição do Brasil, ca- 

be privativamente à União legislar sobre a matéria. 

VIII - Nos termos do artigo 590,pa 

rãgrafo primeiro, do Código Civil, consideram-se casos de ne- 

cessidade pública a defesa do território nacional, a segurança 

pública, os socorros públicos, nos casos de calamidade e a sa- 

lubridade pública. 

IX - 0 decreto-lei federal n93.365, 

de 21/06/41, com suas sucessivas alterações, ao dispor sobre de 

sapropriações por utilidade pública, complementando a aludida 

norma, mas desprezando a clássica distinção entre dualidade de 

causas - a utilidade pública e a necessidade pública - indica, 

em seu artigo 59, em suas dezesseis alíneas, as várias hipóte- 

ses em que se configura a utilidade pública. Indicação não exaus 

tiva, pois, em sua alínea "p", o aludido dispositivo legal pre 
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vê a possibilidade de leis especiais estabelecerem outras hipõ 

teses. 

X - A lei federal n9 4 132/62, an- 

teriormente citada, em seu artigo 29, inciso VII, além de ou- 

tras hipóteses previstas em seus demais incisos, dispõe, nos 

casos de interesse social, sobre a desapropriação com o intui- 

to de proteger o solo e preservar cursos e mananciais de água, 

bem assim as reservas florestais. Não caracterizando esse inte 

rêsse, a nosso ver, na hipótese dos autos e sendo certo que , 

consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal, em sessão plena , 

em acórdão publicado no volume 99, pág. 243, da Revista de Di- 

reito Administrativo, essa competência e da União. 

XI - A Lei das Desapropriações(dec. 

lei n9 3 365, de 21/06/41, acima citado), por outro lado, em 

seu artigo 59, alínea "k", prevê, expressamente, como caso de 

utilidade pública, capaz de ensejar a expropriação, "a preser- 

vação e conservação dos monumentos históricos, e artísticos, i 

solados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como 

as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes os aspec - 

tos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de 

paisagens e locais particularmente dotados pela natureza",além, 

como dissemos, em sua alínea "p", dos "demais casos previs 

tos por leis especiais". 

XII - A desapropriação está condi- 

cionada aos casos previstos em lei, fora dos pressupostos cons 

titucionais ou legais será nulo o ato expropriatõrio,consoante 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, em acórdão publicado no vo 

lume 289, pág. 889, da Revista dos Tribunais. 
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XIII - A questão, portanto, está 

em se saber se a pretendida desapropriação atende aos pressu- 

postos constitucionais e legais. 

XIV - Para melhor colocarmos essa 

questão convém observar que o Estado exerce seu poder regula- 

tõrio não somente sobre os bens de seu domínio patrimonial , 

mas, também, sobre casas e locais particulares, onde sobrele- 

va o interesse público. 

XV - A Constituição do Brasil, li 

mitando o direito de propriedade e ao dispor em seu artigo 180, 

que o amparo ã cultura é dever do Estado, no respectivo pará- 

grafo único, estabelece estarem sujeitos ã proteção especial 

do poder público os documentos, as obras e os locais de valor 

histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais 

notáveis, bem como as jazidas arqueológicas. 

XVI - A União, os Estados e os Mu 

nicípios tomam sob sua proteção e sob seus cuidados os monu - 

mentos históricos, artísticos e naturais, bem como as paisa - 

gens e os locais onde a Natureza se revele merecedora de res- 

guardo ou de aproveitamento e, como observa Pontes de Miranda, 

ao comentar dispositivo análogo contido no artigo 172 da Cons 

tituição de 1 967, em "Comentários a Constituição de 1 967 " 

- Ed. Revista dos Tribunais" - tomo VI - págs. 350 e segts. , 

o Estado, para atingir os fins de que cogita a regra jurídica 

constitucional, não precisa desapropriar. 

XVII - O decreto-lei federal n9. 

25, de 30 de novembro de 1 937, ao dispor sobre o tombamento 

de tais bens e sobre as sanções a que se sujeitam seus infra- 
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tores, prevê, em seu artigo 22, que, "em face da alienação one- 

rosa de bens tombados, pertencentes a pessoas naturais ou pes - 

soas jurídicas de direito privado, a União, os Estados e os Mu- 

nicípios, terão, nesta ordem, direito de preferência", não sen- 

do permitida a alienação sem que, previamente, sejam oferecidos, 

pelo mesmo preço, à União, bem como ao Estado e ao Município em 

qUe se encontrarem, notificando-os o proprietário a exercerem , 

dentro de 30 dias, sob pena de perder o Poder Público o respec- 

tivo direito de preferência, sendo nula a alienação que infrin- 

gir esse dispositivo legal. 

XVIII - Obeserva Pontes de Miranda 

(ob. cit. pãg. 358), que os titulares dos direitos, pretensões, 

ações, ou exceções, que nascem do tombamento, bem como do direi 

to e da pretensão de tombar bens que entrem nas categorias men 

cionadas no texto, são a União, o Estado-membro, o Distriro Fe- 

deral, ou o Território e o Município em que se achem tais bens. 

O exercício do direito pela União estabelece eficácia do tomba- 

mento para o Estado e demais entes públicos, inclusive em rela- 

ção a União, pois essa tem interesse em tudo que concerne a qual 

quer de suas partes, sendo, ainda, de se observar que sempre que 

a unidade mais larga não exerce o direito, as entidades menos 

largas o podem exercer, porque também o têm. 

XIX - O conceito de patrimônio his- 

tórico e artístico nacional, assinala Hely Lopes Meirelles, em 

"Direito Administrativo Brasileiro" - Ed. "Revista dos Tribu - 

nais" - 2a. edição - pãg. 481, abrange todos os bens, móveis e 

imóveis, existentes no pais, cuja conservação seja de interesse 

público, por sua vinculação a fatos memoráveis da história pá - 

tria, ou por seu excepcional valor artístico,  arqueológico  , 
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etnográfico ou bibliográfico, tanto podendo consistir em reali 

zações humanas como em obras da natureza, sendo que a proteção 

de todos esses bens se faz através do respectivo tombamento , 

que, por seu turno, gera limitações ao uso da propriedade par- 

ticular. Em princípio assinala o autor (ob. cit. págs. 482/483), 

0 tombamento não obriga a indenização, salvo se as condições 

de conservação da coisa acarretarem despesas extraordinárias ao 

proprietário, caso em que deverão ser suportadas pelo Poder Pu 

blico, ou realizada a desapropriação do bem tombado, consoante 

dispõe o artigo 19 do decreto-lei federal n9 25/37, acima cita 

do. 

XX - Os monumentos arqueológicos e 

pré-histõricos estão sob a proteção do Poder Público, tal como 

dispõe a lei federal n9 3 924, de 26 de julho de 1 961, em cum 

primento ao disposto no artigo 175 da Constituição Federal de 

1 946 e, atualmente, artigo 180 da Constituição do Brasil. Es- 

sa lei conceitua o que se considera monumento arqueológico ou 

pré-histórico (artigo 29) e sujeita as escavações para fins de 

pesquisa arqueológica, em terras públicas de domínio público 

ou particular ã permissão do Governo Federal, através da Dire- 

toria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (artigo 89), 

sendo que nenhum órgão da administração federal, dos Estados ou 

dos Municípios, mesmo no caso do artigo 28 da mencionada lei , 

poderá realizar escavações arqueológicas ou pré-históricas,sem 

prévia comunicação ã Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís- 

tico Nacional, para fins de registro no cadastro das jazidas 

arqueológicas, consoante dispõe o.artigo 16 do invocado diplo- 

ma legal. O artiqo 28 da referida lei estabelece que as atri - 

buições conferidas ao Ministério da Educação e Cultura,(permis 
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são a particulares para realizar escavações), poderão ser dele 

gadas a qualquer unidade da Federação, que disponha de servi - 

ços técnico-administrativos especialmente organizados para a 

guarda, preservação e estudo das jazidas arqueológicas e pré - 

históricas, bem como de recursos suficientes para o custeio e 

o bom andamento dos trabalhos. 

XXI - Verifica-se, pois, que a as- 

sinalada proteção do Estado está, preferencial e substancial - 

mente, regulada por leis federais, dado que o interesse nacio 

nal indica a União como a competente para legislar sobre a ma- 

téria, consoante dispõe o artigo 89, inciso XVII, alíneas " a", 

e "h", da Constituição do Brasil, embora, consoante observa He- 

ly Lopes Meirelles (ob. cit. - pág. 485), possam os Estados e 

Municípios, secundando a ação federal, nos limites de seus ter 

ritõrios, mediante acordo com o Governo central, ou mesmo iso- 

ladamente, adotar medidas de preservação de todas as coisas e 

locais dignos de amparo do Poder Público. 

XXII - Em casos especiais, consoan 

te dispõe o artigo 15 da lei n9 3 924/61, acima citada, e em 

face do significado arqueológico excepcional das jazidas, po - 

dera ser promovida a desapropriação do imóvel ou parte dele , 

por utilidade pública, com fundamento no artigo 59,alíneas "k" 

e "L" da Lei das Desapropriações (dec. lei n9 3 365/41, já ci- 

tado) . 

XXIII - Aliás, o tombamento que, a 

nosso ver, é a forma mais adequada e menos onerosa de preser - 

var tais bens, consoante assinala Roberto Barcellos de Maga - 

lhães - em "Teoria e Prática da Desapropriação no Direito Bra- 

sileiro" - Ed.  Konfino - 1 968 - págs. 56/57, se apresenta co 
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mo ato administrativo que não se confunde com a desapropriação, 

pois não importa no desapossamento, impondo apenas a seu pro - 

prietário restrições que visam resguardar suas características e 

estão, consoante, o mesmo autor (ob. e locs. cits.) sob a tute- 

la da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

XXIV - Em face dos princípios indi- 

cados, parece-nos forçoso concluir que, na hipótese de conflito 

de interesses entre a União, Estados ou Municípios, há de preva 

lecer o interesse federal, já que, como dissemos, a preservação 

de tais bens constitui matéria, preferencial e substancialmente, 

entrecortada por normas constitucionais e legais editadas pela 

União, a quem, originariamente, incumbe zelar pela observância 

do disposto no artigo 180 e respectivo parágrafo, da Constitui- 

ção do Brasil. O direito de preferência da União sobre os Esta- 

dos e Municípios, na hipótese de alienação onerosa do bem, dá , 

a nosso ver, a medida do sentido e alcance da legislação fede - 

ral relativa a matéria. 

XXV - Ê certo, porém, que, em prin- 

cípio, nos termos do artigo 29 e de seu parágrafo segundo, da 

Lei das Desapropriações (dec.lei n9 3 365/41), mediante declara 

ção de utilidade pública, "todos os bens poderão ser desapro - 

priados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal 

e Territórios" e que os bens destes poderão ser desapropriados 

pela União e o dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer 

caso, a expropriação deverá ser precedida de autorização legis- 

lativa. 

XXVI - No caso, ê certo, também,que, 

nos termos do artigo 15 da lei federal n9 3 924/61, como disse- 

mos no item XXII deste parecer, em casos excepcionais e em face 
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do significado arqueológico excepcional das jazidas,poderã ser 

promovida a desapropriação do respectivo imóvel ou de parte dê 

le, por utilidade pública, com fundamento no artigo 59,alíneas 

"K" e "L" da Lei das Desapropriações. 

XXVII - Entretanto, tendo em conta 

ser a matéria inteiramente entrecortada por leis federais e sen 

do certo que a lei federal n9 3 924/61, acima citada, ao dis- 

por, especificamente, sobre os monumentos arqueológicos e pré- 

históricos existentes em todo territorial nacional, prevê, em 

seu artigo 79, serem as jazidas arqueológicas e pré-históricas 

de qualquer natureza, não manifestadas e tombadas, considera- 

das, para todos os efeitos, bens patrimoniais da União bem as- 

sim sendo certo que até mesmo o direito de realizar escavações 

para fins arqueológicos, em terras de domínio público ou par - 

ticular, somente se opera com expressa permissão do Governo da 

União, nos termos dos artigos 89 e 13 do invocado diploma le- 

gal, entendemos que, no caso, somente o poder público federal, 

isto é, a União, é a legitimada ativa para exercer o menciona- 

do direito expropriatõrio. 

XXVIII - O poder expropriatõrio , 

na espécie, sofre, portanto, a nosso ver, em relação aos Esta- 

dos, uma limitação, ficando-lhes, porém, possibilitada a reali 

zação ao tombamento de tais bens, pois, consoante dissemos, es 

te não se confunde com a desapropriação. 

XXIX - A hipótese dos autos, contu 

do, oferece uma peculiaridade, pois, embora pela resolução do 

Sr. Secretário de Cultura, Esportes e Turismo tenha a área em 

questão sido tombada como 'monumento arqueológico" (fls. 7),na 

<8 
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realidade, quanto se depreende da representação constante de 

fls. 2 a 6, tratar-se-ia, no caso, de área de valor geológico, 

isto é, de interesse para a Geologia, ciência que estuda a 

constituição e a evolução da terra e não para a Arqueologia , 

que, apesar de certa forma interligada ã primeira, é a ciên - 

cia da antigüidade dos seres e coisas. 

Ressalte-se, a propósito que a Ar 

queologia, ciência que estuda seres e coisas dos tempos remo- 

tos, abrangendo assim toda a história antiga da humanidade , 

servindo-se, para isso, de restos deixados pelas civilizações, 

consoante observa a "Enciclopédia Brasileira Mérito" - Ed. Me 

rito - 1 957 - vol. II - pag. 322, tem por objetivo determi - 

nar a história das épocas remotas, assemelhando-se, até certo 

ponto, com a Geologia e»Paleontologia, porquanto procura seu 

material na superfície da Terra, de modo especial, em camadas 

mais profundas da crosta terrestre. A finalidade última da Ar 

queologia é a História e, nessas condições, ela nada mais é 

do que um esforço científico com o propósito de fixar fatores 

cronológicos, geralmente anteriores ao início da História es- 

crita. A geologia, por seu turno, em sentido amplo, tem por ob 

jetivo o estudo da terra e dos seres vivos que nela habitam , 

consoante observa a mencionada Enciclopédia (vol. 9-pãg.637). 

XXX - Colocada a questão nestes ter 

mos, parece-nos, portanto, lícito sustentar que a lei federal 

n9 3 924/61, acima citada, ao dispor, especificamente, sobre 

monumentos arqueológicos e ao definí-los, em seu artigo 29 , 

alíneas a a d , como jazidas, sítios e inscrições conside- 

radas vestígios da atividade do homem primitivo e ao conside- 

rã-los em seu artigo 79, bens patrimoniais da União, não tem 
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aplicação a hipótese dos autos. 

XXXI - Isto, porém, não significa 

que o local não esteja sob a proteção do poder público, pois , 

nos termos do artigo 180, parágrafo único, da Constituição Fe- 

deral, essa proteção se estende não somente a documentos obras 

e locais de valor histórico e artístico como a monumentos e 

paisagens naturais notáveis, ainda que de valor apenas geolõgi 

co e não arqueológico. 

XXXII - Sob esse aspecto, convém 

observar que a lei federal n9 25/37, acima citado, que dispõe 

sobre o patrimônio histórico e artístico nacional, em seu arti 

go 19, parágrafo segundo, equipara a bens sujeitos ã referida 

proteção e, portanto, a tombamento, também os monumentos natu- 

rais, aplicando essa lei (artigo 29) ãs coisas pertencentes ãs 

pessoas naturais, bem como âs pessoas jurídicas de direito pri 

vado e de direito público interno. Dentre os efeitos do tomba- 

mento, previstos nos artigos 79 e seguinte^ temos que os bens 

tombados pertencentes ã União, aos Estados e Municípios, são 

considerados inalienáveis por natureza, somente podendo ser 

transferidos de uma â outra das referidas entidades. As coisas 

tombadas não poderão, em caso nenhum, ser destruídas, demoli - 

das ou mutiladas, sem prévia autorização do Serviço do Patri- 

mônio da União, sendo que o proprietário que não dispuzer de 

recursos para proceder ãs obras de conservação e reparação de 

tais bens, poderá tê-las executadas â expensas da União ( art. 

19, § primeiro) ou desapropriadas. Todavia, consoante, ante 

riormente, dissemos, nos termos do artigo 22, ã União, os Esta 

dos e os Municípios terão, nesta ordem, o direito de preferên- 

cia na hipótese de alienação onerosa. ,--^  VC^-^ 

MOD. 2.050 - PGE 
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XXXIII - O Poder Executivo Federal, 

nos termos do artigo 23 do invocado diploma legal, deve provi- 

denciar a realização de acordos entre a União e os Estados pa- 

ra melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relati- 

vas â proteção do patrimônio histórico e artístico nacional e 

para a uniformização da legislação estadual complementar sobre 

o mesmo assunto. 

XXXIV - A Constituição Paulista,em 

seus artigos 128 e 129, prevê que a lei disporá sobre o amparo 

ã cultura, proteção ao patrimônio histórico, arqueológico, ar- 

tístico e monumental e preservação dos locais de interesse tu- 

rístico e de beleza particular e que o Estado manterá o Conse- 

lho de Defesa desse patrimônio, na forma que a lei estabelecer. 

XXXV - O Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado, subordina 

do diretamente ao Secretário de Cultura, Esportes e Turismo , 

tem suas atividades reguladas pela lei n9 10 247, de 22 de ou- 

tubro de 1 968, competindo-lhe adotar e propor as medidas ten- 

dentes à preservação de tais bens, sendo que sobre seu tomba - 

mento, dispõe o decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969. 

XXXVI - Destarte, segundo se de - 

preende dos autos, não sofrendo a pretendida desapropriação as 

limitações impostas pela lei federal n9 3 924/61, já que não 

se trataria no caso, de área de valor arqueológico e, por ou- 

tro lado, as restrições previstas no decreto-lei federal n9 

25/37, pois, ao que parece, cabendo ã Administração confirmar, 

o aludido bem não estaria tombado pela União, entendemos não e 

xistir óbice legal a sua expropriação, pelo poder público esta 

dual, mesmo porque aquela não perderá seu poder fiscalizador so 
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PROCURADORIA GERAL DO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

- 14 - 

bre o imóvel, podendo, inclusive, de futuro, até mesmo de- 

sapropriá-lo do Estado. 

XXXVII - Finalmente, nos termos do 

artigo 18, inciso V, da lei complementar n9 93,de 28/5/74, 

Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado, propomos,tam 

bem, audiência da PA-1, já que compete ao referido setor a 

feitura de minutas de tais decretos e o acompanhamento de 

respectivos processos. 

XXXVIII - Diante do exposto, enten- 

demos admissível a pretendida desapropriação, uma vez con- 

firmada a ocorrência da peculiaridade por nós apontada. 

Ê o que nos parece,salvo     melhor 

juízo. 

São Paulo,30 de janeiro de  1 975. 

Antes de nos pronunciarmos sobre a 

quêstão,e também com a finalidade de oferecer ãs autorida 

des superiores melhor apreciação da matêra, propomos,pre- 

liminarmente , a audiência da PA-1,Subprocuradoria encarre- 

gada da propositura de ações de desapropriação de interes 

se da Fazenda Estadual, não só para que manifeste sua va- 

liosa opinião,como, se existirem, cite casos de desapro - 

priação análogas ao presente. 

opor. Era o que tínhamos a propor 

São Paulo, 30 de janeiro de. 1 975, 

LAÊRCIO KRANDÃO TEIXEIRA   / 

Procurador Subchefe,II,Subst9. 

MOD. 2.050 - PGE A* 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS 

PROCURADORIA   GERAL   DC 

PRCCURAD-RA G 
D: ESTA:T   «=*   r. * 

cv jgg&E 

PROCESSO N9 00482 

Senhor Procurador Subchefe Nível II 

Manifestamo-nos inteiramente de acordo 

com o excelente e bem lançado parecer do Dr. Paulo de Mat- 

tos Louzada ãs fls. 17 usque 30. 

Relativamente à cota de fls. 3© in fin£ 

esclarecemos que não existem casos análogos ao presente, po 

rem reafirmamos a opinião de que não há impedimento legal ã 

decretação de utilidade pública do bem em tela, que se com- 

pletará com a desapropriação, conforme solicitação de fls.14, 

Nestas condições, aguardamos a determi- 

nação superior com vistas à elaboração do decreto expropri- 

atório, bem como a avaliação do bem a expropriar-se. 

PA-11/ em 24/de fayereiro de 1 975 

-  J€      OBAR A 

Pj/ocurador Sube+refe Nivel I 

De acordo com a manifestação supra. X consi- 

deração do Senhor Procurador Chefe. 

Pr*><ttírâdor Subchefe N-II Subst. 

K 

MOD. 2.050 - PGE 
á 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA 

PROCURADORIA   GERAL   DO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio 278, 69 andar 

PR^CORAD-R A GERAL J 

0=esTA:o ->yl 

PROCESSO S.C.E.T. CONDEPHAAT N9 482/74 

Interessado : CONDEPHAAT 

Senhor Procurador-Chefe 

De acordo com o parecer de fls. 

17/30. 

Propomos a devolução do proces 

so a Casa Civil do Governador do Estado de São Paulo 

para a devida apreciação da solicitação do Sr. Secre- 

tário de Cultura, Esportes e Turismo de fls.14. 

PA->32 em 27 de fevereiro de 1975 

Jô-UJULJU 
)SE DOMINGOS' 

rocurador Subchefe,Nível I,Subst9 

De acordo, observando-se, ainda 

a cautela referida no item XXXVI do parecer de fls.17/ 

30. 

Em 28 de fevereiro de 

MISM. 

MOD.   2.050   -   PGE 

OMfiS   PAPA /FTTifíP  

Procurador Subchefe,   II. 

3V 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA! Pt.^jJP^i   ^cgt- 

PROCURADORIA   GERAL   DO   ESi^AB^àf*^ 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Pr. SCET-00482/74- 
CONDEPHAAT 

cbf/nsi. 

Encainiiflhe-se\ à Secretaria da Justi- 
ça,   com o parecer retro,   que aprovamos, chaman 
do atenção para a cautela indicada no      item 
XXXVT,   do referido parecer. 

c\ GPG.,   6\de/março de 1975. 

AÉSIO MENÍJUCCI 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

MOD.   2.079   -   PGE % 



GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PÁTIO  DO  COLÉGIO -  TELEFONE:  33-1629 

processo 

-37- 

130622 1974 SJ act- 

Informação ns 953 

A Secretaria de Cultura Esportes e 

Turismo solicitou, em novembro de 1974»fossem adotadas me 

didas administrativas tendentes à declaração de utilida 

de pública,para fins exproprlatórios,imóvel pertencente 

ao espólio de Julia Augusta de Almeida, jiktombado como m> 

numento arqueológico do Estado,nos tewnos do artigo 

do Decreto-lei Estadual 149,de^4.5 de agpsjtfae ±$69* 

Co 

curadoria Administra 

17/31 do anexo,e 

põe, especif£eamen,, 

pré-hls*6rlcos exi 

vendo,em\seu artigo 

to,a douta Pro 

borado parecer de fls. 

Lei Federal 3924/61 dis 

umentos arqueológicos e 

todo território nacional,pre 

erem as Jazidas arqueológicas e 

pré-históricas de^qualquer natureza,não manifestadas e 

tonbadas,conWüeradas,para todos os efeitos bens patrimo 

niais da união «Assim, só a União," e a legitimada ativa pa 

ra exercer o direito expropriatório." 

Salienta,contudo,que a área em quês 

tão,tombada como monumento arqueológico,na realidade e 

uma área de valor geológico,pois os afloramentos de var 

vitos, que constituem a pedreira,são originários de depó 

oitos de lagos temporários e expressam um testemunho ei 

cepcional da glaciação neo-paleozoica da América do Sul. 

Ressalta,assim, que a área a ser POD 

servada 4 de interesse para a Geologia não tendo,portan- 

to, aplicação na Lei Federal 3924/61 que dispõe sobre mo 

Mod. S. J. -104, 40.000, XII 72 

4* 
I. O. E. 



GOVERNO   DO   ESTADO   DE   SAO   PAULO 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PÁTIO  DO  COLÉGIO  -  TELEFONE:   33-1629 

processo 130622     1974       SJ ac:- 

-38- 

numentos arqueológicos e os define como jazidas,sítios 

e Inscrições consideradas vestígios das atividades dó 

homem primitivo* 

Resatóte.porfa, aue Isto nSo sig 

nifica que o local não esteja soo proteção do poder pú 

blioo.pois a Constituição Federal,artigo 180,parágrafo 

único, e a Carta Paulista.artigos 128 e 129, prevêemoue 

esBa proteção se estende não somente a dpc^entos,oDií.B 

e locais de valor histórico e artístiéo como amomumen 

tos e paisagens naturais notáveis,ainda,qi^de \ valor 

apenas geológico e não arqueológico• 

/^^sák,não soTrenao avpretendi d a 

expropriação as limitações itefíostas pela Lei Federal - 

3924/61 e pe>o DeWeto-le^Feàeral mfi 25/37,pois o alu 

dido bem^nao estarik tombado^pela união,entende nãoexis 

tir óbice\ legal à oua\oxpropriação pelo poder publico 

estadual» 

Finalnente,a fls»31 do anexo, a 

PA-I,3ubprocuradoria encarregada da proposltura de 

ações de desapropriação, reafirma a opinião de que não 

há impedimento legal à decretação de utilidade publica 

do bem em tela,que se completará com a desapropriação. 

HBL assim sendo, e o presente de 

ser submetido à elevada consideração superior,nos ter 

nos do r«despacho de fls«33 do anexo,exarado pelo dr. 

Procurador Geral do Estado que o acolhe o parecer su 

pra, chamando a atenção para o fato de ser confirmado m 

o aludido bem não foi tombado pela União. 

Mod. S. J. -104, 40.000, XII-72 

3í 
O. E. 



JUSTIÇAf5* SecçSo,aoo 17 de margo de 

1975 • 

Anna Cardia-escriturárlo 

Antônio Euclides T.A.Cardoso de Mello 
Chefe de Secçaa-Stíbeta. 

A consideração  superior. 

D.J.,   em l8/,3/75. 

a)   PRIMAVERA COLLAÇO  VERAS 

Diretora - Subst&. 



GOVERNO   DO   ESTADO   CE   SAO   PAULO 

SECRETARIA    DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PÁTIO  DO  COLÉGIO  -  TELEFONE:   33-1629 

processo 
Folha  de  informação  rubricada  sob /.°      39 

130622 i  1974       /     SJ.        (a) 

• 

Com o  parecer da  Procuradoria 
Geral   do  Estado,   entende   esta Dire 

toria  Geral  que  o processo  em apen 

so  está  em condições  de  ser resti 

tuido  â  Casa  Civil   co  Senhor Goi)er 
nador. 

À consideração do  Exmo. Sr.Se_ 
cretãvio. 

\ço -   l 975 Dfütí. , ~>m ftS^^aaXi 

>s^ 
à 

ÍARCELO A.   h*QZ?EJRG-DEr1)ÍÍVEIRA 

Diretor Geral 

DEVOLVA-SE. 

G.S.,   em   19  - março  -   l   975 

V 
MANOEL  PEDRO' PIMENTELr 

Secretário  da  Justiça 

Mcd. 1.1. 1J3, Sü.C-.O, V 73 

visio 
onfere  com o o.igl«l- 

ODITTBCALUXAVALLONE 

Cheie d« Seoç&o 
,. o. .. ^ 



DlvtSÂODECO^S/i9Í^ 

Entrada em—rí-^/—j^^tÃ^S 
1 •   ordei 

Encaminhe-se^a....^jarL 

e m ~> kl 3L./ l..r... 

ERMELITA AB/1 

Chefe da Secç '     / 

RECEBIDO NA^SrXTT 



ft. 

CASA   CIVIL 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

SCET.-482/74 

CONDEPHAAT 

Desapropriação de  área da Pedreira de Varvi 
tos  -  ITU. 

A vista do Decreto n9   5  929,   de  15 

de março de  1975,   encaminhe-se ã Secretaria 

de Estado da Cultura,   Ciência     e Tecnologia, 

para pronunciamento  de seu ilustre Titular. 

c 

de Úuvüt 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos f- 

de 1 9 75. 

MANOEL ^PEDRO  PIMENTEL7 

SECRETARIO   DA JUSTIÇA 
Respondendo    p/Expediente 

da Casa Civil 

JEBP/mjm 

1-000 B, 100, XI-73 
,.o.,   *> 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES    E   TURISMO 

ti 3T 
GABINETE DO SECRETARIO Folha de informação rubricada sob numero.. 

do. Processo n. o   482 / „.....?.!..  (a) S5&X3BX. 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto Desapropriação de  área da Pedreira de  Varvitos-   ITU 

10.000-111-973 

De ordem do Senhor Secretário, ao 

CONDEPHAAT para dizer da oportunidade 

da medida. 

G.S., aos 1%  de abril de  1 975. 

ú ANTÔNIO SILVA 

Chefe 'de Gabinete 

Imp. Serv. Orei. SCET 4j^ 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO  DO   ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Uma, 286 • São Paulo - Capital • CEP 01403 

Sao Paulo, 12 de novembro de I 976 

Ofício SE-293/76 

Proc.CONDEPHAAT-00482/74 

Senhor Diretor 

Tenho a honra de informar a Vossa Senho- 

ria que tramita pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 

o processo n*1 00482/74, relativo à desapropriação de uma área 

correspondente a um quadrilátero de aproximadamente 7.240m2,- , 

incluindo uma via de acesso de 20 mts de largura ligada à es- > 

trada principal, e uma faixa marginal de 10 mts, a partir do 

bordo da frente, que e parte de uma praça geológica denomina- 

da "PEDREIRA DE VARVIT0S", em Itu. 

£ tombado pela RESOLUÇÃO de 18 de marçoI 

de I 974. 

Consulto Vossa Senhoria se é tombado pe- 

tituto do Pati 

IPHAN. 

Io Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

Na expectativa de uma urgente resposta,e 

agradecendo antecipadamente, renovo os protestos de estima e 

consideração. V 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario Executivo 

Ilustríssimo Senhor Doutor ARMANDO KEBúLLo 

Digníssimo Diretor do 4S Distrito do IPHAN 

Rua Baronesa de Itu, 039 



oo^JZ/j v 

SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 
kQ   Distrito   do   IPHAN 

Of. nC 483 
São Paulo       Em I9/II/76 

Do Chefe Substituto do 4o Distrito do IPHAN 

Ao Condephaat. 

Assunto : Pedreira de Varvitos, em Itú 

Senhor Secretario: 
t « • A. '   ■' ; : 

De acordo cora o contido no ofício SC-293/76, de V.S&, 

tenho o prazer de acusar o recebimento das informações relati 

vas à Praça Geológica denominada " Pedreira de Varvitos, em 

Itú, Sâo Paulo» 

Outrossim, comunico a V.S*, que da referida Praça Geo_ 

lógica - " Pedreira Varvitos " , não consta o seu registro de 

Tombamento nos livros de Tombo de Tombamento dO Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Atenciosame 

IChefe Substituto do 4°. Distrito 

Io IPHAN 

^ 



«EÇAO    ATIV.    COMPL.    ( Comun.  ) 

SE.,«m   o?Ò   /     # I P% 

Y) \^UY "DE   AZEVEDO   MARQUES 
Y   \~       i Secretário    Executivo 

li-4 — 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°_~.™í£:    

^PROC^COMDSPHAAf .^04^2   / 74 W  **?-   „....„   

Interessado    _  CONDEPHAAT. 

Assunto       - Desapropriação de  área da Pedreira de Varvitos - ITU. 

Provido"o*adu(o) . j.un.tada ••■ docum»nto(8) 

contante(s) do Fls. n.os...43 a enc*minhado(«) 

a(o) .sêcre-tar-i^-SxeGut-ivOè ~ 
em21__/_ll_/. 

"AçãO SEÇÃO 
CHEFE 

^3 



Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

Kujr o» Aaevedo Marqaae 
Searetário Exaeutivo 

Segue...... ,  juntad nesta data, 
documento rubricad sob n.e 

(a)_ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  n  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°—™L3X*:.    

^PaoC,COMDgPHAAT.o0048a /   74 (a)„ bsn.  

Interessado  - CONDEPHAAT. 

Assunto  _ Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - ITU. 

INFORMAÇÃO SE-86/76 

SENHOR SECRETARIO. 

0 presente processo retornou ao CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT - para dizer da oportunida- 

de da medida, bem como para ficar esclarecido se o BEM CUL- 

TURAL em referencia nao foi TOMBADO pelo Instituto do Patri- 

mônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 

0 interesse ainda e prevaI ente pelas ra- 

zoes constantes do processo. Por outro lado, na conformidade 

do ofício de fls. 43, o BEM CULTURAL não foi TOMBADO pelo ór- 

gão federal ( IPHAN ). 

Com proposta de devolução a Secretaria da 

Justiça, a elevada consideração de Vossa Excelência. 

SE., em 14 de dezembro de 1976. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.° 
Proc.   CONDEPHAAT     482 74 ia 

do n.° /  (a)  

45 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos  ITU 

Preliminarmente,  encaminhe-se  ã Consulto 

ria Jurídica para manifestação. 

GS.,   aos $/|   de  dezembro de  19 76. 

SAMUEL CARLIK / 

Chefe  de  Gabinete      / 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.°.  

.EROCESSO-CONDEPHAAT H82 / 74 (a)„SA0/..D.v. 

46 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto    DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DA PEDREIRA DE VARVITOS - ITU 

PARECER N? 969/76 - C.J. 

Senhor Chefe de Gabinete. 

1 - Trata o presente processo da 

desapropriação da área de 7.240 m2 da Pedreira de Varvitos 

situada nos arredores de Itu, e tombada pelo CONDEPHAAT , 

como monumento Arqueológico, conforme Resolução de 18/0 3/ 

74. 

2 - Nos termos do parecer n9.../ 

277/74 da Procuradoria Administrativa do Estado, desde / 

que o aludido imóvel não esteja tombado pela União, não 

há qualquer impedimento de ordem legal a que se proceda / 

a desapropriação conforme pedido de fls. 14, devendo ser 

o imóvel declarado de utilidade pública, para os devidos 

fins . 

3 - Conforme ofício 483 de 19/11/ 

76 do Chefe do 4? Distrito do IPHAN a Pedreira Varvitos / 

não consta do Registro de Tombamento daquele Õrgão. 

4 - Prevalecendo o interesse  do 

CONDEPHAAT, conforme consta do ofício de fls. 45, nada ha, 

quanto ao aspecto jurídico que impeça o ato expropriatorip, 

cabendo ao Sr. Secretário decidir quanto â conveniência e 

oportunidade de se proceder a desapropriação, com a indi- 

cação.:  dos recursos necessários, subindo, posteriormente 

o processo ao Sr. Governador para a necessária autoriza - 

ção, 

dezembro de 19 76 
OlMlr* 

do Estado 

Imp. Serv. Gríf. SCCT 40.000-1X-975 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n^...™-^^ 

do Proc.CONDEPHAAj;.    482    / 1974   (a) nab 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto Desapropriação  de  área  da  Pedreira  de  Varvi tos-ITU 

Informado  pela  Consultoria  JurTdica 

e  de   ordem  do  Senhor  Secretário,   encaminhe- 

se  ao  CONDEPHAAT,   para  dizer  dos   recursos. 

GS.,   aos jfif de  dezembro  de   1976. 

XEL  CARLIK 

de   Gabinete 

10.000-XI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 

*» 



I 
SEÇIO DE mine» 

S.L, íí_JXSJS._J)JÍ -19*&* 

Y&y *d* Azevedo Marques 
Seeietário Execul 

Segue  juntad  nesta data, 
documento rubricad sob n.0.. 

folha de informação 

 em de  de 19.. 

(a).. 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

y' c Folha de informação rubricada sob n° 

An   processo ..«   482 /  74 (a)  

Interessado     :   CONDEPHAAT 

Assunto        : Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - Itu. 

Informação SF-04/77 

Senhor Secretário Executivo 

Cumprindo despacho de fls. 45 vt infor 

mamos que para a desapropriação da Pedreira de Varvitos, situa 

da nos arredores de Itu, com uma área de 7.240 m2, com um va- 

lor arbitrado em Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), con - 

forme informação SE-93/74 a fls. 2/6, existem recursos consig- 

nados no elemento 4.2.1.0 do orçamento-programa de 1977 desta 

Unidade. 

Assim informado, para as demais provi- 

dências, fazemos subir à consideração superior. 

S.F., em 18 de janeiro de 1977. 

WaídíírGarcia 
Chefe (jàa Seção 

<<o 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  c Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.° ítZ  

.    processo nG  482    ,   74     f.i     \AP-^> 
ÇIQ ..mmmm „,,„,„, , M. .««/ ■ \0 ) tijSfi-iiíi i.. 11. i JI.LJI.IIU.LLII  

Interessado   :   CONDEPHAAT 

Assunto       : Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - Itu. 

Informação SE-07/77 

Senhor Chefe de Gabinete 

Nos termos da informação da Seção de Fi^ 

nanças a fls. 46, existem recursos orçamentários para atender 

as despesas com a desapropriação da Pedreira de Varvitos, de 

que cuida o presente processo. 

Tendo sido cumprida a exigência objeto 

do despacho de fls. 45, encaminho o presente a Vossa Senhoria 

com proposta de ser submetido à alta apreciação do Senhor se - 

cretário, conforme Parecer n2 969/76 - C.J. a fls. 44. 

S.E., em 19 de janeiro de 1977 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário Executivo 

*? 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°— 

do PEftff,. CQfflPRPBftKPJUM&l/ 74 (a) mg... 

q? 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto Desapropriação da área da Pedreira de Varvitos-ITU 

10.000-XI-976 

Manifesto-me de acordo com as providências 

sugeridas nos autos, objetivando seja declarado de uti 

lidade pública, para fins expropriatórios, o imóvel ne 

les referidos, levando em conta o interesse administra 

tivo invocado e a existência de recursos compatíveis , 

já reservados para essa finalidade. 

Encaminhe-se ã alta apreciação do Senhor - 

Governador do Estado, através do Senhor Secretário de 

Estado Chefe da Casa Civil, para a gentileza de, se es 

tiver de acordo com a proposição, em seu alto critério, 

autorizar a Secretaria da Justiça a preparar o compe 

tente decreto. 

São Paulo, o (0   de fevereiro de 1 977 

MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

Imp. Serv. Gríf. SCCT 

5b 



Palácio dos  Bandeirantes 

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES 
Entrada emILj^J &&- 

Encaminhe-ss a_SSI_ 
t - 

em_Jiy._24^^t 

/ ÉRMOdTf"   Aü.EÜMAA 
Chefe de Sscçâ© da/rctócoto 

©írdOP <*« ©«*»• detém****** 

Segue..<3^r juntad.....<a>-nesta data, ——   d°'"men'°—  rubricada», sob n.9.(tT.,, O, T/ 
a ' folha de informação 

 SdX. «mJLde £..i de l9Jt#T 

(a) ^  



CASA   CIVIL 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N? 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

SCCT-482/74 

CONDEPHAAT 

Desapropriação  de 
ITU. 

ãrea da Pedreira de Varvitos 

A Secretaria da Cultura, Ciência e Tec- 

nologia, esta interessada na declaração de utili- 

dade pública, para fins expropriatórios , de uma 

área de 7 240 m da Pedreira de Varvitos, situada 

na chãcára da Pedreira - bairro Alto, Município e 

Comarca de Itu, já tombada como monumento arqueo- 

lógico pela resolução da antiga Secretaria de Cul_ 

tura, Esportes e Turismo, de 18 de março de 1974 

(fls. 7). 
0 valor do imóvel, ainda não tombado pe 

Ia União (fls. 40), foi arbitrado em Cr$50 000,00 

e existem recursos consignados no elemento 

4.2.1.0 do orçamento programa do corrente ano 

(fls. 46). 
Com informações favoráveis, os autos es_ 

tão suficientemente instruídos para subirem ã ele 

vada apreciação do Senhor Governador. Se Sua Ex- 

celência houver por bem autorizar a desapropria- 

ção, deverão ser encaminhados ã Procuradoria Ge- 

ral do Estado, para a preparação do respectivo de 

creto. 

aos 

SUBCHEFIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

de março de 1 977. 

1.000 B, 100, VIII-76 

JEBP/rgm/. 

JOSÉ EDUARDO /DE BERROS POYARES 
ASSESSOR TÉCNICO0 DE GABINETE 

IMESP if 



P.G.E.-SCA-1 
PR0C-  ^\o 

GABINETE DO GOVERNADOR 

SECRETARIA DO GOVERNO 

PARA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

5° 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

SCCT-482/74 

CONDEPHAAT 

Desapropriação de área da Pedreira de Var- 

vitos - ITU 

Concordando com a exposição re - 

tro, da Subchefia de Assistência Técnica , 

submeto o assunto ã elevada consideração do 

Senhor Governador, para o que houver por 

bem decidir a respeito. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos ?? 

de ot-b^JL de 1977. 

PÉRICLEsV/EUGÊNIO/ DA SILVA RAMOS 

SECRETARIO) DO GOVERNO 

PARA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

JEBP/at 
DM-off-set 



P.b.L.- 
PROC. s\ 

GABINETE   DO  GOVERNADOR 

DO 

ESTADO   DE   SÃO  PAULO 

PROCESSO N? 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

SCCT-482/74 
CONDEPHAAT 
Desapropriação de ãrea da Pedreira de Varvitos 
ITU. 

I - Autorizo, 
II - Encaminhe-se ã Procuradoria Geral do Esta- 

do, por intermédio da Secretaria da Justi- 

ça, para as providências cabíveis. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos 
de  a-hszsJí de 1 977. 

2? 

PAULO EGYDIO MARTINS 
GOVERNADOR DO ESTADO 

300 B, 100, VIII-76 EBP/rgm/. 
IMESP íi 
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-bdíii 1532P;  CC' 3715 

O^ARICE APA^rW ««■ « SOÜ2 
Escritura"» 

/- 

0^\A GER/lt . 

LO°   <? 

DISTRIBUIÇÃO 

DA     EÇÃO   DE  PROTOCOLO 

PARAâ fy   
s. cAVyx/çi/ 19_£L 

OTLMA ÍJÜCHESI SCOMMEGMA 
Chafe da S6gão do Protocolo 

Subata 

|9,  S  ,lí. 
■•r« 

1 
Jk»«'*» • •»» 
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*4L SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

DO gST^DO  -  Q. P- g-_ 

Pr 

PR     PROCURADORIA   GERAL   DO   ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

Processo n9 SCCT-nÇ  004S2/74 
Interessado: CONVEPHAAT 

Assunto: Ve.òaph.oph.iação  de. íh.ea da ?edh.zih.a de Vah.vi- 
toò   -   ítu. 

viòpaaho GVG-n°.   976/77 
.cmb/tia. 

tiva. 
Â" douta. Vh.ocu.Kadon.ia Admin.ioth.a- 

G?G.,   13  de maio  de  1.977. 

AWNA ClimVk VA CUNHA  FERRAZ 

PR0CURAP0RA GERAL VÕ     ESTAVÕ 

PROCURADO OMINISTRATIVA 

PR) PP 

RECEBIDO m,:^Jll3A 
KfkAÇAO H.°JAS 

1ÜD.   2.275 PGE. «V 



í^-^T>o- -*3^> 

^Y^^-®-     '"1-G-     ^-^-"\#^<^-E*_^Wt 

<^vjdU. 

^o/ __   /^ 

*    £3 MAl «77    * 

PROTOCOLO 



Folha N-° 

Processo N. ■JcEt-JM: ^f 
RUBRICA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Encaminhe-s« a 4* ^   ' -. 
Seção de ProtOQQle.0&5 /^  '    '   ' 

Maria  A 
Cheia da ãsçào    * 

f*OCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIARlü ' 

DIVISÃO DE ENGENHARIA . 

Processe n.o c/$<$//*/C S 

Entrado em^^^/7^ 
Distribuído à       Seção 

em      /      / 
Devolvido mõtltU?* 

••MWJJ, o»^ 

RECEBIDO 
o-a«iiâJL±JL22- 

MOD.   2.022-PGE £S 



4o Escritório Regional de^^J^ 
0.S.P.. QJI o£j  lí97 

»HRüTAKAÍU^
V 

ifccuico 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

ESCRITOR ÍO RfiG!ONA_ DE SOROCABA 

Processo SCÇfn.a o o t/2 3./'j y 

Entrad    em   0^   0£ /.7^k / 

Distribuído à Seção 

em        /       / 

Devolvido em       /       / 

.q 8 



Folha N? 54  
Proce: oi\i.SC.CTrrQ482/74:. 

* 

tf 

RUBRICA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA 

SECÇÃO TÉCNICA ST - 4 

Senhor Direto^^^jy^rviço de Próprio» 

Versa o presente sobre desapropriação 

de área de terras medindo 7.240 m^., destinada à*preser 

vação de uma Pedreira de Varvitos, situada na zona ru - 

ral do município de Itú, a qual, segundo consta da Rese 

luçao de 18 de março de 1.974, do sr. Secretário deCul- 

tura, Esporte e Turismo.(ver fl. 07)» foi levantada to- 

graficamente e configurada em planta jntada ao processo 

SCET ng 09.884/69. 

A fim de o trabalho ttenico a ser exe 

cutado por esta Secção Técnica, não venha a discrepar da 

quele já elaborado e que retrata exatamente o interesse 

da Pasta interessada, prpomos que seja juntado ao pre - 

sente o supra-citado processo SCET n2 09.884/69» & fim 

de serem dele extraídos os elementos necessários à de - 

marcação da área em epígrafe. 

Sorocaba, 01 de julho de 1.977 

ENG.o NELSON DE ARAUJC 
Chefe da Secçâo Técnica - ST 4 

R E C E B I D 
u-S. P.#. /   9~J__ 

looà-// é-irr> 

^o h CA^t^e^o 

o y>& OC.J°frC>    O-C/hK^^, 

...\  ^^AMAAAAAL // 

BA?G* rOHRU TAKM1ASHI 
&irrt*r Técnicr, do SP 

M0D.    2.022   -   PGE S<Z 



Sr.Diretor  do  S.P. 

Atendendo a solicitação de V.Sa. imformo que 
em nossos arquivos nada consta referente ao processo S.C.E.T 

n°   9.884/69. 
A  consideração  de  l/.Sa 

DSP   EXPEDIENTE   aos   19/7/77 

DE ALMEIDA BRAGA MITAlM 

s> 
^.U™   sc*:r.^ ô?.s3Y/é?. 

(L* 
i^Y 

^<flKv    Aa 

* 

>  D.E.   (SAP). 

Conforme informações prestadas hoje, pelo 

CONDEPHAAT, o processo solicitado  encon- 

tra-se arquivado. 
G I Q 3 O 3 9 

Seção de Protocolo, 10/8/77  «j g . u 

* 



Folha tfí..$.?. r....  

RUBRICA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO 

DIVISÃO DE ENGENHARIA 

Processo S^T n.o 04 W?'? 

Entrado em/^ tf 9tf? 

Distribuído à        Seçãt 

/       / 

-.i_IM«IC 

em 
Devolvido em /   / 

RECEBIDO 
o-ap.,lT?^y7 

(L 

-M 

^ 

vW £<9 
yV, ^ -^- 

ECH7 

RECEBIDO 

». 

        ( 

E«g.* LHtZ (Ml#l-'. KNECHT 
I)ir«tor«nícaico do S,P- ■'ItCtflCO   QO   JrT-     _ 

MOD.    2.022   -   PGE s* 



X&o -T& bc4<L^t^       *C   \        cJ* \UJ^V ^ 

<íí>u      <*^ 
^JZ^     C?U    ^^^JL^Jb^ .^C^LX^C^ 

Í.7L, cvi^\ "V 

/ 

<SL!5-^4<V«VCV 

<^L 

^> 

csf 

C-TJ^C^-V CsUl- r 

<=w 

°v 

Oiilsio dt bwftrt^ZJk—>.. V</* ,n~2. 

E N G.'    D J fi Liv/A    D t S C I 0 
OK£TOR 'TÉCNICO 

o G I a 
 \_ 



Folha N?.. 

Proces o N,. 

fé 

RUBRICA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 

Processo:  S.E.C.C.T. n000U82/7ii 

Interessado: C .0 .N.D.E .P.H JL Jk .T. 

Assunto: Desapropriação da área da  Pedreira  de Var- 

vitos. 
Local:     Itú. 

Sr. Diretor da D.E. 

Dando cumprimento as determinações de V.S., 
e após entendimentos pessoal, com o Dr. Carlos Al- 
berto Cerqueira Lemos, da "CONDEPHAAT" ; anexo ao 

presente duas copias heliograficas, fornecidas por 

aquele órgão; do Levantamento Topográfico da Chaca 
ra da Pedreira, situada no bairro Alto, no municí- 
pio e Comarca de Itú; onde se localiza a pedreira 

de Varvitos; e que instruiu o processo nefrf.88Zj/69 
da SECCT, solicitado pelo enge chefe da Secção Té- 
cnica   ,-S.T.lu 

Era  o que  tinha a informar. 

São Paulo,  li de Setembro de 1977 

Edison Cernes da l&ivá   • 
EngC- Ref. 20-A 

MOD.    2.022   -   PGE 
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Folha N-\ 

m 

Processo \\?&.£Z:.m%€4/?y 

RUBRICA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

t ROCüR/ DORÍJ   DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Es:Riror -> REGIONAL DE SOROCABA 

PTOCBSM ÓCéfnji  O O */%£-/} y 

Êrirado em o3 /JO  111- 

:U^\,'J à       Seção 

em       /      / 

Dsvoivido sm       /       / 

Sr. Procurador Chefe Regional de Sorocaba. 

A fim de que possamos concluir os tra- 

balhos técnicos referentes à desapropriação de área da Pedrei 

ra de Varvitos, no Municipio e Comarca de Itu necessitamos 

do Memorial Descritivo com rumos, distancias e confrontantes 

e que se relacionam com o levantamento topográfico das plan- 

tas juntadas em fls. 57/58 do Espólio de Julia Augusta de Al- 
meida. 

Sorocaba, 7 de novembro de 1977 

Engâ. Enoy Costa Simões. 

Resp. pela Seção Técnica 4. 

I-..OCURADÓRIA RETOMAI DE SOROCABA 
SA-43 

Recebido —i    Q* _/_<?. /    (C/yy. 

Encarregado do Setor 

\7 

J? ^<i-Qjc^j^ 

-£^ario daVMi M*» 
Fr^íuradcf Ch«te 

MOD.   2.022-PGE 00 



Sr. Procurador Chefe Regional de Sorocaba 

A cota retro refere-se ao levantamento 

topográfico que foi executado na Chácara da Pedreira e eu 

jas plantas juntadas em Pis. 57/58 acham-se incompletas 

não constando rumos e memorial descritivo correspondente. 

Assim sendo, propomos a devolução do 

presente à ilustre Diretoria do Serviço de Próprios para 

juntada da planta e memorial descritivo que se relaciona 

com a desapropriação da Pedreira de Varvitos, cuja área 

mede 7.240,oo metros quadrados, e que segundo consta - 

acham-se juntados ao Processo SCET nâ 9.884/69. 

Sorocaba, 09 de novembro de 1977 

t$LX> 
Bngâ. Enoy Costa!Simões. 

Resp.  pela S©ção Técnica 4. 

PiíOCURADO UA IKfcTtM DE SOROCA1A 
SA-43 

Recebido em Q£j.,TJ.L-''■■■■" 

 SMILLLLí  M 
Encarregado do Setor 

EXAMINADO. DEVOLVA-SE^ 

2.a SP-4,  d9- 

/g^xador Sub-Chefe U 

SKGTTR   i   folha   de   informação   rubricada 

sob   n»   60. 

Sorocaba, 9 de novembro de 1977 

•Í^f-^W C<5 
(Rui (Resa 9m (oliveira 
*A - i. l - Eacarregado Setor 
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Folha N.'    fí0.  
Processo N.« «5^L<.T1 
 £*&&*}.  

RUBRICA 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO   ESTADO 
.  PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA 

Interessado: 
Processo : 
Assunto : 
Localidade   : 

HOJE. 

CONDEPHAAT 
SCCT-482/74 
DESAPROPRIAÇÃO DE  ÁREA 
ITO -   "PEDREIRA  DE  VARVTTOS" 

Nos   termos   da   proposição   de   fls.   59-v°, 

encaminhe-se   ao   orgao   citado. 

2a.   SP/4,      9   de   novembro   de   1977 

<[Q3E  PAJtfA  PEREKU 
Procurador  Subchefe   -   Kivel 

C^~^t *    *- 

MOD.    2.022   -   PGE <*/ 



RECEBiDO NESTA W* BELABELAÇAO %'^á£ 

MM 
*-. f9 y "Ç~/ri /si»-2^ 

NELSON AUGUSTO  DA COSTA 
Aux. Eng.* - 15-D - EFETIVO 

* 
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Folha N.° si  
Processo N.' SCCT-482/74 

RUBRICA    ar/ 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Sr.Diretor ão Serv.de Próprios, 

Dos assentamentos cadastrais desta Seçáo, 

não consta incorporado, o imóvel tratado neste processo. 

A vista do exposto, propomos seja ouvida 

a Seção de Controle Patrimonial. 

15.12.77- Seção de Documentos^ 

AM H»9m 

k  SeçS o de. Ce 
tlrt }rr- 

LUIZ CARLOS LSjKJ^ECHT 
Diretor Técnico 

Substituto 

^ QíSi^xvYsjQ^rv^. oSi 

ido    na    Sae.    CoAtralt 
Matrimonial,   «mjg   //  lp-() 

MOD.    2.022   -   PGE CT7 



Proc. CONDEPHAAT-00482/74 

Sr. Diretor do Serviço de Próprios, 

Das buscas procedidas em fichário desta 

Seção, nada consta com referência ao imóvel tratado nes- 
te processo. 

GÀO OE CONTROLE       .      up- 

^®»L$r \f/n?éy    cU,    ute* 

h.frrfrtá_aft   oLt 

Ou 

<^-<    -fJsf 

A &G, jfarjL *&AJL      ^-^ 

7"       «~     rfa%C4y>4LÇpQ      oQ^  >n.c/. 

f/Q ■^r-4, 

'M ^V,v, 
»' Têemlcn dn S.0 

* 

^ 



Folha N.o fefc. 
Processo N.o 

Rubrica 

l 

/ 

SECRETARIA  DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

/) £i* £k^ <s.^^ 

i\ Mri^Là^-A-^    *-t? 

MOD. 2.022 - P.G.E. 
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Folha N.o  
Processo N.o 

63 

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

DIVISÃO DE ENGENHARIA 

Processo: S.E.C.C.T. ne 00484/74 

Interessado: CONDEPHAAT. 

Assunto: Desapropriação da área da Pedreira de Varvitos. 

Local: Itú. 

Sr. Diretor da D.E. 

Dando cumprimento as determinações de V.S., para 

atender as cotas de fls.59 verso e 61 verso, tenho a infor- 

mar o que se segue: 

De conformidade com novas informações prestadas 

pelo Sr. Dr. Carlos Alberto Cerqueira Lemos, da CONDEPHAAT., 

situada na 'rua Joaquim Eugênio de Lima, n2 286; não existe 

caderneta de campo, memorial descritivo, ou outro qualquer - 

elemento, "ÉB.  não ser as plantas juntadas a fls.57 e 58, da Pe- 

dreira de Varvitos, em Itú. 0 Dr. Carlos Alberto informou 

que naquela época os trabalhos eram executados por uma fir- 

ma que prestou trabalhos, para aquele órgão. 

Assim sendo no processo SCET n2 9.884/69, não e- 

xiste, caderneta de campo, ou memorial descritivo. 

Quando do fornecimento das plantas pela CONDEPHAAT 

juntadas a fls., n2 57 e 58, em cumprimento ao respeitável - 

despacho de fls., 55 verso, o signatário já havia solicitado 

os elementos constantes da cota de fls. 59 verso, como subsi 

dio ao trabalho, que a S.T.4, terá que fazer, por se tratar 

de uma área a ser desapropriada, não podendo se calcar em tra 

balho feito por terceiros, §l@m do que o processo 9.884/69, 

já transcorreu mais de 8 anos, devendo haver alterações, na 

área, tais como alargamento de estrada, alteração de nomes - 

de confinantes etc» 

Era o que tinha a informar, submetendo a alta con- 

MOD. 2.022 - P.G.E. 



consideração superior. , 

janeiro de 1978 

l/AA2X>0 * 

\à^r-o^r~- c*   ^ tá *\+ 

/ 

Divisão it íüienlarlie^í 7      .^ 

PROt   RADORlí DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

' REGIONAL DE SOROCABA ESCRITO.' 

Errado em 30/ o//}_<?   / $0/ o^l ±$ 
Distribuído à       Seção 

em       /      / 

Dôvolvida em       /       I 

» 

/ 

^ 

o 

f 



Folha N.o 64  

Processo N.K)Q462/.7.6. 

j&t 

* 

Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA 

SEÇÃO TÉCNICA 4- 

Sr. EngS..Eduardo de Souza Fernandes. 

t 

I - Diligenciar em São Paulo junto ao Çon 
selho de Defesa do Patrimônio HistorT 
co, Arqueológico, Artistico e TuristT 
co do Estado - CONDEPHAAT e verificar 
a possibilidade de execução de levanta 
mento topográfico e cadastral da Pedrêa 
ra de Varvitos,   em Itu. 

II - Entrar em contato com o Dr. Carlos Le- 
mos para ver da possibilidade da exe- 
cução do trabalho topográfico, tendo 
em vista que^o mesmo ^prontificou-sejcon 
sua equipe,  à executá-lo. 

Sorocaba, 26 de Setembro de 1978 

Eng-o Simõet 
de S»çoo Técnico 4 

Sr. Eng2-Chefe da ST-4 

Atendendo cota supra, mantive contactos 

com a diretoria do CONDEPHAAT no sentido de que aquela em- 

tidade nos forneça os elementos necessários para elabora - 

ção do Laudo de Avaliação do imóvel expropriando. 

Sorocaba, 28 de setembro de 1978 

<^T4&———a— 
STcluarfitM» saaíí Pef 

Stção Técnica 4 

MOD. 2.022 - PG.E. <& 



•: 

Ao Sr. Engenheiro Eduardo de Souza Fernandes. 

I - Volte. 

II Tentar novos contatos telefônicos ou 
pessoais com o Dr.  Carlos Lemos e so- 
licitar-lhe a viabilidade da execução 
dos trabalhos topográficos com a  sua 
equipe especializada. 

Sorocaba,  23 de Maio de 1979 
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AUTO PB nmsXn — r*     Z>„ ~^L- 
^4-<-2ie 

Aos   trinta   ^ias   r,o   aes  fte   novembro   'e mi]   novecentos   e   se- 
tenta   e^seis,   nesta   cidade   de   I tu,   <-'o   ^siii^o   de  S.Paulo,     no 
Fórum,   as   ]0 horas,   onde  presente  se  a çtia   o  rjxjo.  sr.  Or. 

de, e o ^r . pau Io Cirylo Pereira, T>r>. Promotor PÚb]ico da ctr 
marca, na qualidade ^e curador Geral, o afrrinensor ^r. Anto~ 
nio, digo, nr. Guilherme Antônio íuiia, e os peritos Joel de 
Souza C>sta e J')se nruni»- Em sc<~ui'1a, nelos neritos foi di- 
to que avaliara-;! a propriedade por Cr3267.l06j 50 (duzentos e 
sessenta e sete mil, cento e seis cruzeiros e cinqüenta cen- 
tavos), sendo o valor de Cr$222.760,50 (duzentos c vinte e 
dois mil, seteccntos e sessenta cruzeiros e cinqüenta centa- 
vos),   para   a   parte   a   ser   dividida e,   $44.346,00  (quarenta     e 
quatro   mil   cruzeiros   e   trezentos   e   quarenta    e seis   cru sei  
ros), para a parte da Jazida '1e yarvitos, ia rte essa que per 
manecera em comum com todos os !i eHê i ros.-'Em se^ui^a, pe Io/- 

agrimensor,   nr .  Guilherme   Antônio   Maia,   em  cumprimento ao 
disposto no art.980, do CtV.C»j foi feita a divisão nela se- 
guinte maneira:- que o inove] em sita integridade contem a 
área de 533.988,26 nj2., considerando o memorial descritivo - 
'1e fls.210/217 e acordo efetuado entre Osmar Peixoto, suces- 
sor; ''o condomio Renato I-^n acro dos Santos, e os embar~antes 
Inácio de Toledo Aranha e "Sutros, na conformidade da peti- 
ção e documentos de i I s • 224/245, '1os autos, dentro das- se — 
«•uintes divisas e confrontações: "começa no fim da Rua rr. - 
Graçiano Geribello, quanto esta se bifttrca em dita* estradas/ 
"unic ijjais, sendo uma do Bairro 'o Barreto e outra ''o Bairro 
do jaciii segue nela margem esquerda da Estrada Municipal do 
Bairfco -1o Barreto, limitando-se com esta até encontrar o Ri. 
beirao I ta ün-Mirim; ^eflete a esquerda e sobre oelo Ribeirão 
Itaim-Mirim, confrontando com propriedades de Augusto, ieo— 
cadia e Agenor £rancischinelll, ufe encontrar a ponte sobre/ 
o c itado^Rèbeirao, na istra^a Municipal do ^airro do Jacu; - 
deflete a esquerda, seguindo a Mv^sà pela marrrem direita da 
Bsjroda Municipal do Pa ir ri do Jaeu e confrontando com esta/ 
ate encontrar,o ponto de partida ''esta descrição, encerrando 
çsta parte a área de 532.350,54 :n2., incluindo-se nela à 
ore a que permanecera ei comum entre ps condomiotj onde se en 
contra a Jazida Varvito», que ter- a área ^e 44.346,00 m2., ~ 
fica com a área acima 
forma,   digo,   de   terras 

n 

'1e   532.350 .,54, m2»$   e  uma  norte  de 
r1 e    f o; forma, digo, de terras, de forma triangular, diçro, de terras, 

do lado ejquerdo da Estrada Municipal do Bairro do Jacu, de 
f o rias triangular, dividindo com (erras de Ignacio de Toledo/ 
Aranha e José ">lavo Toledo Aranha, com Jerras do Loteamento/ 
do  Asilo   de  MendJ cidade Nj   S.   da   Cancelaria   e   com   a  Estrada/ 
Municipal   do   Jacu,   com   a   área   de   1637,72 m2.,   sendo   o   imo  
vel totó cadastrado no TNCRA sob ne632.058.005.240, e avalia 
da na    forma   acima,   excluindo-se  da   divisjo  a   área   de     - ~ 
44.346,00 m2., que permanecera em^comunhão entre dos dondo — 
mios4 tocara a ca^a,um, na divisão, os quinhão que adiante/ 
se ve.- Pagamento numero num, feito à herdeira e fiduciária/ 
Benedita Iarussi: haverá para o pagamento do s eu quinhão, -- 
nesta divisão, o seguinte! ou seja, as ^lebas denominada "B- 
2", "B-3", "A-3m e MA-2Bn, que forma um^o todo, com a área/ 
de 320.658,74 m2., ou 32,0658 ha., ou ainda, 13,25 alquei- 
res paulistas, e suas divisas começam no canto formado pela/ 
margem direita da_estrada municipal,do Bairro do Jacú, e o 
Córrego ou Ribeirão Itaim, onde esta situada a Ponto sobre — 
este   córrego;   se'rue  pelo  Correio  do  Itaim,  numa   extensão     de 
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extensão de 976,00 ra, acompanhando a sua sinuozidade, «té 
encontrar a Estrada Municipal do Rairro do Barreto; segue 
pela mgrgem esquerda da citada Estrada do Barreto, numa - 
extensão de l.o72,00 m., quando deflete à direita e pat- 
sa a confrontar com a gleba rtB-4*% pelo rumo SB-12*00«00n 

e distancia de 120,00 ra.; deflete à direita* ainda por — 
linha de divisa, confrontando com aglega denominada- npe-~ 
dreiça* e a gleba "A-2D

W
, pelo rumo NW 86*30»00", na ex- 

tensão de 375,50 m.j segue pejo mesmo rumo confrontando - 
com a gleba **A-2C

M
J na extensão de 199,50 ia.; deflete a> 

esquerda confrontando ainda com a gleba">t-2c ,pelo rumo • 
SE-12*00»00W e  distância  de 276,00 m.,  quanto  atinge a 
margem  direita  da   Estrada Municipal  do   Jacu;   deflete  â   di 
reitft  e   segue pela margem  direita  da Estrada  do Jacu,  na "» 
distancia  de  316,00 m.,   atingindo   o ponto  de partida^- Par 
te  ess* avaliada em Cr$ll9.335,98,   sendo Cr$101 .380,25  ré*** 
ferente a^parte do  legado  em   fideicomisso,   decorrente    dã* 
transcrição  n*1186,   dasfls.  25,   do   livro 2M3, do  Registro 
Imobiliário  desta, Comarca*  e  Cr$7.955,73,  adquirida por ~ 
sucessão hereditária  de Julia Augusta de Almeida,   confor^ 
me a   transcriçao,ni27.446,   das fls.226,   do   livro  3-AG,     do 
^egistro   Imobiliário  desta   Comarca, Haverá mais,  pela 
aquisição decorrente  do   legado em  fideicomisso  e nereditã 
ria,  na   conformidade  das  transcrições   referidas,   uma pat*= 
te em   comum   com   outros,   na   gleba  denominada  "Pedreir*  *   - 

mu no valor de Cr$23.756,78,  sobre a   avaliação  de       - Cr$— 
^ 44.346,00,   dentro  das  seguintes  divisas*   começa no  canto/ 

formado pela margem direita da Estrada do Jacu e a linha 
de divisa da gleba nA-2T)n, siguindo por esta linha, con-- 
f roncando   com  a gleba  ,TA-2nw,  pe Jo  rumo NW 23tl0'00n 0 
distancia de 219,80 m,$ deflete a direita e passa a con- 
frontar  com a gleba  nB-3n,  pelo   rumo  SE 86*30»00" e dia — 

l tancia  de  184,50 m.;   segue pelo mesmo rumo   confrontando - 
V com  a gleba  nB-4n e  distancia  de  86,50 m.;  deflete à  di- 

reita confrontando com a gleba "A-2E* pelo rumo SE 12*00» 
00* e distância de 144,00 m«, quando encontra* a margem dl 
éeita da Estrada Municipal do Jacú; continua pela margem/ 
direita do Jacu, na distância de 221,00 ra., quando encon 
}ra o ponto de partida dessa descrição,- encerrando a *» 
área de 44.346,00 m2«, ou 4.43 ha., ou ainda 1,83 alquei- 
res paulistas.- PAGAMENTO NÇMERO TxVíSt- Parte des*e paga- 
mento e feito ao gr. OSMAK MTXnVi (CPF 164.547.408), na 
conformidade dos documentos <*e, f ls .224/245, sucessor, do 
herdeiro e  lega ta ri o Pena to  Inácio   dos  Santos* Haverá pa- 

W ra,pagamento  em  parte   rio$   direitos  do   condômino  Renato   - 
Inácio dos Santos, as glebas "A-2TV* e nA-4w, com a área - 
de 47.949,195 m2. e 1637,723 ra2., respectivamente, dentro 
das seguintes divisas e confrontações:- Gleba *tA-2T>,,- co- 
meça sua divisa no canto#forniado pela margem direita âa 
Estrada Municipal do Jacu e pela divisa da gleba "A-2C**- 
rumo NW 12*00» 00'» e distancia de 254,00 m.; deflete a di- 
reita e passa conf rontar~com a gleba nB-2w',pe Io rumo SE - 
86t30«00H na distância de 191,00 m.; deflete a direita e 
passa a confrontar com a gleba "pedreira" pelo rumo SE ■» 
23*10» 00** numa extensão de 219,80 m., quando encontra à 
margem direita da Estrada Municipal do jacu; segue pela - 
margem direita da Estrada Municipal do Jacu, na distancia 
de 225,80 m. AíQ atingir o ponto de partida, estando ava- 
liada em Cr$15.823, 23; a gleba ?A-4n

y situa-se à margem - 
esquerda da Estrada Municipal do Jacu e sua divisa come- 
ça no ponto de partida MP. o qual se encontra cravado à 
margem esquerda da referida Estrada Municipal do Jacú, no 
inicio da variante de acesso a essa gleba, seguindo com 
cerca ate  o  ponto   1  pelo  rumo   74*30» 5W e distancia de 
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distancia de 31^10 ci.j do ponto I ao ponto 2 pelo rumo 
51120'SF e distancia de 13,60 m., confrotando com a sua 
variante de acesso; atingindo o ponto 2, ,deflete à esquer 
da e segue confrontando com terras de Inácio de Toledo * 
Aranha e outros*ate o ponto 3, no rumo SB 40U0» e distân 
cia de 15,40 m.j do ponto 3 segue ate o ponto H, confrotf»' 
tando com o mesmo Inácio de Toledo Aranha e outros, sem- 
pre por cerca de arame, no rumo 14t20» e distancia de/ 
7,80Am.; deflete a esquerda e segue pelo rumo 50t00'NE o 
distancia de 3,40 m., confrontando com Osmar Peixoto; se- 
gue confrontando com o referido Osmar Peixoto, pelo rumo/ 
65i30*KE e djstancia de 89,40 m., a t'e encontrar o ponto/ 
XI; deflete a esquerda e segue rumo 25t30*Mr até atingir/ 
oposto X; deflete a esquerda e segue rumo 74«30»SW na 
distancia de 51,90 m., ate atingir o ponto de partida, » 
confrontando neste ultimo lance,com a margem esquerda» da* 
Estrada Municipal do Jacu,estando avaliada em Cr$ - - 
1*414,17, encerrando essa parte do pagamento o valor de 
CrS17.237,40, decorrentes dos direitos, ijigo, de parte » 
dos direitos adquiridos pela transcrição/ n. 27.443, « 
fls.225, livro 3-AG, do Registro Imobiliário desta comar- 
ca, em nome do antecessor £enato Inácio dos Santos; have 
ra mais, o herdeiro e,legatario, para completo de, digo,**" 
e legatarlo Renato Inácio dos Santos, para pagamento do 
complemento de s eus direitos na ,t ranscrição n.27.443, fls « 
225, livro 3-AG, do Registro Imobiliário desta cornar ca, - 
uma parte em comum com outros, no valor de Cr$3*431,51, - 
sobre a avaliação de Cr$44.346,00. na gleba denominada - 
"Pedreira", com a área de 44.346,00 m2»» ou 4,43 ha., ou 
1,83 alqueires paulistas, com as seguintes divisas:- come 
§a no canto formado pela margem direita da Estrada MunicT 
pai do Jadu;e a litha de divisa da gleba "A>-2TT, seguindo/ 
por esta linha, confrontando conta gleba "A-2TV, pelo ru- 
mo NV 23«l0»00n e distancia de 2 19,80 m., deflete a direi 
ta e passa a confrontar com a gleba **B-3"' pelo rumo SE • 
86í30«00" e distancia de 184,50 md; segue pelo mesmo rumo 
confrontando com a gleba "B-4" e distancia de 86,50 m«; » 
deflete a direita confrontando com a gleba "A-2B pelo ru 
mo SE 12t00»00" e distancia de 144,00 m., çnde encontrai 
margem direita da Es trada Municipal do Jacu; segue pçla - 
margem direita da Estrada Municipal do Jacu, na distancia 
de 221,00 m., ate encontrar o ponto de partida dessa des- 
crição.- PAGAMENTO NUMERO TRÊS:- Parte deste pagamento é 
feito aos Srs. ROQUE MATEUS CAMIIOTTI (CPF 164.547.238) ,- 
UOISIAU BRUNO (cPF 164.566.298), e ANTÔNIO FRANCISCO Qi- 
MIIDTTI (CPF 164.533.798), na conformidade dos documentos 
de ils.221/223, sucessores da herdeira,e legataria Maria/ 
Augusta dos Santos de Francisco: Haverá para pagamento em 
parte dos direitos da referida,herdeira e legatarl*, as * 
glebas "A-2E" e "A-IA", com a área de 2.35 9,05 m2 e 
16.458,93 mg, num total de 18.$17,98 m2, ou 1,8817 ha., - 
formando essa duas glebas um so todo, e suas divisas como* 
§am no canto#formado pela margem direita da Estrada Muni- 
cipal do Jacu e a divisa da gleba "Pedreira"; segue a di- 
visa confrontando com a gleba "pedreira", rumo NW 12«00* 
00" e distancia de 144 m*i faz canto nesse ponto e passa - 
a confrontar com terras da glçba "B-4" e da gleba "B-IB"- 
pelo rumo SE 86a30t00" e distancia de 97,00 m.j segue pe- 
lo  mesmo rumo   confrontando     com  terras  âa gieba"B-Í* e 

?ÍsÍAn£Â£ de Ç8*00 «-i deflete « direita e segue rumo SB 
12«Q0t00» confrontando com a gleba "A-1B" na extensão dé 
*3,7U m., quando encontra a Estrada Municipal do Jacu: se 
gue pela margem direi ta dessa Estrada na distância de * 
Xí>8,84 m., quando encontra o ponto de partida»* estando - 
essas  glebas  avaliadas  em Cr$778,48 e  Cr$l6.458,93,   res— 

<$> 



- 

- -     -l 

h rn -,' j\l \ t' 
o\ ■ t'     \b   íf-    |  i ,n f * 

- •.'"'•        • n  \<JK /: . i) 
-T ti mo o    / •          ilibíl     '   i 

- . «i j mino 
- 11     • 

t. I t ;• tt ••■   ,. 

To ia        ■'  . •-1 -:-     Bti   a* i  >i 
■*- '   ' .     -        •rw 

- i .1 

'■ / * *! -    B 
:    *!:•>    '■ 

7       '      - :/ . ' ■ 
<    n GHrf ■ 

z. O . i 
'       . t   9 3 

( I - - - 

"    ' '      \ 
V 

• 
... 

I %8I   %\ 1 Ia 
• ^  ob 

193   io q   aiq 

ui-> rtíi ^ % " 
li RO 3   9lt;i 

'   -   ; 7füc»Sò 
holl»b   i!7. 

/    :7   otí.:'^ 
lt ? B13 flUÍ > í?> 

0 '•   ' 
. - &b»*ii t | 

■ : I •    20 } 10 lib    i( h 
-        iivil    t^S.êt* 

'  '-    '  '* ■>    tQ3 
o  «li ütn  Bi 

ÍJI9Í     oll»t»*#|    9 
:»lj   2   9?)   Om.    8 '     HX>3 

oivil   ,. 
•>  I .)   9 ii i»q   IMI 

■"i   i* e 1 
';    . ViT i ,'I?iOrT" 

1 5 3U;   { li   Cí1. tl 
1 ■ ; Dfta   <;n   %2 
r>   9;«b h  iBq 

I I    BiríO    lOn 
li t >n o   "00'OisCS:   ^Y o.r, 

3   Ittti    li noa   r»   be&oq   D   ai «      . -•>—^ * -~ 

totloh 
: .    • 

1 u ni 
l 
tí,£   o>^ 

*e . »n ©6 
1 oi    B) tu 

■1 f :*    e (>'•    9ti Bq 
I í T 

1 ". ío   oíinBnn c 1 

■ 

■j 

. >.   : 
'o   ^n 

" '»- 
•' 3 I : I    • 

• 
B 

U     -   •    < f      t íif; i 3 
ri*;il noa   «aiv 

;'   o   " 00 
1B j ;ro*xl no 3   B 

pmu 1 
11 3   o m i oi 

: '    : ■ f. i ->!iíifr 2 it> 
■   n<>3   ";     ■>    2SI 

^. ■ OT tr,-íl 
.     clur;   ou- 
(.1 M(l 

1 to   ' I I 

" ^ 



respectivamente,   encerrando   essa   oarte   do pagamento  o va- 
lor  fie  C*"$17.237,41,   referente   a   parte  dos   direitos   da     - 
herdeira   e   legataria  Maria   Auçusts  dos Santos  de  Francis- 
co,   na   transcrição 1)827.444,  das   fls.226,   do  Livro  3-AG.* 
do Registro  Imobiliário   desta   comarca.: HAVERÁ mais   a her 
deira  e   legataria Maria Augusta  f*os  Santos de  Francisco,"» 
para   complemento   do  paganento  rfos   seus   direitos na   trans- 
crição  n*27.444,   das   fls.226,   do   livro  3-AG*«  do   Registro 
Imobiliário   desta   coma rca,   apenas uma  parte   em   comum     com 
outros,  no  valor de  Cr$3.431,5l,   sobre   a avaliação  de 
Cr$44.346,00 na  gle ba  denominada   "Pedreira",   com a  área   - 
de   44.346,00 ra2, ou  4,43  ha.,   ou   1,83  alqueires   paulistas, 
com  as  seguintes   divisas:   "começa  no  canto,   formado pela-  - 
margem  direita   da   Estada   Municipal  do   J*cu  e  a   linha       de 
divisa   da   gleba  wA~2Df*,   seguindo   por   esta   linha,   confron- 
tando   com a  gleba   nA-2nn,  pelo   rumo NW 23110»00* e   dlstln 
cia   de  219,80 m.,   deflete a   direita  e passa a   confrontar/ 
com a  gleba ,*R-3W,   pelo   rumo SE 86t30«00n e  distância    de 
184,50  m»i   segue pelo mesmo   rumo confrontando com  a gleba 
"♦B-4n  e   distância   de   86*5 0 m.;   deflete  a  direita  confron- 
tando  com  a gleba  "A-B**  digo,   gleba  "A-2E* pelo   rumo    SB 
I2t00»00n   e  distância   de   144,00 m.,   onde,   encontra  a raar-- 
gem  direita  da   Estrada Municipal   do  Jacjí;   segue pgla mar- 
gem direita  d§> Estrada  Municipal   do Jacu, na   distancia  de 
221,00  m.,   ate  encontrar  o   ponto   de partida  dessa     descri 
çao'*.-  PAGAMENTO NUMERO QUATRO:- parte  deste  pagamento    % 
feito  ao Sr.  VIRGÍLIO SAVIOLI   PALMA,  na   conformidade    dos 
documentos,de   lis.247/250,   sucessor  dos herdeiros  e   lega- 
ta riqs   José Maria     dos Santos, Maria   Benedita  Pereira,     - 
também  conhecida  por Maria  Benedita   dos  Santos Pereiraj   - 
Mario   rios   santos  e   Benedita  candelária dos Santos   Scuriz- 
za,   em parte   dos   direitos destes,   nas   transcrições   27458, 
fls.229,   2745 7,   fls.228,   27459,   fls.229,   e 27*60,   fls.   -- 
229,   todas   do   Jivro   3-AGj   do  Registro   Imobiliário  desta - 
comarca:  Haverá  para  pagamento   dos   seus direit osno ,va lor/ 
de  Cr$17.237,41,   as  glebas wA-lBrt e  nB-fAw*   com a    area   - 
de   14.181,57 m2.   e  2.657,255 m2,   respectivamente,   num  to- 
tal  de   16*838,83- m2.   formando um  so  todo,   começando   suas 
divisas no  canto, formado  pela margem  direita âa E*trada - 
Municipal   do Ja cú  e   a   divisa     da   gleba   "A-IA";   segue pela 
liEiha   de divisa   confrontando   com a  gleba   WA-1AW#  pelo  ru- 
mo NW   !2fl00«00w  e   distancia   de   93,70  m.;  neste   ponto a 
divisa   deflete  à   direita   e  passa  a   confrontar com a   gleba 
rtB-l"  pelo   rumo SE 86i30'00"   e distancia   de  149,00  nu,     - 
quando  deflete  para   a   esquerda pelo   rumo NW  12»00,00w       e 
distância  de 58,00  m.,   onde  encontra  a   Estrada  Municipal/ 
do  B?iirro   do  Barreto f   deflete  à  direita  numa extensão       de 
132,65  m«,  quando   encontra   a   confluência   da  Estrfda          do 
Bairro   do Barreto  com   a Estrada   do   Bairro do Jacu,   junto/ 
à  Av. caetano  Ruggieri;_segue  pela margem direita   da Es- 
trada  do  Jacúj na   extensão   de   2J3,15 m.,..quando   atinge      o 
ponto   de partida   dessa   descrição. Haverão mais   os herdei- 
ros   e   legatarios,   Maria  Benedita dos Santos  Pereira,   tam- 
bém conhecida   por Maria   Benedita   Pereira,   José   Maria     dos 
Santos,  Mario   Benedito   dos Santos  e Benedita Candelária  - 
dos  Santos Scurizza,   para   complemento   do  pagamento         dos 
seus   direitos   nas  transcrições   27.458,   fls.229,   27-457,  - 
fls.228,   27*459,   fls.229,   27.460,   fls.229,   todas  do   livro 
^-AG** .apenas uma   parte   em  comum  com  outros  no  valor       de 
Cr$3#431,5!   sobre a   avaliação,de  0"$44.346,00,   na  gleba - 
denominada  "pedreira",  com  a área  de   44.346,00 m2«,         ou 
4,43 ha*i.,òu   1,83  alqueires   paulistas-,   com as   seguintes   - 
divisas:   **coosé§ã  no   canto   formado  pela     mo rgem  direita âs 

St rada Müúíéllpal   do jacu e  a   linha   de  divisa   âa  gleba    - 
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w o*s 

gleba  nA~2T)ns   seguindo por   essa   linha,   confrontando   cora ■ gté 
ba   HA-2D|», pelo   rumo IC7 23110» 00" e   distancia de 219,80 ra.,  - 
deflete a direita  e pagsa  a   confrontar   com  a  gleba  nB-3*** pe- 
lo  SE 86i30»00n   e  distancia de   184,50 m.;   segue pelo mesmo     - 
rumo   confrontando   com  a   gleba nB-4*  e  distância  de   86,50 ra.j- 
deflete  a   direita: confrontando   com   a gleba *A-2BW*  pelo  rumo/ 
SE   12«00»00M  e   distancia   de   144,00 m.,   onde   encontra   a margem 
direita da  Entrada Municipal  do  Jacu;  segue pela margem  direi 
ta^da Estrada  Municipal  do Jacu, na   distancia de  221,00  m., ~ 
ate  encontrar   o ponto  de partida  dessa   descrição»!!  PAGAMENTO/ 
NÚMERO CINCO:-  Feito  ao   condômino     CEZARINA DOS SANTOS TOCCHB 
TON.- HAVERÁ   para   seu  pagamento   no valor  de C*"$20 .668,92,       <F 
seguinte:  A gleba   denominada nB-lw,  com a área   de   14.989,050 
m2.,  no valor   de  Cr$17.237,41,  cujas  «*   divisa» começam  no    - 
canto   formado  pela  Estrada   Municipal   do Bairro  do Barreto       e 
a   linha  de  divisa   com  a  gleba   wB-lAw;   segue por  esta  linha 
confrontando   com  a  gleba *R-lAn pelo   rumo SB f2«00» 00" e  dis- 
tancia,  de  58,00 ra.i  deflete  à direita  e  distância  de 149,00  - 
m.,  pelo  rumo NW 86l30»00w,   confrontando com  a gleba  *A>-fBw;- 
segug  pelo mesmo  rumo  confrontando  com  a gleba    AVIA", numa - 
distancia  de   68,00 m.;   deflete   à  direita  confrontando   com       a 
gleba  "B-IB",   pelo  rumo NW  12100» 00" e   distancia   de  80,00 tu, 
quando  encontra à margem  esquerda  âa   estrada Municipal do Bair 
ro  do Barreto;  segue  pela margem   esquerda  da Estrada   do Bair-"" 
ro   do Barreto,  na/     extensão  de  224,80 m.,   ate atingir o pon- 
to de partida  dessa   descrição. Haverá mala,  para  complemento/ 
do pagamento dos   seus  direitos,   apenas uma   parte em   comum com 
outros,   no   va lor  de Cr$3.431,5 1,   sobre  a  avaliação   de     Cr$« — 
44j346,00,   sobre,   digo,   na  gleba   denominada     Pedreira",       com 
a   área   de 44.346,00  m2.,   ou 4,43  ha.,   ou   1,83  alqueires  pau- 
listas,   cujas  divisas   começam  no  canto   formado pela margem di 
reita  da  Estrada   Municipal do  Bairro  do  Jacu e a   linha de  di** 
visa  da  gleba "A-2D",   segue por   essa   linha   confrontando  com a 
gleba   nAz2r>n,   pelo rumo NW 23ií0»00"  e  distancia  de   219.80 m.; 
deflete   a direita  e passa  a confrontar  com a gleba   "B-3    pelo 
rumo SE 86*30» 00"  e   distancia   de  184,50 m.j   segue pelo  mesmo/ 
rumo,       confrontando  com a  gleba   MB-4n  e distancia   de  86,60   - 
ra.;   deflete à  direita  confrontando  com  a  gleba   "A-2B"  pelo   ru 
mo  SEl2i00»00n e   distancia  de   144,00 m,,   onde   encomra  a raaT 
gem  direita  da   Estrada  Municipal   do   Jacu;   segue pela margem » 
direita  da  referida   Entrada,  na   distância  £»  221,00 m..   ate - 
encontrar o ponto  de partida 0 dess a,descriçao • A  condômina  0&- 
zarina   dos  Sai tos  Toccheton  e também  conhecida  por Çezaria 
Durvalina   dos  Santos e  seus  direitos   são decorrentes   da   tr&s- 
crição ni27.445,,  da s   fls. 226,  do   livro  3-Ar}.,  do cartórlo     de 
Registro   de Imóveis  desta   comarca.-  PAGAMENTO NUMERO  SEIS*:- - 
Feitos aos  condôminos MIRAJAR MARQU2S DOS SANTOS,  JOSÉ MAR- 
QUES  DOS SANTOS,   UJIZ  DOS SANTOS,   RAUL MARQUES  DOS SANTO*.     - 
SILVIO MARQUES  DOS  SANTOS,  APARECIDA DOS SANTOS ROMANO,   UUA 
MARQUES  DA SILVEIRA,  BENEDITO  ANTÔNIO DOS  SANTOS,  JOSÉ GERAL- 
DO MARQUES D0§ SANTOS,eINÁCIO MARQUES DOS SANTOS,  decorrentes 
das   transcrições  27.449,   fls.227,   27.450,   fls.227,   27.451,     - 
fls.227,   27.452,    fls.227,   27.456,   fls.   228,   27.453,   fls.228,- 
27.454,   fls.228,   27.455,   fls.228,   27.467,   fls.230,  e  27.468,- 
fls.23f.   respectivamente,   todas   do  livro  3-AG*,  do Registro - 
Imobiliário  desta   comarca.- HAVERÃO  para   pagamento   de parte - 
de  seus   direitos,  no  valor  de Cr$20.66,9,28,  as gleba* *B~fB°e 
"B—4", que  formam um  so  todo,   com  a  área  de  16.517,58 «2.,  - 
avaliadas  em Cr$17.237,77,   cujas  divisa*  começam no  canto  for 
mado pela  ma rgarrt  esquerda âa  Estrada   Municipal  do  Bairro  do *   » 
Barreto  o  a   linha  de divisa  âa  gleba  "B-l*j  segue pela  referi 
?£ Anlí«»de  divisa   confrontando   com  acrleba  *B-1W oeío  rumo «i? 
12100» 00"   e distancia   de   80,00 m.;   de?lete  *  dIre?*Í  ãTttfS 
diítãnCfí 3S  §ÍennS    *'U    e    A-2En*   Pelo   rumo NW 86i5o(OO^a 
distancia de 97,00 m.;   segue  pelo mesmo  rumo   confrontando com 

*> 
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com  a gleba  denominada  "pedrei ra", na   distancia   de  86,50 m.: 
deflete  a  direi tat  confrontando   com  a   gleba  *B-3" pelo  rumo   - 
NW   12t00»00«  e  distancia   de  120,00  m.,  quando  alcSnça   "%— 
trada Municipal  do  Bairro  do  BarretOi  deflete à  direita   'se- 
guindo  pela margem esquerda   da   referida  Estrada, na   distân- 
cia  de   198,00 m.,  quando  encontra   o ponto   inicial dessa   des- 
criça».- Haverão  mais,  para   complemento  do paganento dos   seus 
nireitos nas   referidas  transcrições apenas uma  parte  em  comum 
Í°5,íuíí2s*ft

,l0v*1 0r de Cr$3.43l,51  sobre a   avaliaçlo  de     - 
Ç]*íi i3íf *°2*  na  ^feba   denominada "Pedreira",   com   « área    de 
44.346,00 m2.,   ou  4,43 ha.   ou   1,83  alqueires paulistas,   cu- 
jas  divisas   começam no  canto   formado pela margem direita    da 
Estrada Municipal  do   ja cu  e  a   linha   de  divisa  da gleba   ttA~2n* 
seguindo por esta   liana   confrontando   cora  a gleba *A-2r>" oe Io 
rumo NW 23* 10* 00»   e  distância   de  219,80  ra./defletl ídirel- 
™»e pa*?S!*CO?írontar  c0m  a  ffleba   "B-3"  pelo  rumo SB 86230» 
uu     e   distancia  de  184*50  m.; *egue pelo mesmo   rumo   confron- 
tando   com a gleba  »B-4* e   distancia  Se  86,50 m.s  deflete   "- 
íííeii!.c?ír!,ntand0 com  a gleb«  "A-2E" pelo rumo   SE  12*00?- 
2     ^f ^1xían

í
ciaLd^   H4,00 m.,   onde  encontra    a margem direl- 

íf f84 BIÍÍ*fí f5 Í*CUÍ le^ p^Ja -M,rff" direita 3a referi- da EMrada. na distancia de 221,00 m. ate *ncontrar o ponto - 
de partida dessa descrição.- PAGAMENTO NUMERO SETE:- Feito - 
aos condôminos ANTÔNIO INÁCIO DOS SANTOS* RENATO INAfTO TY)^ 
SANTOS, ROBERTO FEKRO MARINA BENEDITO SAÍVAOOR FEKRO MAKINS 
S^^SSS0 AW?ÂS^' F^ZINÍU *E JESUS FERRO MARINS^LUcf FER 
RO MARINS4 e JOSÉ CARLOS FERROS MARINS, decorrente! das -£ 
í^n113^1^065   27'447»   Us-226,   27.448,   f ls .  227,   27.461,   fls. 
W$ArV'AÁ2in\\%'22li,  27*463'   "••»•-   27.464/fls .230, - 
27.465,   fls.230,  e 27.466,   í ls .230,, re spectivamente,   todae - 
DXO Jjil *ZAa" í° &eSls+ro imobiliário desta cornar ca,-HAVE 
5ít^J5opo5ament?  <e i?arteH<1e  seus  íJ*reitoa# novaloí de 
Cr$20.668,92, a gleba "A-2cn, cora a área de 52.234,57 ra2., - 
ava liada em Cr$l7.237,41, cujas divisas começam no c ai to for 
mado pela margem direita da Estrada Municipal do Barro do -T 
Jacu com a linha de divisa da gleba nA-2BT,j segue pela refe- 
rida divisa com a gleba citada pelo rumo NW 12*00'00" e dis- 
tancia de 276,00 m.; deflete a direita confrontando com a 
gleba «B-r pelo rumo SE 86130» 00" e distancia de 199.50 m.z 
deflete  a       direita  e  passa   a^confronta r com  a gleba  *A-2DW- 

tra a Estrada Municipal do JaCu> segue pela marsrem dirpi + a W 
da referida estrada, na distância de 191,00 nu, q^andí encon 
tra o ponto de partida dessa descriça o.-'Ha verí o^ai í paía/ 
complemento   do  pagamento  de s eus  direitos nas   referidas - 
ír^tí1S7»s*,*pen?s uma Paríe S«n comum cora outros, no valor 
^.ZlílÜ1*!^ SObrS a avaliaSao de cr$44 .346,00,'na gleba/ 
denominada ">PedreiraH, cora a área de 44.346,00 m2^ ou 4.4? 
ha., ou ainda 1,83 aiqueires paulistas, cujas divijas coíe-- 
Çata no canfo formado pela margem direita da Estrada Munici- 
pal  cio  Jacu  e  a   linha   de     divisa  da  .leba   WA-2D%   segíiído  I 

c23e* oa4o"í,a rs^s^v0^! tt*h* "
A
-

2
»"* JewiSo0: f  ^d«iu»üü e  distancia   de  219.80 ra.:   defle+o à   d.r»t-t« 

?«» ! i } ££ ín4*50..™** se*ue Pel° «•••• no confrontando com a Kleba  *B-4rt e   distancia   de  86,50 ...  4.H.S 4 VJ252 
fancIa^ríVoo 1 S *Jl "A-2B" Pe l'o ruSo'sBIÍÍOÕ. 00»1 ^dí, xancia de  144,00  oi.,   onde encontra a   margem direita   da  íU+ry 

depaMfd"°e"del9°r!.'s«i2
sí0:!%:,a2;urf

n.^rr,;a
o pon<°< «  i>r..oM« 4M-8-uir«o   e aciia^ rn„fl mais havendo,   lavrou-se/ 

nado.-  B„,  H ^i^ye_açliado  conforme,   yae   devidamente   assií 
far e   subscreva —J   e*crivao,   o   fia  da ti logra 

^J 
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PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   ITU 
ESTADO    DE    SÃO    PAULO 

DEPARTALiENTO  PB  OBRAS,   VIACÃO 5  SERVIÇOS  MUNICIPAIS 

C/E/R/T/I/D/Ã/O 

\ 

ÂNTDN 10 DE PADUA 30NALD0, Engenheiro do Departamento de 

Obras, Viação e Serviços Municipais de Itu, Est. de S. Pauto etc... 

C/E/R/T/I/F/I/C/A, em cumprimento ao despachao exarado pe 

Io Snr„ Prefeito Municipal no requerimento protocolado sob n2 0184 

em que é interressado o Snr. Lauro Elias, corretor de imóveis, que 

o imóvel denominado "Chácara da Pedreira ", situado neste municí- 

pio, possue 203.496,65 metros quadrados dentro dos limites do perí 

metro urbano desta cidade, estando incluidas no perímetro urbano, 

na sua integridade as glebas "A-lb", "A-4", "B-1A", "B-l", "B-lb" 

"A-la", »A-2d», "B-4", "A-2e, "B-3", "Pedreira» e parcialmente as 

glebas "A-2c" e "B-2", todas do referido imóvel. Todo o referido 

é verdade, dou fé e assino . Itu (18) décimo oitavo dia do mês de 
janeiro de 1.977. 

Itu, 18 de janeiro de 1.977 

E.T. 

ANTG/IO DE rA:i'A BONALDO 
( ,/.• do to  d»  Cbras 

Vu.      - P»la *C0VS 

0 perímetro urbano abrange as áreas referidas, pela Lei 
Municipal n° 1.758 de 03/06/1.976 ,n       |Ap 

•  2fl-€2f 

~^t<.í*4.L. J<i—^iÜ.ÍC'   _ 

■ c         
■ d* Som* 

[Af|Tfl»ni »o OFICIO 

j    U.JAN.1S77 

ITAB. PERRONI 

3f^- CX/ZAi 

H 



T 
REGISTRO   DE   IMÓVEIS n'{ 

REGISTRO   GERAL & 

1*0 

LÍVRO N." 2 

MATRÍCULA N.e 3'389 " DATA    09/de?.einbro/1976 

IMÓVEL: Um imóvoO mrn] .1.'110111 i indo »ch ;ícn 1 ■< da Pedreira", situado no Bairro Alto, neste »m-'l 

hicipio, com a !nv,i ,],< iju n ciiUi e uito hectares e quarenta firoB (48,40 ha), ou sejam, vin-j 

te  (20)  alqueires  de terras  rio cultura:-  e campos  de 2l>  e 39   categorias,   contendo uma  cr >.■••••., |i 

rancho,   poço e cerras,   dividindo por seus  diversos  lados com João Batista  Franceschinplll,1 
' I Estrada  do Guatapenda,   fundos  com o rio  Itaim,  Quirino de Moraes ou sucessores,   de outro  -J 

lado com a  listraria  Municipal do Barreto,  fazendo frente na  porteira da  Estrada  do  Bairro  ■■' 

Alto que  vem à   osl 1   cidade.  WOPliliOTAjUOSí  BENEDITA IARUSSI CiALVÃO ou BENEDITA  IARUSSI,   caí 

sada  com  Francisco  Mondas  Galvaoj   RENATO INÁCIO  DOS  SANTOSi   casado;   GEZARINA  DURVALINA   D< 

SANT0.S,   casada   r«»m  \'\*3-. nidro Toccheton,   conhecido  por Rogério Toccheton;  ANTÔNIO IN/CI< 

DOS  SANTOS,   i   isado;   RENATO  INÁCIO  DOS  SANTOS,   casado;   HIRAJAR, MARQUES  DOS  SANTOS,   casado;- 

JOSÉ MARQUES   '•".' ai TOS,   casadoj   f.U]Z  DOS SANTOS,   casado;  RAUL MAROUliS  DOS SANTOS,   soltei 

ro;  APARECIDA   DOS  SANTOS ROMANO,   casada  com Orestes  Romano;  LILIA LIAHUUES  1V\ SILVEIRA, 

sada cem Hélio Cadinho da Silveira;   BENEDITO ANTÔNIO  DOS SANTOS,   casado}   SILVIO MARLI   '» 

DOS SANTOS, ; J*OSE MARIA DOS SAUTOS, casado; MARIA BENEDITA DOS SANTOS PK.JilRA, 

!  | 

*da  com Atílio   Pereiro;   MARIO BENEDITO DOS SANTOS,   Solteiro,  maior;   BENEDITA CANDELÁRIA 

SAUTOS SCURI.'! A, In   com  João Scurir-a;   ROBERTO FERRO MARINS,   cisado;   BENEDITO SALVAI*;R 

FERRO HARJ1   ;,   r=u  ido;   i,i   ,\  FERRO MARINS,   solteira,   maior;   TEREZINHA  DE JESUS  FERRO MARIR; ,-j 

solteira,   maior;   1    ;Y  FERRO MARINS,   solteira,  maior;  JOSÉ CARLOS  FERRO MARINS,   solteiro,   -: 

maior;  JCSÍ CJKiU,      ; HARONJiS  DOS SANTOS,  menor púbere;   e INÁCIO MARQUES   DOS SANToS,  raen r • ;' 

impubere,   todos  brasileiros,   proprietários,   residentes nesta  cidade,  e MARIA  AUOUSTA       '■''. 
SANTOS   DE  FRANCTSOi ,   brasileira,   viuva,   do   prendas   domesticas,   residentes  nesta   cidade,   ri 

TULO  ,\   07SI TI70:   Transori tos  sob  nüs.   1.186,   27. 446,    '7.<Vi3,   27.445,  27,447|   27.44B,    ji 

27, W,  ..V.V.o,  s' .vo,   27,452,  g7«fr5g/27.454t  27.455,  27.456,  h'4^7,   27.458,  ^7.459,   ..I 

■2ilhb<>,     V.^S   /,./!-,',   .'7.463,   27.464,  27.463,  27.46b.   27.4t'.7,  27^s60  e 46Í657.  nestr  ic-l! 

ttfFtrVo.-» o   «movi 1   supra  descrito  per^teiMkss aos  proprietários na  proporção  seguinte:   DUf•' Dí -• 

TA IAHUSS]   HAI.VAn  ou  BENEDITA  IARUSSI  - 53,5714284?íj   RENATO INÁCIO DOS SANTOS e CEZAKINA 

DURVALINA  LOS SANTOS  - 7,7300948$ à  cada  um;  ANTÔNIO INÁCIO DOS SAUTOS  e ilETIATO  INÁCIO  POS| 

SANTOS  - 2, r'7'•'■''• ;/> '  n   ca Ia   um;   MIRAJAR MAR1 U S   DOS  SANTOS,   JOSÉ MARQUES   DOS  SANTOS,   LUÍS  .| 

DOS  SANTOS,   RAUL HAROUKS  DOS SANTOS,   APARECIDA   IX>S  SANTOS  ROMANO,   LlUA  MAMOUES  DA  Sll.VF.l-j 

RA,   BENEDITO Ali MIJO  IOS SANTOS  e SILVIO MAUOUES  DOS SAUTOS  - 0,859788o1;'. h  cada  um;  JOSÉ 

MARIA   DOS  SAUTOS,   MARIA   BENEDITA  DOS  SAUTOS  PERUIRA,   MARIO BENEDITO l)(^  SAUTOS   o  BENEDITA 

CANDELÁRIA   DOS  SANTOS SCUR3ZZA  -  1,9345244;* a   cada  um;   ROBERTO  FERRO MARINS,   BENEDITO SAL- 

VADOR FERRO MARINS,   URSA  FERRO MARINS,   T :U -S. INI IA   DE JESUS  FERRO MARINS,   IJJCY FERRO MARINS,] 

JOSÉ"  CARLOS   KNRRo  MARINS,   JUSlS GERALDO  MARoUES   |)0M   SAUTOS   o   INÁCIO l IA !• ."' ■ : *.   |H'j.«j   S/diT<»S        ..| 

0,4298936'/r à   rada  um;   <? MARIA AUGUSTA   IK^S  SifNTOS   DÈ FRANCISCO - 7,7380948'/.-   (1UCRA  soh  n°A 

632 038 005 240).  ü oscreverçte habilitado. ^tíXolÁiSw      (Laerte Antônio Castald^Ho).  A 

oficial  maio,'   j(J[zÍt .dLfCi&QAl&fié&Li1!**  l'ei'sona Fioravanti) .- 

Av.1-3.389 -   l'u,   09 de dezembro de  1976.  As  partes  ideais  pertecentes aos  propii' bario; 

ANTÔNIO  INÁCIO      'S  SAUT"S>,   RldlATO  INÁCIO   IAS  SANTOS,   MIRAJAR MAROUtiS   \*).^  SANTOS,   JOSÉ MAR- 

QUES   DOS  SANTO:  ,   LUIZ   SuS  SAUTOS,   RAUL MARObV.S   DOS  SAUTOS,   APARECIDA   NOS  SANTOS  ROMANO,   LI I 

LIA MAROUisS   !»A   SILVEIRA,   BENEDITO ANTONÍO   DOS  SAUTOS,   SILVIO MARCO.:S   l.OS  SANTOií,     ' !0 ■ T 

L   - f j     • m   "■■•["■"■"i''1  '    1 "'!1'IJ   !'■'• ;   "  •'      UJ    .   id .S.A   FERRO  MARINS,   T  U^diHÍÁ   DL  JESUS   FE RR< 

MARINS,   LMCY   FERRO  MARINS,   JOSÉ CARLOS   LI'.RRO U/uilNS,   JOSÉ GERALDO DAR. II ■.;,   1X.-S  SANTOS)   v   JEAJ 

OJO MAR0U1-S  IX.)S SANTAS»,   estão gravados  r"in n  cláusula  de inalienabílSdade,   de  coniormi iad 

com  o  Formal   de   ['artilha   de   r    do  agosto  do   D;^lt   expedido  pelo  J (   Cartório  de  Notas   ■ 
cio  de Justira   local,   "  extraído  dos aul.fs   de   i.nvi?/itprio  dos  bens  deixados  por inort" 

lia   Augusta   de   \ 1 me ida *   O  i.!:;oa,ovoiO,o   li.aln 1 i Uulo, 

A  oi i c i a 1   1.1 1 i 1 

ÜXUJU. (Laerte Antônio Caotal.d. 

nr,<  yÇj^Ç ( c». i-A-í [CíL-C^ t\ _{i D/a  Fersona Fioravanti).- 

lU 1 
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i, • i 
ue  foi   casado com Celarina  Durvalina  dos Santos.  Al^jm. .m.J::  Oi,. MtINA   !JOá SâliTOü Ti JCHETuN 

I.    Mil >l' ill     I   t >nbeo i ií;i   IMI' ffozori na  Purvai i n i ,111 I 11:;    1111   •' >     afina 

Jtí   |>l'-:li Kic.    dom '■: tfcas,   residente nesta  cidade.  TÍ"MMuj   barU 

JII t a , ,    lu\>.   i li  ilM,    VIVI 

Am i • ave í .   Kl.'ivl !A   i«'  Ti TI 

' LU,   Escritura   de  LM  -li   fevereiro  cie  1970,   lavrada   ao   1'-'   Jarj,órjo   .1..   HuUia   *   Ofício  d ti  JusU, 

7J   Local,   Uvro  c 1 I *   fia.   132v.,   re-rulifloada   por  eacri Lara Me      '    te   julho  de   LUVó,   lavra 
"'.,   no mesmo Cartório,   livro  233,   fls.   139.   VAJ Mc:  d) 371,43   ) valor   voiiaJ s  >i   L.7l3,9i3) .-   A     , 

1,/   umigavel   corresponde a 7,73809467 no  imóvel  retro mal ri- u I a do.^ o escrevente habili 
{^h,>$&ídlcLdt(2 (Laérte Antônio CastaldeJlo}..  A or.io.idl maior, • 

^ í ! .:,\  Persona V Loravaiili) •- 

V c.UJUCUsgué£ /— 

Av.3-3.3ud - Itu,  10 de fevereiro de 1977.   Por Mandado Judicial passado  em 27 de  janeiro de 

1977,   pelo 1« Cartórià de Motas e Ofício de Justiça  local,   devidamente  assinado  pelo MM.  -/ 

juiz  de  Direito,   Dr. Fábio Poças Leitão,   foi  determinada,   em  cumprimento  nos  autos  de  ltivi- 
!í são   (Proc.   na   317/67)   requerida  por Benedita   Iarussl   e  outros,   a   competente  nverbação,   para 
í  ncar consignado que o  imóvel objeto da matricula  retro n«  3.>l-tâ,   tem as  suas atuais  e cor-:; 

retas  confrontações,   Lu  como a sua exata área,   da  seguinte forma:   As  divisas  começara no  -/] 
fim  da  rua  br. (iraciano üeribello,  quando  esta  se bifurca  em  duas  estradas municipais,   sen- 
do  uma   do   bairro  do  Marreto  e outra  do  bairro  do Jacuj   aegue   pele  maíiç.M..  eaquorda  da   uatrn- 
,,,,  munlcipoi   do  bairrl  do  Barreto,   limitando-se  oom esta até encontrar  a   ribeirão  Itaim-Mi- 
rimi   deflote  à   esqueria  e  sobe  pelo  referido   ribeirão   Itaim-Mirim,   confrontando  com  pruprie. 

dades  de  Augusto,   Leolédia  e Agenor Franoiscnine^lj^ até  encontrar  a  ponte  sobre  o  citado  - 

ribeirão,   na  estrada municipal  do bairro  do Jacu:   ffe"Metf BNieaquerac,   seguindo a divisa  pe- 
' FLAVIO ALBERTO * 

Ia  margem  direita  da  Estrada municipal  do   bairro  do Jacu  e ■■c«ai fron t; mdo  com  esta  ate  encon- 

• trar  o  ponto de partida,   encerrando esta  parte,   a área  parcial,  q-f    >32.3'. ',!>'< metros quadra- 

, .   ,   e  uma   parte  de   terras,   do  lado  esquerdo  d^stfW  mlilUci pa L"   «fl   na M ru   du  Jacu,   do   for 
ma   triangular,   dividindo   com   terras   de   1 ,;náe i o V'do^ üla vo   de  totedô   frivmba,   oom   torras   do 

l ,t,.«meiito  do Asilo  dí Mundicidáde  Noaaa üenhoru   ^  Candelária,   e  com  a   citada  estrada  muuij 
cipal  do  bairro  do Jacu,   encerrando  esta parte a área  de 1.637,72 metro,  quadrados,   e  o  imoj 

vd   todo a área   total   de  533.988,26 metros quadrado*;   bem  como  para   ficar  consignado que  di_ 

(  ,    imóvel    possui   a   área   de   203./i96,65   metros   quadrados   doutro   do   perímetro   urbano   da   cidade 
! ,./„   área  de  330.491,6    metros quadrados nu  zona  rural  do município.,ü escrevente babilitadoj 

$t HtSttJlLO     (Laerte Antônio Castaldello).  A oficial maior tJJ[i£tíàiJSLí^kíâ^(ll2a  PersÊ 

na  Kioravanti),- 

o.i   • 
BCBf RTi 

FLAVIO AIBLI I 

VICEI .C- 
AUTENTICAt V. 

. o IO 

Inicial í■ ■' ' 
• v. esc «utnnm- 

B! 

•  ! •' 

A prcsonl» fofócópla « i 
'  ,   j. ,       I   '"'' 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA .   £f IWJV 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO*    */ 
PROCURADORIA  REGIONAL DE SOROCABA 

SEÇlO TÉCNICA  - 4 

PROCESSO       :  - SCET Ns  482/74 

INTERESSADO:  - CGNDEPHAAT 

ASSUNTO :  - DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA  DA PEDREIRA DE VARVITOS 

DE ITU, 

SITUAÇlO       :   - CHÁCARA  DS PEDREIRA  - Bs ALTO - ITU 

COMARCA :  - COMARCA  DE ITU 

LAUDO DE ENGENHARIA  LEGAL  COM PLANTA 

PLANIMÊTRICA  E MEMORIAL DESCRITIVO / 

DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO ESPÓLIO 

DE JULIA AUGUSTA  DE ALMEIDA   TOMBADO- 

PELO CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔ - 

NIO HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO,   ARTÍSTI 

CO E TURÍSTICO DO ESTADO DECLARADO/ 

DE UTILIDADE PÚBLICA  PARA  FIM EZPRO 

PRIATÓRIO E DESTINADO 1  SECRETARIA/ 

DE ESTADO DA   CULTURA,   CIÊNCIA  E TE- 

CNOLOGIA, 

MOD.    2.050   -   PGE * 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA ÍV    /     1 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO*^7$ 
PROCURAEORIA  REGIONAL DE SOROCABA 

SEÇlO TÉCNICA  -4 Fls.2 

I      - Preliminares 

Cuida-se,   neste processo,  da adoção de medidas admi. 

nistrativas consentâneas,  através desta Procurado - 
ria Regional,   no sentido de ser declarado de utili- 

dade publica,  para fins expropriatorios,   o  imóvel / 

ja  tombado pela resolução do Sr.  Secretario de Cul- 

tura,  Esportes e Turismo de 18/3/74 como monumento 
arqueológico do Estado;   imóvel  este,   referido no  i]i 

cluso proc,   482/74 do Conselho de Defesa do Patrimô. 
nio Histórico,  Arqueológico,  Artístico e Turístico 

do Estado - CONDEPHAAT.  Aproveitamo-nos dos traba.    - 

lhos  topográficos de  identificação e delimitação da 

área de  7»240m2,  de que constitue o  imóvel  expropri. 

ando,   realizadospelo Instituto de Geociências e As- 
tronomia da  U.S.P,   (fls.dj para  execução de    nossa 

Planta Cadastral» 

II - Vistoria 

0 imóvel expropriando corresponde a um quadriláte- 

ro de 7*240m2, incluindo uma via de acesso de 20mem 

tros de largura ligada a estrada municipal, uma / 

área de Jazida de varvitos com vestígios de expio, 

ração comercial, uma faixa marginal de 10metros , 

a partir do bordo da frente, que faz parte de uma 

praça geológica denominada Pedreira de Varvitos,em 
Itu. 

A área em questão tombada como Monumento Arqueoló- 

gico do Estado, e de valor oeoloaico. pois os afio. 

ramentos de varvitos que constituem a pedreira,são 

originários de depósitos de lagos temporários e ex, 

pressam testemunho excepcional da glaciação de ida 

de neo-paleozoica da America do Sul, 

III - Memorial Descritivo - Do Terreno §_ Confrontações 

A divisa inicia num ponto A, inicial, localizado / 
no alinhamento da estrada municipal Itu - Bairro / 

do Jacu e seguindo com o rumo de 13s 45* NM e dis- 

tancia de 47,20m atinge o ponto Bj deste ponto de- 

flete a esquerda e seguindo com o rumo de 70B00*NW 

e distancia de 71,40m atinge o ponto Cí deste pon- 
to deflete a direita e seguindo com o rumo de .... 

MOD.    2.050   -   PGE ]< 



SECRETARIA   DE    ESTADO    DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA H i 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ^'^ll 
PROCURADORIA  REGIONAL  DE SOROCABA 

SEÇlO TÉCNICA  - 4 Fls.   3 

342 40* NE e distancia de 81$00n atinge o ponto D; 

deste ponto de fie te a direita e seguindo com o ru- 

mo de 67a 30* SE e distancia de 18,30m atinge o 

ponto E; deste ponto deflete à esquerda e seguindo 

com o rumo de 80B 25* SE e distancia de 40,15m a- 

tinge o ponto F; deste ponto deflete a direita e 

seguindo com o rumo de 6S 10* S¥ e distancia de .. 
40,40m atinge o ponto £/ deste ponto deflete a di- 

reita e seguindo com o rumo de 20° 00* SW e distan 

cia de 34,40m atinge o ponto H; deste pOnto defle- 

te à esquerda e seguindo com o rumo de 13a 45* SE 

e distancia de 39»20m atinge o ponto I, localiza— 

do no alinhamento da Estrada Itu - B° do Jacu, se& 

do que do ponto ± ao ponto I a confrontação e fei- 

ta com terras remanescentes do Espolio de Julia Au 

gusta de Almeida; deste ponto I deflete a direita 

e seguindo com o rumo de 56° 00* SV e distancia de 

21,40m pelo alinhamento da aludida estrada munici- 

pal atinge o ponto A, inicial da presente descri - 

çao, perfazendo o polígono acima descrito uma área 

de 7.240,00m2 (sete mil, duzentos e quarenta me- 

tros quadrados)» 

IV - Aval iacao 

a) Do  terreno 
Através de pesquisa de  valores unitários para  imó 

veis com semelhantes características ao  imóvel  ex_ 

propriando,   situados naquela região realizada juji 

to à  empresas do ramo  imobiliário,   chegamos ao vg_ 

lor médio de Cr$300,00 por metro quadrado. 

Chamando de  VT,   o  valor do  terreno,  de Sj  a área, 

e de Uf   o  valor médio unitário,   teremos: 

VT = S x U 
VT m 7.240,00m2 x Cr$300,00/m2 

Portanto, 
VT = Cr$2,I72,000in00  (Dois milhões eeniá e^seien 

ta e dois mil  cruzeiros). 

b) Da Jazida 
Deixamos de avaliar a jazida do  Varvito por encon 

trar-se a lavra  em estagio anti-econômico de pro- 

MOD.    2.050 PGE *f 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA  REGIONAL  DE SQüGCABA 

n 
sirf-iPm 

SEÇÃO  TÉCNICA  -  4 Fls.4 

MOD 

dução mineral. 

V    ~ Considerações Finais 

Como se pode depreender dos documentos de fls.65- 
a 72 dos autos de Divisão do Proc.Judicial n°317/ 

67 Cartório Io Ofício da Comarca de Itu, parte do 

terreno que compreende a área exproprianda com a 

área de 44.346»00m2 por homologação judicial, pa& 
sou a se constituir em área comum a todos os her- 
deiros. 

Por outro lado, ha um ânimo generalizado entre os 

herdeiros de ver a Fazenda Estadual proprietária 
dessa área comum, por razoes obvias. 

Outrossim, guando da vistoria por mim realizada à 

Pedreira pude constatar a chegada de 8 ônibus de 

turismo transportando alunos de Escola de 2S Grau 

e pude sentir a dificuldade dos alunos se tives - 
sem de se acomodar em área de 7.240m2, dos quais, 

aproximadamente, óofo constituído pelo poço de i£ 

vra a ceu aberto, 10% destinado à estacionamento 
dos veículos e apenas 30f> para circulação de aprg_ 

ximadamente 250 alunos, sem contar área destinada 

as futuras instalações de sanitários e abrigo con 
tra o mau  tempo. 

Quanto a se destinar a área exproprianda atual pa 

ra local de estudo, verifiquei também muitas lim± 

tações de ordem física e geológica.'. 
Isto posto, sugerimos que a desapropriação atinja 

a área total de 44.346,o©m2, evitando-se assim / 

que o remanescente da área comum não traga problg. 

mas de divisão judicial entre os herdeiros e por 

outro lado  o Instituto de Geociências se  benefici_ 

ária de área maior para futuras pesquisas^ para / 
maiores e melhores acomodações. 

VI - Termo de Encerramento 

Este laudo foi datilografado em  (4) fls de um    só 

lado c/ planta anexa,   todas rubricadas com exce - 

ção da ultima folha de cada  via que vai datada  e 
assinada. „ ,  M-  .     . ^  . _ „,_,, 

Sorocaba,   05 de junho de 1 981. 

ESF/esa. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA  REGIONAL DE SOROCABA 

SEÇlO TÉCNICA  - 4 

Sr.   Doutor Engenheiro Chefe da ST-4 

Concluídos os trabalhos de campo, demos 

prosseguimento aos mesmos até a fase final, com a - 

elaboração do Laudo de Avaliação e Cadastro para fim 

expropriatório do imóvel em pauta. Seguem anexadas / 

as cópias do referido Laudo, conforme determina a / 

Port.   11/77 da douta PPI. 

Sorocaba,   12 de junho de 1981. 

<7r^'*^'^'—t^^^Jl™"' 

r.* «MI7 A  PERNA NDES "T^TEDUARDO Ch SOUZA r 
E 9 S*íâo  Tícnica 4 

A ST4.3 

Encaminhe-se ao Sr. Dr. Procurador Chefe com 

proposta de audiência, sobre as considerações finais do 

laudo técnico, pelo ilustre Sr. Dr. Procurador Ulysses 

de Moraes. 

Sorocaba, 15 de Junho de 1981. 

„0*t I ofaUBM 

éa S«fão 1 kcoica 4 

®« ordem do  sr. 

tncaminfi? .- se  à     ( 

ai Sb£ 

A-   A    M   f   "A   MiRANDA 
A*dauJe  Judíllc. 
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de Protocolo, em ^5/ £  / oeçao 

Maria Alice Bueno Branda* 
Cheft d* Seçãk 

RECEBID0   -  Se*  Oo-y-l. 

imonial  Q^)W   ' V Patr 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Senhora Chefe, 

De acordo com normas adotadas nesta Seção, 

retiramos da contracapa deste processo, uma via dos tra 

balhos técnicos, a fim de_ anotação e arquivo em pasta 

provisória. 

m 

De acordo. 
À-BSPv— -- 

RECEBIDO 
ia <> i 3 i >2~ 

MOD. 2.022 - P-G.E. 
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Folha N.o 81  

Processo N.o SCÇT-482/74 

_ ÚMkfj..'  
Rubrica 

GPPI/mbrl 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Remeta-se ã douta PROCURADORIA 

ADMINISTRATIVA, para os devidos fins. 

GPPI., aos 17 de março de 1982 

ISIDORO  CARMONA 

Procurador Chefe 

PROCURADORIA GERAL DO rj$TA0l 
PROCU^OORIA ADM' 

P  !OTOGvL 
MTFRFSSM •: ( T.O/V D fc P H fl. At )• f >n   . 
dKC-CT-  C <P.M/ 

RECEBIDO t-M:   *2°>.  ?>■ } °l R^. - —_ 
HELACAO m.»    M O ^     oi <X      ff f t . 

Procuradoria Administrativa 
A PA-   t,  

OcttVlo A.  Ma/hado da Barro» 
Procurador Chafa 

'&y PM. 
W/t/f-03.12 

RaymunrJn Farias de Olltelra 
htoitadwi i-bwhi.'o - Nível II. Subat9 

MOD. 2.02?. - PG.E. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DOS   NEGÓCIOS   DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria Administrativa 

Rua José Bonifácio,278-69 andar 

? 

Referência: Processo CONDEPHAAT (da Sec. da Cultura) 

n9 00482/74 

Interessado; Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artistico e Turistico do Estado 

-CONDEPHAAT - 

Assunto:  Elaboração de minuta de decreto expropriatõrio . 

Senhor Procurador Subchefe Nível I 

1. Atendendo ao r. despacho de fls.81v9. do 

processo em epígrafe, elaboramos a minuta em anexo, do de- 

creto expropriatõrio, consoante as normas que vêm sendo ob 

servadas nos casos da espécie. 

2. Todavia, não foram mencionados os recur- 

sos específicos para fazerem face às despesas com a execu- 

ção do presente decreto. 

3. Assim, sugerimos seja alertada a Procura 

doria Geral do Estado sobre a necessidade da especificação 

da verba, completando-se, desta forma, o artigo 39 da rainu 

ta em apreço. 

PA-11, em 19 de abril de 1.982 

HV&AMI*~    '&guAjbuh   ^"j^" 

YVONNE BANDUK SEGUIM 

Procuradora do Estado 

MOD. 2.050 - PGE %9 



Ciente e de acordo cem a minuta do decreto que 

segue em anexo. 

lias  ^wwi 

J»&a Cu.ííüfgo Je Arouj«y 
JPtoo. SUí, Ch»£» M.L 

(2 Cv-Mi<pê^cVCsAl do Â^ W - 

fsB»faafe« ■ 

0     7 



FolhaN.0 %3 
Processo N.° / 

RUBRICA 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO 

72áü ibo9 ^   002762 

ÜÇ&dogdJfcT 

tictitutétié 
A$)iÈ/fB 

DISTRIBUIÇÃO 

DA SEÇAO^PROTOCOLO 

PARA. 

3 DE PROIUC 

NblòüA!K s. c.~Ã. \.JBJM/ «-^ 
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à 

DECKETO M9 I   D? DR DE  1S32 

Declaro de utlUGada gtoloa, a&ra Ülas de :asaproprlação,    o 

1IB5V1 jjJBMÉMÉS JlâÉ^iSSLite-jíSESÍ:?^.! situado no    mniolplo 

e Comarca do T.tu» necessário Ã Secretaria da Cultura, 

i-AütiO tíMiIM HAi*OF, GOVEPã<A»>R 00 ESTADO DE 

Sito PAULO, usando '>< suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 34, inciso XXIII, da Constituição do estado, coia a re- 

dação dada pela Fsaend» Constitucional »9 2. de 30 de outubro 

de 1969, cerdhinado con OS árticos 29, 59 letra K" e C9, do 

Decreto-lei Federal n9 3,365, de 21 de junho de 1,941, altera 

do pele Lft-1 n9 2.7BÇ, do i'.l cie meio de li*56. 

Decreta: 

Artigo 19 - Fioa declarado de utilidade pú- 

blica, a fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 

MOD. 2.045 - PGE * 



via amiqâval ou judicial • ImóVol «baixo caracterisado, altos 

do ma Chocara da Podrelra Bairro Alto, no Município a Comarca 

do Itu, daaaainaao Podrelra Varvitoa, tombado oooo monumento - 

arquaolóqloe pela Keeolucão do 18.3.1*74, do Soorotaria do Cul 

toro, oom o ároa «o 7.248,00m2 (*«te mil, dusentoe o quarenta 

quadradoa), noooaaârio á Soorotaria do Cultura o deeti- 

ae Conselho do Dof ooo do Patrimônio Hlatérloo, Arqueoléfl 

oo, Artiatleo o Toriatieo do Estado - COnWHWlnAT -, qua 

portonoor ao Bapóllo do Júlio Augusta do Almeida  laoVal 

dooerlto no proo. 8CI? et #0483/74, a oobort 

I 
*0 tarraoo toa inicio ao ponto "A", loeallaado 

oo alistamento do Estrado Municipal Xto - Bairro do Jacu o ee- 

falado «oo o rooo do 139 4$' (trese grau» o quarenta o cinco 

minutos) MW o distância do 47,20o (quarenta o ooto «atros o - 

▼lnto centímetros)t  atinge o ponto "•", dosto ponto dofloto i 

•aguarda o eegulndo oom o ruoo do Ttt 00» (satonta graus) «V o 

distância do 71,40» (sotonta o «o motros o quarenta centímetro») 

atinge o ponto *£•, dosto ponto dofloto d direita o  atsoinds 

ooo o rumo do 34« 40' (trinta o quatro graus a quaraata nlnu- 

toa) « a distância do 81,00o (oitanta o ao motros), atlngu o 

ponto *0*, daí dofloto à dlraita a aaqulndo ooo o ramo  do * 

•70 li* (aaasanta a aata «rama a trinta mlnutoo) 81 o disten- 

ala da 18,30a (dosolto motros o trinta eontimotroo) atinge  • 

ponto *■*, soando dof loto i ooquorda a sagulndo oom o ramo do 

fe ̂  
M0D. 2.045 - PGE 



ú 

•tt ti* (oitenta p—H • aiata a einao ninutoo) m a diatinola 

da 40,15» (quarenta natroa a quinaa oaatlaatroa) atlaaa • âaa- 

ta "F" i âaata ponta daí lata a direita a aaguindo aaa a raao da 

€9 16* (aala «reaa a aaa wtautaa) s* a dlatâaola da 40 40a(qua 

ranta aatraa a patWÜÜ aaatlaatroa) atinoa a ponto "O", dal 

daflata à direita a •aaalndo aaa o raao da ata 00* (vinte ereua) 

•w a dlatlaaia da 34,40a (trinta a quatro aatraa a quarenta — 

eentlnatrce), atinge a poato "H", deete paetê daflata d eequer 

da a oetaiana aaa a raao da 139 43» (trata grau» a 

cinco alnutoe), ti a dletanela da 39,30a (trinta a novo 

a Tinta aaatlaatroa) atlaaa a aaato "I*, loealleedc aa alinha- 

%a "!• a eeafroataçae a falta aaa tarraa reeaneacentee da tapo 

lia da Julia Aeaeeta aa Almeida; âaata ponta "X" daflata d dl* 

raita a aeeelade aaa a «aa» da M9 00* (cinqüenta a aaia are- 

na) •* a dlatânoia da 31,40a (Tinta a aa aatraa a aaaraaaa aaa 

tina troa) pala alinha—n to da aludida aatrada aaaialpai atinga 

a poato V, inicio da praaaata deeorição aaaarraada aaa área 

da 7.340,00a- (aata ali, daaaatoa a quarenta aatraa quadradoe). 

Artigo 39 ■ Piaa a ampaaprianta antarlaada a 

iavocar a caracter da urgência ao proeeeea judicial da âeeapre 

priaoaa para m fina da diapoota aa artigo 19 da Decreto - lal 

Federal a9 3 34S, da 31 da junho da 1341, aliiraia pala Lal a9 

M0D. 2.045 - PGE H 



l.nt, d« 21 da maio da 1956. 

Artigo 3* - As dnptui ooa a ——fio do pro 

•anta doerote oorrorão por oonta 4o varba própria 4o joooo 

lho do Dofooo «o Patrimônio Histórico Aiquoologloo, ftrtiotl 

oo o Yturlotioo do lotado • COKTUPHAAT -, do foorotorla do - 

Cultura, 

Artigo 49 - loto dooroto ontrará «a rigor ao 

dota do sua publicação. 

m õvOaOlõJOd»t#     OJWP^ÕF      OOpjãOWOjrOao»00000» OJ^P^P  i 9i it» 

* 
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i D 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA - 

..    {■• -    ..r\ C.    '*■■■ 
I —  S.> . G. 

PROCURADORIA  GERAL DO EST$ü$3í£5Sgg E 
GABINETE DO PROCURADOR  GERAL 

Processo n.°       SCCT-  n.   482/76 

Interessado:      CONDEPHAAT 

Assunto;    Desapropriação de área de Pedreira de Varvitos 
Itu. 

f$> Despacho GPG- n.  709/82 jmb/ra. 

Preliminarmente e nos termos da 

manifestação retro, da Procuradoria 

Administrativa, encaminhe-se o presen 

te â Secretaria da Cultura, Ciência e 

Tecnologia, por intermédio da Secreta 

ria da Justiça, para que complemente 

o artigo 39 da minuta de decreto ane 

xa, especificando a verba necessária - 

para a desapropriação em causa. 

GPG., 13 de abril de 1.982. 

.ÉxJEè^i^ 
LAÉRCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

MOD. 2.079 - PGE *? 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° -.53. -  

do.Px....C.QNDEP.HAAT. n.° .0..Q.4S.2/ 19.24... (a) ..jZ^^Z..  

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Desapropriação de  área da Pedreira de Varvitos  -  ITU 

s 

Ã consideração do Sr. Presidente do E.Colegiado os 

presentes autos, tendo em vista a desapropriação ' 

em questão. 

SE., 27 de abrAl.de 1982. 

JM/mi 

ALDO Wfí/LOSSO^ 
Diretor meVAivisão 
SecretariÁ^Executiva 

CONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntada^, nesta data, "     foiha... de informa^     "  rubricad::Z^ sob n-° - 

..£>.....£?.-   em  L^Js__ 3^^JA^.-.  de   IÇjÉS 
(a) -* - ^ò  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° _.!ií, 

do...?..- CONDEPHAAT no 00482/ 74 (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - ITU 

Secretaria Executiva 

1) Em janeiro de 19 77 (fls.46 e 47) a SF informa que existem 

recursos consignados no elemento 4.2.10 do orçamento pro- 

grama de 19 77, para desapropriação da Pedreira Varvitos ' 

em Itu, no valor de Cr$ 50.000,00. 

2) Em junho de 19 81 (fls.73 a 77) foi apresentado Laudo de 

Engenharia Legal pela Procuradoria Geral do Estado - Re- 

gional de Sorocaba e a avaliação foi no valor de Cr$2.172.000,00. 

3) Consultamos sobre recursos existentes no programa 1982. 

GP. ,15 de jun 

«JY OHTAKE 
Presidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



\ Seção Finanças para pronunciar-se com relação à 

existência de recursos no orçamento-programa do 

corrente ano, para fazer face as despesas com a 

desapropriação da Pedreira de Varvitos, objeto 

dos presentes autos. 

SE.,  24 de junho de 1982, 

30 M.ÃRCHI 
Diretdr Tecnico-Substfi 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAI 

JB0ai 

5 © 5 0 •»» • 

-${     1   0    0 • 0»      60» 

documento ,    .       , , _ 
Segue   juntad  nesta data, felhl... de inforrna;So   rubricad  sob n. folha... de informação 

   em    de   _ -   de   19.. 

(a)   



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°... 

do. Eracesso. n.°....QQ48.2../ 7.4. (a)  

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto       Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - Itú 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Em atenção ao despacho de fls,90 verso, 

informamos que, para a desapropriação da Pedreira de Var 

vitos, situada nos arredores de Itú, com área de 7.240m 

e avaliada em Cr$ 2,172,000,00(dois milhões e cento e 

setenta e dois mil cruzeiros), não existem recursos con 

signados no elemento 4«2,1.0 do Orçamento Programa de 

1 982 desta Unidade, 

Devidamente informado, fazemos subir    a 

consideração superior. 

Seção de Finanças, em 28 / Junho / 82 

IGNEZ féHARBEL XEMAR 
Cheie de Seção 

50.000 - VI1-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  „ , juntad.gp.  nesta data, 
f\ folha de informação 

■•:   13? 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°....._  

^P.CONDEPHAAT B«00482  / 74 (a).„„_  

"\ z 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto    Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos-ITU 

Sr. Presidente do E.Colegiado 

Tendo em vista a manifestação da Se 

ção de Finanças contida â fls. 91, cumpre-me infor 

mar, face a consulta de V.Exa. ã fls. 90, a inexis 

tência de Recursos no Orçamento-Programa de 1982 

para atender as despesas com a desapropriação da 

Pedreira Varvitos, no município de Itu. 

SE, aos 29 de/Jjunho de 1982 

CEi^O  MARCHI 
Diretor/Têcnico-Subst9 
Secreytaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mtr 

A Sc 

20.000 - XI-980 



Aguarde-se o processo na SAC, retornando a esta SE 

após 30 dias. 

SE., 14 de julho de 1982. 

JM/mi 

CET^KMARCHI 
Diretoríecnico-Subst? 
Secret^ria-Executiva 

ÍONDEPHAAT 

ENHOR DIRETOR DE DIVISÃO 
DECORRIDO 0 PRAZO, SOBE À CON ' 

DERAÇÃO SUPERIOR,  PARA  P,F""P 
DO ASSUNTO, SE ASSIM O ENTFNOFR 

SAC.,,2.j7 D&n    0<f DE ^X 

Q^<Yv\j^y\J^y.  

Segue , juntada.  nesta data, ^*iw€Wíl^CflT^r 
rubricad..GW.  sob n°.M.. 

folha de informação 

  em...A!$L.de SàiAj^Ssa de  19.S&Í.... 

(a)  Afiái^. 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

,- #L Folha de informação rubricada sob 

A~ P.CONDEPHAAT „e00482/ 1974 (a)    

Interessado:   CONDEPHAAT 

Assunto: Desapropriação de área da Pedreira de Varvitos - ITU 

Sr. Presidente do Conselho 

Em face aos termos do despacho de fls. 92, 

do então Presidente do E.Colegiado, submetemos ã consi 

deração de Vossa Excelência os presentes autos, ressal 

tando a inexistência de recursos no Orçamento-Programa 

de 1982 para atender as despesas com a desapropriação 

de área da Pedreira Varvitos, em Itu, conforme manifes_ 

tação da Seção de Finanças deste órgão, â fls. 91. 

CONDEPHAAT/SE., 15 de outubro de 1982. 

CHI 

JM/mi 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
PrattdMto 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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c/r/ J3 

ata 
Secr/ária Executiva 

CONDEPHAAT 

Segue  , juntad  nesta data, documento 

folha... de informação 

.... „ ™enL.. de, 

(a).. 

rubricad  sob n.°  

  f|* 19» 

* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

W 

do- _/- (a).. 

Interessado: 

Assunto: 

Senhor Diretor Técnico, 

A alguns meses prestei informação junto ao Processo ne 9884/69, 

que trata do tombamentp da Pedreira de Varvitos em Itu, onde 

alertei para a necessidade de demarcaçao—do perímetro tombado, 

iniciativa que entendo, há muito deveria ter sido tomada. Por 

outro lado, jamais tive conhecimento da existência do Processo 

SCET n2 482/74, que trata da desapropriação da área. Casualmen 

te, conversando com o Senhor Sérgio Henrique Previdi, da Pre - 

feitura de Itu, foi-me apresentado um documento que fazia par- 

te deste'processo e, pesquisando junto ao SAG o encontrei. 

Da rápida leitura do processo verifiquei que em 29.10.1974 fo- 

ram iniciadas gestões para desapropriação pelo Estado da área 

tombada, gestões estas que vem se arrastando por onze anos,sen 

do que a desapropriação foi autorizada em 27.04.77 pelo então 

Governador do Estado, Senhor Paulo Egydio Martins.(folha 51 do 

Processo n« 482/74 SCET) 

A partir do ato do Governador foi solicitado por parte da Pro- 

curadoria do Patrimônio Imobiliário (PPI) o "Memorial Descriti 

vo com rumos, distância e confrontantes que se relacionam com 

o levantamento fotográfico da área tombada", com a finalidade 

de concluir os trabalhos técnicos de desapropriação da área da 

Pedreira. Este trabalho foilem 5.06.1981, ocasião em que a 

área é avaliada em Cr$ 2.172.000,00 (folhas 73, 74, 75, 76 do 

Processo nfi 482/74 SCET). 

já em 01.04.1982 o processo foi enviado à Procuradoria Adminis 

trativa onde é elaborada a Minuta do Decreto de Desapropriação. 
_ 

150.UOO  -  VIII-V04 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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^S 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do- 

Folha de informação rubricada sob n. 

Interessado: 

Assunto: 

Isto feito é enviado à Secretaria da Cultura para complementa- 

ção do Decreto com especificação da verba necessária para desa 

propriação. 

Uma vez no CONDEPHAAT o Senhor Ruy Otake, presidente do Conse- 

lho na ocasião, consultou sohre os recursos existentes no pro- 

grama de 1982 para fazer face às despesas de desapropriação , 

que naturalmente não existiam, conforme informação da Seção de 

Finanças (folha 91). 

A partir de então o processo não tem desdobramento, permanecen 

do na S.A.C. "aguardando". 

Rapidamente, é este o históri'co do Processo nQ 482/74, euja ra 

zão de ser não se efetivou. 

Juntando as informações deste processo as do processo de tomba 

mento, verifiquei que o único saldo positivo nestes onze anos, 

foi a elaboração do laudo de engenharia legal.com planta plani 

métrica e memorial descritivo do imóvel tombado, realizado pe- 

la Seção Técnica da Procuradoria Regional de Sorocaba, elemen- 

to indispensável para demarcação da área e para sua desapropria 

ção. 

Recentemente fomos procurados pelo Senhor Sérgio Henrique Pre- 

vidi, Diretor Presidente, da CCDEISA- Companhia de Desenvolvimen 

to de Itu, uma vez que a Prefeitura tem planos de realizar pro-^ 

jeto de urbanização na área tombada da Pedreira de Varvitos,con 

tando para tal com recursos do FUMEST:* 

I50.U00  -   VIII-V84 Impr. Serv. Grif. SICCT 

% 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
^b 

da. 

Folha de informação rubricada sob n.' 

™._..n." / (a)  

Interessado: 

Assunto: 

Para a concretização deste convênio com o PDMEST é necessário 

a documentação de propriedade da área que, para aquela munici- 

palidade, constava como pertencente ao Estado. Uma vez que a de 

sapropriaçao não se efetivou, inviabiliza-se a transferência de 

recursos do FÜMEST. 

Em reunião entre o Senhor Sérgio Previdi, Professor Gil Sodero 

e eu ponderamos sobre como contornar o problema e, na ocasião 

o Senhor Sérgio nos chamou a atenção para que o valor comercial 

atual do m2 naquela região de Itu é estipulado em aproximada - 

mente Cr$ 5*000 (cinco mil cruzeiros), e como a área tombada tem 

7.240m2, seu valor comercial seria hoje de aproximadamente Cr$ 

Cr$ 36.200.000 (trinta e seis milhões e duzentos mil cruzeiros). 

Com esta estimativa concluímos que seria oportuno levar ao Con 

selho mais uma vez a proposta de desapropriação, em curto espa 

ço de tempo, pondo termo a um processo inconcluso por onze 

anos, permitindo a efetivação das obras de melhoria através do 

FUHEST e o uso compatível, por estudiosos e interessados, daque 

le importante testemunho geológico. 

Por outro lado, sugerimos ao Sr. Sérgio Previdi que iniciasse 

a demarcação da área tombada dando condições de avaliação sobre 

sua real situação; vale lembrar que ao longo do processo de tom 

bamento ha varias denúncias de depredação que jamais  puderam 

ser confirmadas. Este trabalho também propiciaria um novo exame 

da área da pedreira escolhida para tombamento, confirmando ou 

não o ponto de vista dos Professores Drs. Sérgio Amaral e A.C. 

Rocha Campos que a sugeriram, (folhas 25 e 26,do Processo n9 

9884/69). Neste último aspecto seria fundamental a contribuição 

I5O.U0O  -  VI11-V84 , Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
C\\ 

do- 

Folha de informação rubricada sob n. 

 n.0——/ (a)  

Interessado: 

Assunto: 

do Conselheiro Professor Gil Sotero e da equipe de áreas natu- 

rais do STCR. 

Submeto esta informação a apreciação desta diretoria, solici- 

tando ainda que esta questão seja incluída na pauta da próxi- 

ma Reunião do Conselho. 

Era oque havia a informar, 

STCR, em 15 de outuoro de 1985. 

MARIA CRISTINA. W.DE CARVALHO 

Arquiteto. 

150.U0O  -  VMI-V84 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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DECRETO N9 , DE DE DE 1982 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 

imóvel denominado Pedreira de Varvitos, situado no Município 

e Comarca de Itu, necessário à Secretaria da Cultura. 

PAULO SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 34, inciso XXIII, da Constituição do Estado, com a re- 

dação dada pela Emenda Constitucional n9 2, de 30 de outubro 

de 19 69, combinado com os artigos 29, 59 letra "K" e 69, do 

Decreto-lei Federal n9 3.365, de 21 de junho de 1.941, altera 

do pela Lei n9 2.786, de 21 de maio de 19 56. 

L 

Decreta: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade pú- 

blica, a fim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 

// <b 
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via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, situa 

do na Chácara de Pedreira, Bairro Alto, no Município e Comarca 

de Itu, denominado Pedreira Varvitos, tombado como monumento - 

arqueológico pela Resolução de 18.3.1974, da Secretaria da Cul 

tura, com a área de 7.240,00m2 (sete mil, duzentos e quarenta 

metros quadrados), necessário â Secretaria da Cultura e desti- 

nado ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi 

co, Artistico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT -, que consta 

pertencer ao Espólio de Julia Augusta de Almeida, imóvel esse 

descrito no proc. SCET n9 00482/74, a saber: 

"O terreno tem inicio no ponto "A", localizado 

no alinhamento da Estrada Municipal Itu - Bairro do Jacu e se- 

guindo com o rumo de 139 45' (treze graus e quarenta e cinco 

minutos) NW e distância de 47,20m (quarenta e sete metros e - 

vinte centímetros), atinge o ponto "B" ,* deste ponto deflete à 

esquerda e seguindo com o rumo de 709 00 * (setenta graus) NW e 

distância de 71,40m (setenta e um metros e quarenta centímetros) 

atinge o ponto "C" / deste ponto deflete â direita e seguindo 

com o rumo de 349 40 * (trinta e quatro graus e quarenta minu- 

tos) NE e distância de 81,00m (oitenta e um metros), atinge o 

ponto "D"; daí deflete â direita e seguindo com o rumo de - 

679 30* (sessenta e sete graus e trinta minutos) SE e distân- 

cia de 18,30m (dezoito metros e trinta centímetros) atinge o 

ponto "E",  quando deflete â esquerda e seguindo com o rumo de 

/r 
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809 25' (oitenta graus e vinte e cinco minutos) SE e distância 

de 40,15m (quarenta metros e quinze centímetros) atinge o pon- 

to "F"/ deste ponto deflete a direita e seguindo com o rumo de 

69 10* (seis graus e dez minutos) SW e distância de 40,40m(qua 

renta metros e quarenta centímetros) atinge o ponto "G"; daí 

deflete â direita e seguindo com o rumo de 209 00'(vinte graus) 

SW e distância de 34,40m (trinta e quatro metros e quarenta — 

centímetros), atinge o ponto "H" ; deste ponto deflete â esquer 

da e seguindo com o rumo de 139 45' (treze graus e quarenta e 

cinco minutos), SE e distância de 39,20m (trinta e nove metros 

e vinte centímetros) atinge o ponto "I", localizado no alinha- 

mento da Estrada Itu - 39 do Jacu, sendo que o ponto "A"ao pon 

to "I" a confrontação é feita com terras remanescentes do Espô 

lio de Júlia Augusta de Almeida; deste ponto "I" deflete â di- 

reita e seguindo com o rumo de 569 00' (cinqüenta e seis gra- 

us) SW e distância de 21,40m (vinte e um metros e quarenta cen 

tímetros) pelo alinhamento da aludida estrada municipal atinge 

o ponto "A", início da presente descrição, encerrando uma área 

de 7.240,00m2 (sete mil, duzentos e quarenta metros quadrados). 

Artigo 29 - Fica a expropriante autorizada a 

invocar o caracter de urgência no processo judicial de desapro 

priação para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto - lei 

Federal n9 3,365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n9 

'«* 
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2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 39 - As despesas com a execução do pre 

sente decreto correrão por conta de verba própria do Conse- 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artisti 

co e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, da Secretaria da - 

Cultura, Elemento 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES DE DE 1982 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGO 

PROCURADORIA  GERAL 

PHGC- 

dução mineral» 

ri9+4 

Cerne se pode depreender doe coc. entoe ds fls*b"5~ 
u 72 doe autos de üi visão d» Proc*Judicial n*517/ 
67 Cartório Xê Oficio da Cemrea de Jtu» parte do 
terreno que empreende a área sjtproprtanda eon a 
área de 44»346»QQm2 per homologação Judtctal» pau 
êou a se constituir em área comum a todoe os her~ 
tetros* 
Per outro lado, há um animo generaltasão entre oe 
herdeiro de oer a Pauanda iistadual proprietária 
dessa área comum» por razoes abolas* 
Qutrossim» quando da otstoría por mim realisada à 
Pedreira pude constatar a chegada úe 0 ônibus de 
turismo transportando alunos *.e assola de 2* Grau 
s pude sentir a dificuldade das alunos ss ttvee - 
sem de se acomodar 'em área de 7*2<tfM2» dos quais* 

oximadamente» 60 constituído pelo poço às 2a, 
mm a céu aberto, lo$ destinado a estacionamento 
dos osículos e apenas JQ,> para cironia._ So úe aprg, 
stmadsmsnte 85Q diurnos» sem contar área dssttnade 
ae futuras instalações de sanitários e abrigo eo& 
tra o mau tempo» 
Quanto à ss destinar a área sxproprianaa atuai ptt 
ra local de estudo* verifiquei tmbèm muitas limi, 

de ordem física e ge 

U - XêSM 

Isto posto» sugertnoe que a desapropriação et; 
a área total de 44»3>46» Qm29 evitando-se assim    f 
que o remanescente da iraa comum mo traga prob2& 
mas de divisas judicial entre os ke. e   por 
outro lado o insti- ütênetas ss benttftc& 
ária de área maior para futuras pesquisas» para / 
maiores s melhores acomodaçSc 

SnctrrsMefitti 
Mele laudo foi datilografado em (4) fls ás um   so 
lado ef pêênta anexa» todas rubricadas com esse - 
çao da ultime, folha de cada ota que mt datada s 

assinada* Sorocaba» 0t> de JuntfOyde 1 9B1» 

tacj sãP/eaa» 
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SECRETARIA'" DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
OCUiíÁãOãJA 

SSÇTO T&Q. 

i    - íXícUMtmmsL 

- 4 Fls.X 

| 

f 
i*  - Ite&i 

ux ~ 

,  da adoção de ..ediaas ad,*Ji 

nistracíme cc .  ctr^ 2 Procurado - 

ria Meglúuul, no se.tido de ser t aao ds uttlt™ 
Kibitc .fins exproprioiórios,  o imóvel / 

çâo ío Sr, to de Vul- 

mo de mnento 

arçueoléi id%tj ,   referia» no l& 

cluso 482/"1'4 do Conselho vfesa do Patrtm£ 

nto ií isto ri ológioc, (stí00 e Turístico 

ft taão 

UkOA   tO 

are. 

Piai 

s dos ir aba.   ~ 
3 de ld(.nti ei imitação da 

ia com ittue o imóvel exproprji 

(fls.dj fi 

ciências e 4«~ 

:ão de    nossa 

oel exproprtando úorresp ; um qumr'il#te~ 

ro de 7* ,  incluindo um oia de acanso 4e 2Qm& 

oa do largura ligada à (letrada mu/íicipal,  una    / 

área de Jazida de mrvitoe com vestígios   de expio, 

ração cützerclal, uma faixa marginal áe 10 metros $ 

a partir ao bordo <ia frente»  uue faz parte de   ma 

vxAizwda Pedreira de ¥arv4tos»em 
TtL. 

área em questão  tonbaca c nto arqueológ- 
ico ;, i c.o fírfjgr jgfttóftfca» pois os afia 

e varvitoe que comtítuem, a pedreira,são 
orií Incrioi à ãe lagos temporários e ex. 

ciação ãe idg. 
j.l. 

t. I 

, localizado / 
:da mmictpal itu - hairro / 

u eom o rumo de 15a 45* MM e dts» 
m avinye o ponto §j deste ponto de- 

io com o rumo de 70000*MV 
e distancia áe 71,40a atinge o ponto Qj deste pogr 
to dcflete à direita e seguiria, eom o rumo ds •••• 

ao 

tancic 

flete a e, 



SECRETARIA*DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
OCüiiADCRIA RiíGIGUAL  Üh SQiiüCâMA 

SAçTõ TÍCSICA - 4 SI*. 2 

54* 40* à'M $ éisiaruoia de Ql,OOn atinge 9 ponto üj 
deste ponto ieflete a direita e seguindo com o ru- 
mo de 67* 30* SM o distancia âj I&,JOm atine o 
ponto I£$ deste porto úeflcte à e*çucrâ?i o seguindo 
com & rumo de 80* ?5* taueta de 40,25*   *- 
tinge c» : te pinto defietú à direita      f 
tívtfuixâo COE 9 rime de 6* IQ* SI? e êictancia de . • 
40,40% atinge o ponto £; deste ponto dcflete à di- 
rei te c £ T<? com o rmo de 20* 00* SM e distai 
cíü de te atinge o ponto üJ des to defie- 
te à es«uerá a o eftQuindo coa o rvmo de 13* 45* S& 
o distancia do Jf9»20m atinge o ponto J* localiza- 
do no alinhamento -ada Itu - ls do Jacu, sen 
do que ao ;jonto £ ao ponto /. a eonjt^ntaoão e fei- 
ta C?JS (NBffflW rexuimscentos do Mcpõlio de Julia Âg, 
ffusta és ãltioiuüi deste ponto £ de fie te à direita 
e ãejuindo eoã o rumo àe 56* 00* 3V o distancia de 
2J.,4

:
^í ptía alinhamento da alndida estrada munici- 

pal atinje o porto 4» inicial da prcs&mts descri - 
gao, perfazendo o polí./oriQ acima descrito troa área 
de 7*240,0002 (sete mil, ã a quarenta me- 
tros                â<J&)* 

Atra. ísguiQí 
veio com ssne.lh&nit, 

uni tu ri cs para  *«£, 
iirisií o imóvel e& 

zllzadc jun, 
to      eapresc i eMJ UMUíJ .a^-io,  chupamos ao og, 
lor *.   1 ado* 
Chamando & * aroA» 
m da a,  o valor médio et 

CmG0m2 x Cr$&:c, 
Portanto, 
tf * Vr$2.172*QG0$QQ (Dois mllkce* oen s& 

Ca e dois &í2 cruzeiros). 

kJ Jj*g Jazida 
Deixamos de ai&liar a Jazida do Varvlta por encon, 
trar-se a lavra em estágio anti-econcntcc de pro- 
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SECRETARIA' DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

P&QCUãá&GMÂ  i 
SMÇiO TêCMICá - 4 

li 

Fia. 4 

duçcto nineral» 

Como &e fole úopiccnzer dos documentas de fls.65~ 
a 72 doa autos de Divisão do Froc.Judicial nêJU7/ 

Cartório !■■' Ofício da Comarca de Itu» parte dú 
t*rrçm  ^ue atmpratadê a área exproprianda com   a 

:.n àe \»QQm< por homologação Judicial, pa&, 
sou a 9$ oc'.stitnir «x área namu* a todos os her- 

i ros. 
Por outro lado* há um anim generalizado entre os 
Herdetrc a fbainda *i>?rtct'aria 

s$a   ' por razões obvies* 
o.:tros3tr:, ,■ rjsutfi» da olstoría por Mm. realizada à 

.izi-iUir a chegada de 8 ônibus   de 
M  Ura   .    ~ta>ido alunos da Sacola de 2* Qrau 

I pude sentir m d i/i cuidado doe alunos ae tive* - 
da se acomodar em área de 7.240m2» doe    quaim 

aroxtmadamnte» óOyi constituído pelo poço de   Ia. 
vra a céu aberto» 20f» destinado â estacionamento 
doa veículos e apmmê JSPjS para circulação do aprç^ 
ximadwnente 250 alunos» sem. contar área destinada 
as futuras instalações de sanitários e abrigo eo& 
tra o mau tempo, 
i/uanto à ac destinar a área êxproprtanda atual po. 
ra local da eattt.de »  verifiquei t-imbám muitas J*»£ 

SViàí 0*0 ordem, física e geológica . 
Isto posto,  eugertmoc que a ^laçac atinja 
a área  total de 44.546» Om2, tando~se assim    / 
que o remaneec da. ár a COIRUBL mo traga probls, 
mas de divisão judicial en?r toe e    por 
outro lado a ir? ciências se benéfica 
ária de área maior para futuras pesquisas» para / 
maiores e melhores acoMioãaçoeí, 

tis te 2au. 'liiiografado em (4) fia de um   só 
lodo o/ patota anexa,   todas rubricadas com exce - 
cão da última folha de cada ota que mt datada e 

assinmda. âoroccla»  05 de Jun o de 1 901* 

MSF/ei 
•'g^g^ 
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SECRETARIA  DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇ 

PROCURADORIA  GERAL DO EST. 
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SECRETARIA t)#^APO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PBOCURAD^UA HEGIOUAL DE SOi CALA 

SJSÇTO TÉCNICA  - 4 

PriOvEDSO      : - SQMT fi* 482/74 

4o; 

lã A DO:  - CoküEPBAAT 

:  - UESAP #* & DS VAR*ITQS 

i   DA i - B* ALTO - JTJ 

:  - C 

LAUDO DE EHGEUHAiilA  LEGAL COM PI ANTA 

PLAMMÊTVUCA  E H&MO 

DE IMÓVEL DE PE6PBI1 SSPCL 

JULIA  AUGUSTA DE ALMEIDA   TOMBADO- 

A  DO PATUIMÕ - 

E Tüãísnto DO i >o/ 

IDADE pâbLJOÁ  f UPMg 

>ATÔ IO X fí I 1À/ 
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